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1- ATA DA 174• SESSÃO, EM 4 DE OUTUBRO 
DE 1991 

LI -ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Ofício do Sr. 1~ Secretário da Câmara dos De~ 

putados 
Encaminhando à revisãO do Senado autógrafo do se-

guinte projeto: _ _ _ _ , 
-Projeto de Lei da- Câmara n• 86/91 (n' 4.784/90. 

na Casa de origem), que dispõe sobre a preservação, orga­
nização e proteção dos acervos documentais privados dos 
presidentes da República e dá outras providências. 

1.2.2- Leitura de projeto o .. 

Projeto de Resolução- nõ 74/91, de a~toria _do Senador 
Garibaldi Alves Filho, que altera dispositivos do Regi­
mento Interno referentes à tramitação de Proposta de 
Emenda à COnstituiçãO, --

1.2.3- Requerimentos 
-N9 691/91, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 

solicitando que sejam consideradas _como licença autori~ 
zada as ausências de S. Ex~ às sessões ordinárias do Senado 
Federal realizadas nos dias e'datas que menciona. Votação 
adiada por falta qe quorum. 

- N" 692191, de autoria do Senador EsperidiãO Amin, 
solicitando licença para afastar-se dos trabalhos da Casa, 
nos dias 4 e 7 do corrente mês. Votação adiada por falta 
de quorum. . 

- N9 693/91, de autoria do Senador José Eduardo, 
wlicitando licença para afastar-se dos trabalhos da Casa, 
no dia 7 do corrente mês. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- N" 694/91, de autoria do Senador Teotônio Vilela 
Filho~ solicitando licença para afastar-se dos trabalhos da 
Casa no período de_6_a 11 do corrente mês. Votação adiada 
por falta de quorum. 

1.2.4 - Comunicação 
Do Senador JOSaphat Marinho, -qu_e--se aUsentará do 

País, no período de 6 a 14 do corrente mês. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR MAURÍCIO CORRÊA - Inserção, 

através do "Emendão", do chamado ios_tituto da a_vocatória 
à Constituição. " ·· 

SENADOR JOÃO FRANÇA - 3• aniversário do 
Estado_ de Roraima. 

1.3- ORDEM DO DIA 
.... P..rojeto de Lei da Câmaran' 84/91 (n• 1.450/91, na 
Casa_-_a_e OrlgeiU), de iniciativâ do Superior Tribunal de 
Justica, que dispõe sobre a criação das seções judiCiárias 
dos Estados de Tocantins, Amapá e Roraima; reestrutura 
os serviços da Justiça Federal de 19 Grau e dá outras provi­
dências. Díscussão encerrada, após parecer da Comissão 
competente, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislatiyo n"' 
80, de 1991 (n• 94/89, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção entre os GOvernoS-da Repú­
blica ~ederativa do Brasil e a República da Coréia, desti­
nada ã evitar a dupla tributação e prevenir a evasão- fiscal 
em matéria de impostos sobre a renda, firmada em Seul. 
a 7 qe março--de 1989. Aprovada. À promulgação. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR AMIR LANDO- Envio, ao Congresso 
Nacional, da Medida Provisória n' 299, de 1991. 

SENADOR NEY MARANHÃO- Crescimento 
eConóiliico e equilíbrio ecológico. _ · _ _ -

SENADOR GÉRSON CAMATA- Falecimento do 
Advogado Verdeval Ferreira Filho. _ 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES-Reforma 
fiscal. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG- Pro· 
jetos de lei de autoria de S. Ex', que tratam da obrigato­
riedade de programas de educação ambiental, educação 
para o trânsito e prevenção do uso "indevido de drogas 
e da criminalidade. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Portaria, da 
Secretaria Nacional de Assistência à Saúde, que autoriza 
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EXPEDIENTE 
CENTRO ORÁPICO DO SBNADO FEDI!IlAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Seudo Federal 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor BxcCI.IItivo 

DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL 
l•preao IOb respouabilidade da Meu. do Seudo F~ 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Direler AdaiDiltra.tivo 

ASSINATURAS 

LUIZ C'.ARLOS DE BASfOS 
Diretor Industrial 

SeiDCIIral ··-···-·················-········-··--·-·---·-·---·--·- Cr$ 3.519,65 

FJ.DRIAN AUGUSTO OOUilNHO MADRUGA 
DireiOr Adjunto 

o ato ane_stésico realizado por profissional não anestesio­
legista. 

são 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 33, de 1991 
3- ATO DO I• SECRETÁRIO 
N' 10, de !991 

Tiragem 22:00 exemplarc:a. 

4 - Portaria do Diretor-Geral 
N• 36, de 1991 
5 - Ordens de Serviço 
n'' I e 2, de 1991 

_6- ATA DE COMISSÃO 
7- MESA DIRETORA 
8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES - . 

Ata da 174~ Sessão, em 4 de outubro de 1991 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Epitácio Cafeteira, Beni V eras e Meira Filho 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SEPRESEN· 
TESOS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa -, Amir Lando 
- Beni V eras - Dirceu Carneiro - Epitácio Cafeteira~ 
Francis_co Rollemberg-:- João França-- João Rocha--:- José 
Eduardo- José Paulo Bisol- José Ricba- Magno Bacelar 
-Maurício Corrêa - Mauro Benevides.__ 

SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A lista de pre· 
sença acusa o comparecimento de 15 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção ·de Deus, iniciamoS ·noSsOs trabalhos. 
O Sr.--1 ~ Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFÍCIO 

DO SR. I• SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 
seguinte projeto: 

PROJETO DE. LEI DA CKMARA N• 86, I) E I991 
- _ (N~ 4. 784/90, Da Cãmara dos oe(.titados) -

---(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispões sobre a prevenção, organização e proteção 
dos acervos document=:ais privados dos presidentes da 
ERepública e dá outraS providências. 

O Congresso-Nacional decreta: 

CAPITULO I 
- Disposições gerais 

Art. 1" Os acervos documentais privados de presidentes 
da República e o acesso à sua consulta e pesquisa passam 
a ser protegidos e organizados nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A participação- de pesSoa"S físicas ou· 
fü-rídicas de direito privado, detentoras de acervo presidencial, 
nos benefícios e obrigaçções decorrentes desta lei, será volun~ 
tária e realizada mediante prévio acordo formai. 

Art. 29 Os documentos que constitueni o acervo presi~ 
dencial privado São na sua origem de propriedade do presi· 
dente da República, inclusive para fins de herança, doação 
ou venda. 

Art. 39 Os acervos documentais privados dos presiden~ 
tes da República integram O patriniõnio cultural brasileiro 
e são declarados de interesse público para os fins de aplicação. 
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do § 19 do art. 216 da Constituição Federal, e S"á:Q sujeitos 
às seguintes restrições: 

I- em caso de venda, a União terá direito de preferência; 
e 

II - ~ão poderão ser alienados ppara o ex_teriór sem ma-
nifestação expressa da União. - - - -

CAPITULO li 
Do sistema dos acervos documentais privados dos Presidentes 

da República 

Art. 49 Os acervosl:Iocumentais privados dos presiden­
tes da República ficam organizados s·ob a forma de sistema 
que compreende o conjunto de medidas e providências a serem 
levadas a efeito por entidades públicas e privadas, coordenadas 
entre sí, para a preservação, consetvaçao-e acesso aos acerVos 
documentais privados dos presidentes da República, mediante 
expresso consentimento deles ou de seus sucessores. 

Parágrafo único. O sistema atuará de forma integrada 
aos sistemas nacionais tle arquivos, bibliotecas e ttn.J.seus. 

Art. 59 O sistelilil. dos acelvos documentãi::fpí'ivados dos 
presidentes da República terá participaç3o -do ArquivciN acio­
nai, Instituto Brasileiro do Património Cultural- IBPC, Mu­
seu da República, Biblioteca Nacional, Seéretaria de Docu­
mentação Histórica do Presidente da República e, mediante 
acordo, de outras entidades públicas e pessoas físicas-ou jurídi­
cas de direito privado que detenham ou tratem de acervos 
documentais presidenciais. 

Art. 6a O sistema de acervos documentais privados dos 
presidentes da República, através de seus partíeipahtes, terá 
como objetivo: -- . - - - -­

I- preservar a memória presidenciãl como um todo num 
conjunto integrado, compreendendo os acervos _priVados ar­
quivfsticos, bibliográfiCOs e mUseológicos;-

II -coordenar, no que diz respeito-às tarefas de preser­
vação, conservação, organizaçã-o e acessó'·aos·aceiY<::rn pn!Si­
denciais privados, as ações dos órgãos públicos de documen­
tação e· articulá-los com entidades privadas que detenham 
ou tratem de tais acervos;-

III-manter referencial único de infonriação, capáz de 
fornecer ao cidadão, de maneira uniforme e siStemática, a 
possibilidade de localizar, de ter acesso e~de utilizar os docu­
mentos, onde quer que estejam guardados, seja em entidades 
públicas, em instituições privadas ou com particulares, tanto 
na capital Federal como na região de origem do presidente 
ou nas demais regiões do País; 

IV- propor metodologia, técnicas e tecnologias para 
identificação, -referência, preservação, consetvação;·organi­
zação e difusão da documentação pre-sidencial privada; e 

V- conceituar e compatibilizar as informaÇões referen­
tes à documentação dos acervos privados presidenciais aos 
documentos arquivísticos, bibliográficos e museológicos de. 
caráter público. _ ----·- --- -

Parágrafo único. -o-acesso a docume'ntos sigilosos fica 
sujeito aos dispositivos legais que regulãm a segurança do 
Estado. 

Art. 79 O sistema de acerVos documentais priv3dos dos 
presidentes da República será coordenado pela Coniissão Me~ 
mória dos Presidentes da República, que atuará em caráter 
permanente junto ao Gabinete Pessoal do Presidente da Repú-
blica. · . 

§ I • A Comissão setá composta pelos titulares do Ar­
quivo Nacional, Instituto Brasileiro do Património Cultural 

- IBPC, Mw~eu da Repúblíca, Biblioteca Nadonal, Secre­
tat1a de Documentação Histórica do Presidente da República, 
Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Pre­
sidencia da República, como membros natos, por titulares 
de outras entidades integrantes do $ÍStema, e por persona­
lidades de notório saber e experiência em arquivologia, biblio­
tecomia e documentação em geral, designados por decreto 
do Presidente da República. 

§ 29 Além dos membros designados pelo Presidente da 
República, participarão das reuniões da Comissão, com direito 
a voz mas não a voto, os titulares de entidades ou detentores 
de acervos admitidos formalmente ao sistemã. 

§ 39 A Comissão terá pOr-SeCretÚio-Executivo o titular 
da Secretaria de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal 
do Presidente da República. 

§ 49 A Comissão poderá delegar poderes a subcomis­
sões, que atuarão junto ao Secretário-Executivo. 

_§ 59 A_ Qrganização e o funcionamento da Comissão 
serão regulados através de seu regimento interno. 

§ 69 A participação na Comissão Memória dos Presi­
dentes da República será considerada de natureza relevante 
e iião remunerada. 

~ 7P A Secretaria-Geral da Presidência da RepúbJica 
e o Gabinete Mi!itar da Presidência da República prestarão 
apoio administrativo à Comissão. 

§ 89 As despesas relativas a transporte e a hospedagem 
dos membros da Comissão serão efetuadas na forma do dispos­
to no art. 17 desta lei. 

Art. 89 Compete à Comissão Memófi3 dos Presidentes 
da República: 

I-estabelecer política de proteção aos acervos presiden­
ciais privados; 

li -assessorar o Presidente da República nos assuntos 
referentes à sua documentação; 

III- opinar sobre os projetos suscitados por f11.antene­
-dores de acervos pafa fins de conce~são de apoio técnico, 
humano ou financeiro; _ 

IV- opinar sobre a celebração de convênios entre mari­
tenedores de acervos e entida~es públicas, e fiscalizar sua 
execução; - -

V- apoiar, com recursos técnicos· e financeiros, a preser~ 
vaçã--o, conservação, organização e difusão dos acervos· 

VI- defínir as_ normas básicas de cOnservação, ~rgani­
zação e acesso necessárias à garantia da preservação dos_ docu­
mentos e Suas inforrilações; 

VII.....:.... assegurar a manutenção do inventário" geral e regis­
tro dos acervos privados presidenciais, bem como·$uas condi­
ções de conservação, organizaçãõ-e acessO; -

- VIII- estimular os proprietários de acervõs privados a 
ampliar a divulgação de tais acervos e o acesso .a eles; 

IX- manifestar-se nos ~sçs de alienação de acervos 
preSidenciais privados, em conformidade com o att. 39 desta 
lei; 

X- fomentar a pesquisa e a consulta a acervos, e reco­
mend~r providências para sua garantia; e. 

XI- estimular a- iniciativa privada a colab_orar com os 
mantenedores de acervos, para a preservação, divulgação e 
acesso público 

:Art. 9? Os órgãos participantes do sistema de acervos 
documentais dos presidentes da República atuarão de forma 
articulada, cabendo, especialmente: 

I-:- ao Instituto Brasileiro do Patrirp.ónio Cultural, apo_Íar 
os projetos ou programas específicos de interesse do sistema, 
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fornecendo _os -meios téCôlcOs; financeiros e administrativos 
a instituiÇões de documentação ou: a detentores de acervos 
presidenciais priváâos; -

li- ao Arquivo Nacional, a orienta_ção técnica relativa 
ao acervo arquivísticõ, a Organização de centro de referência 
de acervos presidenciais cJ.uC reúna e Coloque à disposição 
dos interessados informações sobre docu~_ento5 arquivísticos, 
bibliográfícos e museológicos, de natureza pública ou privad~, 
dos presidentes da República, e a manutençãO de setor de 
arquivos privados presidenciais apto a receber do_ações de 
documentos dessa natureza; 

III- ao Museu da República e outros setores do Instituto 
Brasileiro do_ Patrimônio Cultural, a orientação técnica rela­
tiva ao acervo museológico; 

IV- à Biblioteca Nacional, a orientação técnica relativa 
ao acervo bibliográfico; 

V- à Secretaria de Documentação Histórica do Presi­
dente da República, organiZãr, durante cada man~dato presi­
dencial, o acervo privado do Presidente, adequando-o ao esta­
belecido nesta lei; e 

VI- à Fundação Casa- de Rui Barbosa, à Funadção Joa­
quim Nabuco, aos serviços de documentação do _Ministério 
da Marinha, do Ministério da Aeronáutica e do Ministério 
do Exército, ao Arquivo Histórico do Ministério das Relações 
Exteriores, às demais entidades públicas de documentação 
e, mediante acordo, às pessoas físicas ou jurídicas de direito 
priva-do ligadas à documentação, tais como o Centro de Pes­
quisa e Documentação da História Contemporânea da Funda­
ção Getúlio Vargas, o Instituto Histórico e Geográfico Brasi­
leiro e a Associação dos Ai-qui vistaS Brasileiros, as atividades 
complementares. 

CAPÍTULO IIl 

Da organização do acervo documental privado do Presidente 
em exercício 

Art. 10. O _ãcéi:Võ documental do cidadão eleito Presi­
dente da República será considerado presidencial_ a partir de 
sua diplomação, mas o acesso a ele somente se fará mediante 
expressa autorização de seu titular. . _ _ _ _ 

Art. 11. Com o objetivo de organizar o acervo docu­
mental privado do Presidente da República em exercíCiO~ fica 
criada, como órgão integrante do Gabinete Pessoal do Presi­
dente da República, a Secreta-ria de DocumeotitçãQ Histórica, 
à qual compete: __ _ __ _ ___ ____: -

I - coordenar e gerir a formação do ai::efVó privado do 
Presidente da República, a partir do levantamento, preser­
vação; conservação e organização-dos documentos e informa-
ções complementares; · 

II -registrar Cronologicamente as ãtividade-s do __ Presi­
dente da República os fatos decorrentes do exercíçio do man­
dato presidencial; e 

III- realizar trabalhos_ de pesquisa históiica e documen­
tal relativos ao acervo, ao presidente e à sua época. 

Art. 12. A Secretaria de Documentaçã9 Histórica s_erá 
dirigida por um Secretário, que exercerá a coordenação dos 
assuntos, ações e medidas referentes ao ace-rvo_ documental 
privado do Presidente da República. - -

ParágrafO lihico. A~ atividades de apoio técriico e admi­
nistrativO da Seci-etaria de Documentação Histórica serão de­
sempenhadas por técnicos requisitaâos, de acordo com a legis­
lação relativa à Presidência da República, do Arquivo Nacio­
nal, do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultutal, da Biblio­
teca Nacional e de outros órgãos federais d_e documentação. 

Art. 13. Ao_ {inal do m_andato presidencial, os docu­
mentos tratados pela Secretaria de Documentação Histórica 
do Presidente da República serão entregues ao titular. 
_ Parágrafo único. Os documentos privados não recolhi-_ 

dos pelo Presidente da República ao final do mandato terão 
destínação definida pela Comissão Mernória dos Pre-sidentes 
~da República. 

CAPÍTULO IV 

Dos mantenedores dos acervos documentais privados 
de Presidentes da República 

Art. 14. As entidades, públicas ou priVadas, ou as pes­
soas físiCas mantenedoras de acervos_ docuwentais. presiden­
_ciais privados poderão solicitar dos órgãos públicos orientação 
ou assistência para a sua organiza-ção, manutenção e preser­
vação, e pleitear apoio técnico e finànceiro do poder público 
para projetos de fins educativos, científicos Ou culturais. 

Art. 15~ O apoio referido no artigo anterior ficará con­
dicionado a que: 

_J- os detentores dos_ acervos adiram à política de acervos 
documentais presidenciais privados formulada pela Comissão 
dos Acervos Documentais Privados dos Preidentes da Repú­
blica e _cumpram sua orientação técnica, Visando ao atendi:­
mento à col~tividade; 

11- os projetos tenham finalidade educacional,_cíentífica 
ou cultural; 

III -os acervos sejam acessíveís à consUlta pública e 
à pesquisa, com exceção das restrições previstas em IeL 

§ 1" Fica assegurada a consulta ou pesquisa, para fins 
de estudo ou trabalho. de caráter técnico ou-acadêmico, me­
diante solicitação fundamentada. 

§ 29 O pesquisador ficará estritamente sujeito às nor­
mas de acesso e às recomendações de uso estabelecidas pelo 
proprietário ou gestor. 

§ 3o Será estritamente c1,1mprida a classificação de sigilo 
de documentos imposta pelo t~tular, quando do exercfcio_ do_ 
cargo 

_ § 4o Os documentos só poderão sofrer restrições adicio­
nais de acess'o, por parte do mantenedor, pelo prazo de até 
trinta anos da data de sua publicação ou, no caso de revelação 
çónsti'â.ngedora à honra ou à intimidade, pelo prazo de até 
cem anOs da data de nascimento da pessoa mencionada. 

CAPÍTULO V 

Disposi~ões finais 

Art. 16. Ocorrendo com eiúic;Iade_ privada ma-ntenedo­
ra de ac_ervo presidencial privado a extinção prevista no art. 
22 do Código Civil, os documentos que cOmpõem serão trans­
feridos para a guarda da União. 

Art. 17. As despesas decorrentes desta lei córr-érão à 
conta das dotações orçamentf.rias próprias da Presidência da 
República e dos órgãos e entidades participantes do sistema 
de acervos documentais privados dos presidentes da Repú­
blica. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará-o disposto 
nesta lei no prazo de 90 (noventa) dias 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 218, DE 1990. 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacio­
nal: 
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Nos termos do artigo 6l da ConstituiÇãO- Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre a preservação, organização e proteção dos aceivos docu­
mentais aprovados dos presidentes da República e dá outras 
providências" 

Brasfiia, 12 de março de 1990 -José Sarney. 

EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS EM/SEALIMJN' 00052, DE 
20 DE FEVEREIRO.DE 1990, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor presidente da RepúbliCa 
Tenho a honra de submeter a elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo-anteprojeto de lei que dispõe sobre 
"a preservação, organização~ e -pr-oteÇãO dos acervos docu­
mentais privados dos presidentes da República e da outras 
providências". 

2. Trata-se de conjunto de disposições destinadas a ofere­
cer condições de proteção e ·organização cidade única aos 
acervos documentais de caráter privado do titular de mandato 
presidencial, quando em exercício, e de estabelecer uma ação 
conjunta e coordenada aos acervos dos ex-presidentes daRe­
pública, de modo a evitar-lhes o extravio c o desaparecimento 
e a assegurar-lhes uniformidade de tratamento, conservação 
e acesso. 

3. É por demais evidente que tais acervos possuam inte­
resses histórico, polítiCo e cúltural, e são integrantes do patri­
mônio cultural brasileiro, situando-se, assim, sob a égide das 
previsões consubstanciadas no artigo 216 da ConSfituíÇão Fe­
deral. 

"Art. 216 Constituem pãlfinlônlo-cUltufai brasi­
leiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de refe­
rência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais 
se incluem: 

I- as formas de expressão; 
li- os modos de criar, faZer e viver; 
III- as criações cientffica"s, artísfieãs e TeCnoló­

gicas; 
IV- as obras, objetos, documentos, edificações 

e demã.is espaços destinados às manifestações artístico­
culturais; 

V- os conjuntos urbanos e sítios de valor histó­
rico, paisagístiCo, artístico, arqueOlógico, pãJeon.toló-
gico, ecológico e científico. -

§ 1 ~ O Poder Público, com a colaboração da co­
munidade, promoverá e protegerá o património cultu­
ral brasileiro, por meio de inventários, registros, vigi­
lância, tombamento e desapropriação, e de outras for­
mas de acautelamento e preservação. 

§ 2~ Cabe à administração pública, na forma da 
lei, a gestão da documentação governamental e as pro­
vidências- para franquear sua -consulta a quantos dela 
necessitem. 

§ 39 A lei estabelecerá incentivos para a produ­
ção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4" Os danos e ameaças ao património cultural 
serão punidos, na forma da lei. 

§ s~ Ficam tombados todos os documentos e os 
sítios detentores de reminiscências históiíCas -dos anti­
gos quilombos. n 

É de fundamental importância salientar a preocupação 
de,_ através dos dispositivos anteprojetados, institucionalizar 
-dando caráter legal e permanente - uma série de medidas 
proporcionadas pela sensibilidade de Vossa Excelência a docu­
mentação. É o caso da "Comissão Especial de Acervos dos 
Presidentes da República". criada pelo Decreto n9 95.598, 
de 6 de janeiro de 1988; como também o do "Projeto Memória 
dos Presidentes_ da República", viabilizando por convênio fir­
mado _em 4 de setembro de 1988, pelo Gabinete Civil da 
Presidência da República e por entidades especializadas em 
documentação, dentre as mais eXpressivaS do País. 

5.Fica assegurada, outrossim, a estrutura técnica instau­
rada no âmbito do Gabinete Pessoal do Presidente da Repú­
blica, rer;ponsável pela organização-sistemática, pela primeira 
vez no Brasil, da documentação privada do mais alto manda­
tário do País. Tal organização documental adequa aos parâme­
tros· brasileiros o que vem sendo adotado em muitos paises, 
tendo por exemplo principal os Estados Unidos da América. 

6. O texto do anteprojeto teve aprovação -majoritária -
da "Comissão Especial de Acervos dos· Presidentes da Repú­
blica", secretariada pelo Professor Vírgilio Costa, após ampla 
discussão que contou com a participação de entidades de gran­
de e'l:pressão na área de documentação, conveniadas no "pro­
jeto Memória dos Pre.sidentes da República. 

7. É forçoso reconhecer algumas dificuldades na corícreti­
zação do texto do anteprojeto, destacando-se a tênue fionteira 
entre o "ofiéial" e o "particular", o "público" e o "privado", 
quando se trata do cidadão investido na Presidência da Repú­
blica, circunstância que se reflete na sua documentação passa­
da, presente e futura, e se estende, até mesmo, às de seus 
colaboradores e familiares. 

8. Por outro lado, a importância desses acervos sjtuam­
nos ao alcance da proteção constitucional ao patrimônio cultu­
ral brasileiro, "outras formas de acautelamento e preservação" 
de qUe fala o art. 216, § 1\ e impôerri mididas de assegura­
mente, no possível, do acesso à sua consulta e pesquisa. 

Assim, a imiscuição bens constituidores do patrimônio 
cultural brasileiro, mesmo os detidos por particulares, reve­
la-se necessária e até obrigatória, exigindo, no entanto, que 
se evitem abusos ou intromissõeS -ilegais. 

No_ caso em espécie, presentes_ estão disposições acautela­
deras de preservação dos interesses particulares, destacan­
do-se o previsto no parágrafo único do artigo 1~: 

"A participãÇão de pessoas jui-IdicaS de direito pri­
vado, detentoras de acervos presidenciais, nOs benep 
fícios e obrigações decorrentes_ desta Lei, será volun­
tária e realizada mediante prévio acordo formal." 

Entende-se, portanto, que as normas atinentes aos parti­
culares, em especial aos detentores de acervos, constituem 
intervenção respaldada constitucionalmente, mas sem chegar 
a ferir os preceitOS legais, notadamente ou de proteção ao 
patrimônio privado. E o caso, por exemplo, das restrições 
concernentes à alienação dos documentos, artigo 3~, que não 
atinge, enl_~sua plenitude, a capacidade do proprietário de 
dispor de seus bens. 

9. A_ con_cepção de U!lla artiCUlação no conjUnto de medi­
das e providências objetivando a preservação, organização 
e proteção dos acervos presidenciais privãdos persegue a for­
ma de um sistema, sem todavia, caracterizá-lo dentre os adota­
dos pelas organizações administrativas, e cite-se o preceituado 
no Decreto-Lei n• 200, de 1967. 
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O sistema assim concebido possui a coordenação de Co-_ 
missão Memória dos Presidentes da República, a participação 
de entidades públicas de documentação, e·cte instituições pri­
vadas ou pessoas físicaS detentoras de acervos presidenciais, 
sendo crucial salientar que estes últimos é dada a iniciativa 
voluntária de adesão, através de acordos (artigo~»): 

10. Outro resgUardo perseguido pelo anteprojeto, o de 
não se chocar com outras iniciativ-as legislativas que lhes são 
conexas. As suas _disposições evitaram incompatibilizaçóes, 
a qualquer título, com a legislação pertinente a documentação, 
e especialmente ao Projeto de Let n9 4.895, de 1~84, _qu~ 
dispõe sobre a proteção aos arquivos públicos e privados e 
do Projeto de Lei n' 4, de 1985, que estabelece restrições 
ao acesso a doCumeOtos e informaÇões públicas, em tramitação 
na Câmara dos Deputados -

11. A criação da Secretaria de Documentação Histórica, 
no Gabinete Pessoãl do Presidente da Reública, cons.olida 
situação inovada pela atual gestão, proporcionado aos futuros_ 
chefes do Estado brasileiro, condições ideais de organizar 
os seus acervos, refletindo-se em benefício da preservação 
da memória nacional e da compreensão _do contexto histórico 

_e político de suas épocas. 
12. Finalmente, para uma mei4or co~preensãó de valor 

de tais acervos, vale transcrever manifestação- do professor 
Edson Néri de Fonseca, da "Comissão-de Acervos dos Presi­
dentes da República", em justificativas ao antep,rojetO: · 

''Diga-se rogo que os aCervos docuníentais priva­
dos dos Presidentes brasileiros sempre se-constituíram 
no problema mais grave da historiografia republicarl"a. 
Grandes brasileiros exerceram este elevado cargo, mas 
nenhum teve consciência da impOrtância dos acervos 
documentais para a reconstituição tanto de suas re:s.Pec~ 
tivas épocas quanto- Oã.s decisões, costumes, motiva­
ções, vestuário, mobiliário, leitufas, influências, etc. 
Trata-se na verdade, de uma omissão menos individual 
do que circunstancial, porque somente em nossos dias 
surgiu no Brasil a consciência pela preservação da me-
móda náciona[" --

13. Por todo o exposto, não tenho dúvidas 9_~_que o 
anteprojeto ora submetido ao_juízo de Vossa Excelência apre­
senta-se conveniente e oportuno, e certamente contribuirá 
para a evolução da documentação brasileira. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. -:-- Saulo Ramos, Ministro da Justiça. 

(Á Comissdo de Educação) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe· 
diente lido vai à publicação. _ _ _ 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelb Sr. l!> SecretáriO. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 74, DE 1991 

Altera dispositivos do Regimento Interno referentes 
à tramitação de Proposta de Emenda à Constituição. 

O -Senado Federal resolve: 
Art. 19 As disposições do Regimento Interno dO Sena­

do Federal referentes à tramitação de Proposta de Emenda 
à Constituição passã.iii a vigorar com as segui~tes alterações: 

"Art. 356. A Proposta será despachada à Co: 
missão de ConstituiçãO~ Justiça e Cidadania e à Comis­
são Permanente que tiver mais pertinência co·m o assun­
to nela tratado. 

Parágrafo úriíco. A cada uma das comissões é 
assegurado o prazo de até trinta dias para emitir parecer 
sobre a proposta. 

Art. 358. __ ............... ., .•. -."·" ..................... .. 
§ 29 Aprovado o- prOSseguimento. será concedi:~ 

do, às comissões ou à <:omissão que o houver excedido, 
o prazo improrrogável de dez dias para encaminhar 
à Mesa o respectivo parecer. 

§ 39 Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo 
an_terior. a Proposta, obedecido o disposto na alínea 
c do§ 29 do art. 176, será incluída, com ou sem parecer, 
em Ordem do Dia, em fase de discussão, em primeiro 
turno. 

§ 49 Durante a discusSão, poderão ser oferecidas 
eme-ndas assinadas por um terço, no mínimo, dos mem­
bros do Senado, desde que guardem relação direta e 
imediata com a matéria tratada na Proposta. 

§ 59 O parecer da Comissão que concluir pela 
apresentação de emenda deverá conter assinaturas de 
Senadores que, complementando as dos membros da 
comissão, alcancem o número estabelecido no pará­
grafo anterior. 

Art. 359. Para exame e parec.::r das emendas é 
fiSsegurado às comissões o mesmo prazo estabelecido 
para exame da Proposta- fixado no parágrafo único do 
art. 356. 

Art. 361. Esgotado o prazo das comissões, pro­
ceder-se':'á _na forma do disposto nos §§ 29 e 39 do art. 
358, incluída a Porposta em Ordem do Dia. para vota­
ção, em prim~ro turno. 

§ 19 Serão admitidoS requerimentos que objeti­
vem apenas votação em separado de partes da proposta 
ou de emendas. 

§ 2~ A deliberação sobre a Proposta, as emendas 
e as disposições destacadas para votação em separado 
será feita sempre pelo processo nominal. 

Art. 365. Aprovada sem emendaS. será a Pro­
posta remetida à Câmara dos Deputados. Emendada, 
será encaminhada à Comissão Diretora, que terá o 
prazo de dez dias para oferecer a redação final. 

Art. 372. Obedecidas as disposições constantes 
deste Capítulo, aplicam-se à tramitação da Proposta, 
no que couber, as normas estabelecidas neste Regi­
mento para as demais proposiçôes . ., 

Art. 29 Esta Resolução· entra eni vigor nã data- de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as djsposições em contráriO. 

Justificação 
-O principal objetivo deste projeto-e- suprimir a -neCessi­

dade de se constituir comissões especiais temporárias para 
· exame de cada uma das propostas de emenda à Constituição. 

Somente nesta sessão legislativa, foram apresentadas, até 
a presente data, quinze propostas de e~enda à'Constituição 
e. conseqüentemente, constituídas igual número de comissões 

- temporárias, cada uma delas integradas por dezesseis Sena-
dores. · 

Quando da elaboiação do atual Regimento Interno, justi­
ficou a necessidade de redução do número das comiss.ões per-
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manentes~ a impossibilidade de. os Senadores comparecerem, 
ao mesmo tempo, às reuniões das várias comissões.das quais 
eram membros titulares ou suplentes, consideradas, ainda, 
a sua participação nas-comissões mistas e de inquérito._ 

Aquilo que se quis evitar, volta agora a ocorrer com 
a criação das comissões temporárias em referência. -

A vista do exposto, têm as propostas de emenda à Consti~ 
tuição sido incluídas em Ordem do Dia sem a dev.ida e indi.sM 
pensáv~l instrução, não proporcionando, portanto, ao Plená­
rio, esclarecimento sobre as conseqüências da alteração pro· 
posta ao texto Constit~,~QQnal. 

Procurando ultrapassar as dificuldades apontadas, o pro­
jeto recomenda para instrução da proposta, o seu exame pela 
Comissão de Constituição,_Justiça e Cidadania e, ainda, pela 
comissão que tiver maior pertinência com o m_érito da matéria 
nela tratada, concedendo, a ·cada uma dessas comissões, o 
prazo de trinta dias para encaminhar à Mesa o respectivo 
parecer, tanto no que. diz respeito à proposta, propriamente 
dita, quanto às emendas a ela apresentadas~ 

Inova o projeto_suprindo lacuna existente no Regimento, 
ao regular a apresentação de emendas à proposta, quando 
constantes da conclusão de parecer de qualquer das comissões. 

Atribui o projeto competência à Comissão Diretora para 
elaborar a redação final das propostas. 

Estas, em linhas gerais, as razões da elaboração do pro­
jeto de resolução que ora submetemos à apreciação dos Senho-
res Senadores. _ -"'" 

Sala das Sessões, 4 de _outubro de 1991. -Senador Gari­
baldi Alves Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido será publicado e, _em seguida, ficará sobre a mesa durante 
cinco sessões· ordinárias, a fim de receber emendas. nos termos 
do art. 401 do Regimento ·Interno. Findo esse prazo, será 
despachada às comissões competentes. --- --

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1 ~ Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 691, DE 1991 

Requeiro a V. Ex~, nos termos do art. 43,11 do Regimento 
Interno do Senado Federal, sejam consideradas c9mo de licen­
ça autorizada, minhas ausências às -sessões·-ordinádas do Sena­
do realizadas nos dias 17, 18. 22, 25-4-91; 10, 13. 14, 15, 
16, 17, 20-5-91; 10, 11, 12, 13. 14, 17, 18. 20, 21-6-91; I. 
2, 5, 6. 9. 12, 21-8-91; 2, 3, 4. 9. 10-9-91, quando estive 
acompanhando tratamento médico de meu esposo, Gover­
nador Ottomar Pinto, que se submeteu a cirurgia- cardíaca 
que culminou com a implantação de três pontes de safena. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1991. ---Senadora 
Marluce Pinto. 

REQUERIMENTO"N• 692, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 56, 11, da Constituição e cio art. 43, 

11, do Regimento Interno, requeiro licença para me afastar 
dos trabalhos da Casa, nos dias 4 e 7 do corrente, período 
em que estarei em FlorianópOlis, proferindo Palestra na "2~ 
Reunião do_ Comitê Latino Americano de Integra-ção dos Par­
lament~res Municipais", além de contatos que manterei no 
âmbito do Governo do Estado de Santa CaüiriniL 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1991. ~Senador E;speri­
dião Amin. 

REQUERIMENTO N• 693, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro licença par.a me ausentar dos trabalhos da Casa, 

na prõxiin3 segunda-feira, dia 7 do corrente, para participar 
do Seminário "O Brasileiro e a Cidadania", -em Curitiba -
Paraná. 

Sãla das Sessões, 4 de outubro de 1991. --Senador José 
Eduardo. 

REQUERIMENTO N• 694, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 43, 11, do Regimento Inter­

no do Senado Federal, licença para afastar-me dos trabalhos 
da Casa no período de 6 a 11 do corrente mês, a fim de 
realizar viagem à Repúbliça do Chile, onde conhecerei aspec­
tos do modelo institucional do setor elétrico daquele país. 

Sala das Sessões. 4 de outubro de 1991. -SenadorTeotô· 
nio Vilela Filho, Presidente da Subcomissão de Energia do 
Senado Fedeial. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A votação 
dos requerim-entOS que acabam de ser lidos deixa de ser proces­
sada por falta de quorum. 

--- Sobre a mesa, comunicação quer será lida pelo Sr. lo 
secretário. -

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Brasília, 2 de outubro de 1991 

.thor President€~. 
· Conlunico ã V. Ex• que me ausen"tãrei d-0 País, ·em Viagem 

particular~ nO -período de 6 a 14_do mês corrent!!. 
Atentamente. -Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- 0 expedi­
nete lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comunica à Casa que o Sr. Ministro da Justiça anun­
ciou, ao cair da tarde de ontem, que fará chegar ao Congresso 
Nacional proposta de emenda à Carta Magna firmada pelo 
Senhor Presidente da República, que é parte legítüna para 
oferecer esse tipo de proposição ao exame deste POder. 

Como Presidente do Senado Federal e do Congresso Na­
cional, estarei presente a esse ato formal programado_ para 
às 11 horas de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício _Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT - DF. Pronvncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores. como 
V. Ex• acabou de salientar, o_ Governo anuncia que farã chegar 
ao Congresso Nacional hoje, o produto do seu trabalho, visan­
do às modificações constitucionais. 

Ao longo de todo esse debate preliminar, sobretudo na 
primeira versão, depois na segunda, a sociedade brasileira 
e e$pecificamente os Parlamentares tomaram conhecimento 
daquilo que o Senhor Presidente da República desejava modi­
ficar no texto constitucional para conjurar a crise que se procu:.. 
rou alcunhar de ingovemabilidade, tendo em vista a defasa­
gem dos ajustes fiscais e o desencontro da economia brasileira. 
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provocada em função das formas não muito fÚ:Stas de coletas 
de tributos brasileiros. 

Fiquei atônito quando hoje tomei Conhecimento çle que, 
dentre as proposições sugeridas pelo Senl;10r_ Preside_nte da 
República, encontra-se a restauração do instituto _Qa avoca­
tória. Quer dizer, o Presidente da República pretende ressus­
citar aquilo que, na verdade, já foi objeto de recusa por parte, 
após largo debate travado, da Assembléia Nacional Consti­
tuinte, com relação a colocar-se no _text_o_ço_n?titucJonal a avo­
cação para o Supreino Tnbunal Federal daqueles feitos que 
tramitam nos jufzos e nos tribunais dos Estados brasileiros, 
quando a causa é de interesse nacional. De tal modo que, 
pondo em risco a economia, _torna-se indispensável que o 
Supremo Tribunal Federal tome conhecimento desse feito, 
passando a julgá-lo unitariamente. Nada mais absurdo, porque 
foi rejeitado pela pi6Pria Constituinte. --

Na verdade, Sr. Presidente, o instituto~ da a vocação foi 
trazido para o texto-da Emenda Constitucional n"~ 1, a-e- f969, 
que alterou substancialmente a Çonstituição de 1967. 

Com efeito: na ·parte reTatlVã à competência do Supremo 
Tribunal Federal, determina a letra "o" do_ inc_iso I do art. 
119 daquela ConstituiçãO, o seguinte: - · -

"Art. 119. Compete ao Supremo Trióunalfe­
deral: 

I- processar e julgar orig1nariiüTiente: 
.......... ~------·-·---~~----···-"---"'•·-"7< .................... .. 
o) as causas-p-r-ocessadas perante quaisquer juízo~ 

ou tribunais, cuja avocação deferir, a pedido do Procu­
rador-Geral da República, quando decorrer imediato 
perigo de grave lesão à- ordem, à saúde, à segurança, 
ou às finanças públicas, Parã que-se suspendam os efei­
tos de decisão proferida e para que o conhecimento 
integral da lide lhe seja devolvido;" 

Como todos se recordam, es'se princípio passou- a figurar 
no texto constitucional de 1969, em função do chamado "Pa­
cote de Abril", de 1977, que o presidente Geisel fez iD.troduzir 
goela abaixo da Nação brasileira. 

Claro que o esperado, naquela ocasião, era uma reformu­
lação da máquina judiciária, Começando-se pela primeira ins­
tância. Mas o Presidente de então entendeu que o preferível, 
o indispensável naquele instante, seria fazei- uma modificação­
na estrutura superior, quer dizer, na cúpula da pirâmide do 
Poder Judiciário-, __ -E _é claro que os problemas do emperra­
mento da máquina judiciária nunca foram solucionados. Sabe­
mos que a Justiça se .. encontra totalmente defasada por uma 
série de fatores. 

O que está levando o Presidente da República a introduzir 
esse novo dispositivo iia ConstitUição·,· por via dessa 'revisão 
que se pretende fazer, é o fato criado pela USIMINAS, cUjo 
processo de privatização alargou perantC: a sociedade brasileira 
uma'"'polêmica muitog'-rande, e foram vários os }ulie:s Oi Justiça 
Federal que proferiram decisões não só _no Rio de Janeiro, 
como também em Brasília e Belo Horizonte, decisões variadas 
no seu conteúdo jurídico. Por isso, o Senhor Presidente da 
República deseja unifoi-mizá-las de tal modo que, quando 
haja um processo judicial dessa natureza, a competência para 
julgá-lo seja, portanto, do Supremo Tribunal Federal. 

Ocorre que, no caso -específico da USIMINAS, pelo con­
flíto de jurisdição ·qtJe-foi criado perante o Superior Tribunal 
de Justiça, a questão já havia sido solucionada. Quando fize­
mos a Constituição de 88, é claro que essa questão da a vocação 
voltou ao debate, con:ro-salientei anteriormente. 

É necessário e·x-plicirar, para ficar Õítido, Que o Supr~mo 
Tiibullal Federal, pela estrutura do Poder Judiciário estabe­
lecida na Constituição, passou a ser a Corte dedicada exclusi­
vamente à defesa da Constituição. Na verdade, o que se pre­
tendia era transformar o Supremo Tribunal Federal em Corte 
constitucional. 

Como a tese do parla1_11entarismo não fói vítOriosa naquela 
ocasião, enxugou-se o texto de tal modo que o Supremo Tribu­
nal Federal ficou sendo, sobretudo com a competência para 
dirimir aS ãções diretas de inconstitucíOnalidade, o tribunal 
específico para dirimir todas as dúvidaS relativas à interpre­
tação do texto constitucional. Assim, quando há qualquer 
divergência de interpretação acerca da Constituição Federal, 
é claro que a última palavra terá sempre :que ser proferida 
pela Excelsa Corte. --

Devo salientar _que, na verdade, há uma impropriedade, 
quando se procura atribuir, neste instante,ao Sugremo Tribu­
nal Federal a competência para solucionai conflitos dessa natu­
reza. Criou-se o Superior Tribunal de Justiça para compor 
o Poder Judiciário; com a atribuição específica de ser a terceira 
instância, vale dizer~ a Corte de cassã.ç3o, que teria compe­
tênCia, cOmo tem, de solucionar os conflito-s de fatO e -de 
direito, ao invés de serem canalizados para o Supremo Tribu­
nal Federal. 

__ éon~ud_o, pref~_re o Senhqr Pr~siçlen.te da República atri­
buir essa competência ·ao Supremo Tnbunal Federal, e o faz 
equivocadamente, talvez por falta de uma assessoria jurídica 
mais competente. Como eu disse-. o Supremo Tribunal Federal 
tem a incumbência precípua de ser o guardião do texto consti­
tucional. Portanto, só aquelas matérias relativas à interpre­
-tação da Constituição deveriam e deverão estar nã s-cra -õrbita 
de competência. As questões de fato e as questões de interpre­
tação de lei comum passaram a ser da alçada do Superior 
Tribunal de Justiça. -

No caso específico da USIMINAS, surgiram equívocos 
exatamente em relação à interpretação· dos dois textos: a Lei 
n9 8.031, que criou o sistema de privatização, e o Decreto 
regulamentador n9 99.463, de 1990, que exorbitou, criando 
mecanismos diferentes para os mesmos pagamentos, no caso 
da compra das ações das empresas privatizáveis. 

Em decorrência desse fato, é claro que o Superior Tribu­
nal de Justiça é que teria que proferir a iíltima decisão. Só 
quando houvesse infringência ao textq_ constitucional é que 
a matéria seria submetida ao Supremo Tribunal Federal. E 
o Supremo já havia examinadp uma questão, através do ajuiza­
mento de uma ação direta de inconstitucionalidade, na qual 
ele entendeu que, no ca_so específico da USIMINAS, há ilegali­
dade, mas não.há inconstit!lcionalidad~. Ora, se h_á ilegalidade 
e não há inconstitucionalidade, não será o Supremo Tribunal 
Federal o Tribunal competente para apreciar essa questão 
e, sim, o Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, o Presidente procura, equivocadamente, atribuir 
ao Supremo Tribunal Federal a faculdade, a prerrogativa de 
avocar, de qualquer Juízo brasileiro, de qualquer Tribunal 
brasileiro, as ações que forem ajuizadas. Isso vai ser urna 
verdadeira balbúrdia, porque, toda vez em que se ajuizar, 
em -qualquer Juízo brasileiro, uma ação que não for da conve­
niência do Presidente da República, e o Procurador-Geral 
concordar, esse feito-será avocado para o Supremo Tribunal 
Federal, em qualquer fase em que se encontrar no Jufzo--de 
origem. ~este caso, a ação setá interrompida, e o Supremo 
Tribuna1 ·Federal passará a julgar a questão em caráter defini-
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tivo, po-uco importando se ela seja de fato uma questãÕ de 
interpretação do texto constitucional. 

Ora, como o Supremo, repito, tem a funçao e"specífica 
de examinar e julgar as questões de inconstitucionalidade, 
por que passará ele a ter, agora, a função de um juiz comum, 
para julgar feitos que não envolvem questões de inconstitucio­
nalidade_ou de constitucionalidade? No caso específico, a COr­
te adequada para essa avocação seria o Superior T-ríbunal 
de Justiça. 

Na época da Constituinte, volto a dizer, o Superior Tribu­
nal de Justiça tinha a competência da avocação, e o Supremo 
Tribunal Federal também o teria~ Acontece que, aqui no Con­
gresso, a maioria que predominou foi no -sentido de- recusar 
a avocatória, não só para o· Superior TnDunal de Justiça, 
como também para o Supremo Tribunal FederaL Agora, queR 
rendoRse restaurar, fazer ressuscitar esse instítuto, é claro que 
ela teria que ser atribuída ao Superior Tribunal de Justiça 
e não ao Supremo Tribunal FederaL Seria uma inversão total 
do princípio adequado que se deu ao Supremo Tribunal Fede­
ral de Corte específica para interpretar dissídios que envolvam 
questões de inconstifi.icionalidide OU de constitucionalidade. 

Sr. Presidente, era esse o alerta que eu gostaria de fazer. 
Não haverá condições de votarmos favoravelmente. Creio que 
o Presidente da República foi levado a colocar esse dispositiVo 
em seu pacote em função-das questões suscitadas pela privatiR 
zação da USIMINAS. Mas é um enfoque diferenciado da 
verdade, que não vai conduzir, acredito, a um -consenso, sobreR 
tudo daqueles que têm uma visão mais esClarecida acerca 
do Poder JudiCiário, p"r'incipãlmente das funções de julgamen­
to específico das Cortes do Poder Judiciário no Brasil. 

Faço,-então, este registro, porque me parece que foi unia 
precipitação. Não se cogitou, em nenhum momento, nas duas 
versões que fora-m -reinetidas a· opiniãO públicibrasileira, essa 
matéria relativa ao Poder Jtidíciárío. s·e fõrnios mexer no 
Poder Judiciário, a pririif~ira proposta séria que deVeria ser 
feita seria a criação do Conselho Nacional de Justiça, com 
uma composição mista de advogados, membros do Ministério 
Público e membros do Poder Judiciário, para fiScalizar os 
atos funcionais e administrativos do Poder Judiciáríõ. QUem 
foi Governador de Estado, como V. Ex~, Sr. Presidente _E pitá­
cio Cafeteira, que foi Governador do Estado do Maranhão, 
sabe dos conflitos que são criados entre o Executivá e o Judi­
ciário dos respectivos Estados. Os Desembargadores e Minis­
tros fazem o seu corporativismo, liriprensam os Govetnãdores 
de Estado, criando-lhes problemas difíceis. 

Não há poder algum que controle, por exemplo, quando 
se consigna no Orçamento uin~ verba çlo Poder Judiciário, 
a maneira de gastá-la. Sabemo_s que, na medid~_ em que foi 
dada ao Poder Judiciário essa autonomia finã.nceirã~ Criõu:..se 
uma verdadeira balbúrdia, um _processo perdulári()"-de gastos 
excessivos, com tapetes exageradOs, Com quadros, coriú~mpre­
go de parentes, enfim, práticas irregulares, completamente 
infundadas, espraiadas por este Brasil afora, em decorrência 
exatamente da inexistência de um 6rgãocontrolador dos.,atos 
funcionais e administrativos do_ Poder Judiciário. 

Se se quer mexer no Poder JudiciáriO, vamos mexer tam­
bém, por exemplo, na estrutura da Justiça Eleitoral. Não 
é justo que o Tribunal S-Uperior seja o único árbitro dos progra­
mas de televisão, o único que decide quem vai ter e quem 
não vai ter o direito de falar neles; e o único árbitro de questões 
que devem estar sujeítas aos partidos políticos, e rtão à inter-
pretação_discridOnária de um juiz. - - -

-.Sabemos que há paternalismo, há favorecimentos, e iflter­
pretações da Justiça Eleitoral, por conveniências políticas, 
para atender a quem está no poder. ou para favorecer determi­
nados grupos políticos, que são amigos, ou que tém relaciona­
mentos de convivência mais estreita com Membros do Poder 
Judiciário. -

Então, neste irl.Stante tarribém é Pre-ciso resolver a questão 
da Justiça Eleitoral. · 

Entendemos que a revisão constitucional profunda eStá­
marcada para-1993. Então, por que o Presidente da Repúblicã. 
resolve mexer na estrutura do Poder Judiciário? Não pode­
mos, absolutamente, emprestar o nosso apoio, porque enten­
demos qu_e s~ trata de_ uma soluç~o _ e_specífica para resolver 
uma -teridência que, na verdade; está solUcionada, na medida 
e-m que a Corte específica já decidiu sobre o conflito, faltando 
ape-nas a decisão de mérito, porque a 1iminar já foi equa­
cionada. 

Quer dizer, o Presidente da República Poderia fazer o 
leilão da USIMINAS, sem necessitar de qualquer suprimento, 
via ação de medida provisória ou qua1quer outro procedi­
mento. 

Em tese, o Presidente da República pode fazer a privati­
zação, porque está amparado por uma decisão liminar dada 
pelo Superior Tribunal de Justiça~ Não é, portanto-, extrair 
desse problema uma proposta institucional que venha a modiR 
ficar a estrutura de um Poder que está carente de outras 
reformas, e demandaria seguramente, da nossa parte, um estu­
do maís profundo. uma discussão mais abrangente. Não é 
o-caso, nesse instante, de se cogitar em modificar a compe­
tência, ou -ãs ·competências atribuídas pela ConstituiçãO de 
1988 ao Poder Judiciário. ··· ·· · -

Por conseguinte, Sr. Presidente, trata-se de unia infeliz 
iniciativa que sequer foi aventada nas propostas anteriores, 
que não terá o consenso absoluto, tenho-certeza, e nem tam­
pouco o médio, creio~ dos parlamentares que se dedicam às 
questões do Poder Judiciário nesfa Ca:sa: do Congresso Nacio­
nal. 

Fica, aqui, portanto, essa ressalva de que foi uma inici&­
tiva indébita que nós examinaremos com mais profundidade, 
para expungir dessa proposta qualquer alteração que venha 
a ser feíta no Poder Judiciário. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

- Durante o discurso do Sr. Maurício Corria, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da Presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Epitácio Cafeteira. 

. O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)-'-- Concedo 
a _p_alavra aó -n.??r~.senad'?r Joã~ França; 

O SR. JOÃO FRANÇA (PDS- RR. Pronuncia o seguin­
te __ discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, amanhã, dia 
5 de outubro, comemora-se o terceiro aniversário do Estado 
de Roraima, que passou a essa con-dição, com a nova Consti­
tuição. em 1988. 

Vimos, portanto, a esta tribuna, para saudar a população 
roraimens.e, nesta data que registra a sua emancipação política 
e administrativa.· · - · 

No aniversário do meu queri@ Estado, não poderia per­
der a oportunidade de chamar a atenção das_ autoridades fede­
rais para os problemas que mais afligem a nossa população. 

Roraima era tida como a última fronteira do Brasil e 
vivia" no esquecimento,. Agora_, com a expansão dos movi­
mentos ecológicos_ e indigenistas. como também a pressão 
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íntC::rnacion-al em prol da preservação da Amazônia, passou 
a ocupar lugar de destaque no n-oticiário de jornais, rádio 
e televisão, no Brasil e no mundo. 

Antes disso, o nosso Estado vivia economiCamente de 
atividades como a exploração de madeira e rriiriéffoS, ecnaÇáó 
de gado e mantinha pequenas lavouras de subsistência;- com 
cultivos de arroz; milho, mandioca etc.~. 

O que vemos hoje, é o nosso povo inse-gurO e preocupado 
com o futuro do seu jovem Estado e de sua própria sobre-
vivériCia:- - -- - -

A falta de apoio às atividades agrícolas e pecuárias, junta­
mente com a pretensão da FUNAI de transformar em área 
iildígena 67% do território do Estado de Roraima, pararam 
todas as atividades económica-:f.-A economí3 de Roraima hoje 
é sustentada na base do contracheque; os salários dos funcio­
náriOs públicos que ali vivem e trabalham é a única fõnte 
de recursos que alimenta nossa economia. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. vejam a triste realidade 
desse jovem Estado.da Federação ... 

O Sr. José Eduardo- Permite V. Exa um aparte? 

O SR. JOÃO FRANl;A- Com satisfação óuço V. Ex• 

O Sr. José Eduardo - Senador, apenas para informar 
a V. Elé" que tenho conhecimento que o Presidente da Repú­
blica determinou ao Sr. Secretário Egberto Baptista um pro­
grama alternativo para o Estado de Rorairria, tendo em vista 
a necessidade da retirada dos mineradores daquela região, 
e da situação de dificuldades que o Estado vem atravessando. 
Obtive essa informação juntO ao Presidente, de que Sua Exce­
lência, preocupado com essa situação, determinou que seja 
elaborado com urgência um programa para o Estado de Rorai­
ma. Conhecendo aquela região, comungo com a preocupação 
de V, Ex~ e enfatizo esta problemática que aflige o Estado 
de Roraima, o problema dos índios_ e a necessidade de que 
realmente se façam programas de desenvolvimento econômico 
para aquela região. Muito obrigado. 

O SR. JOÃO.FRANÇA - Agradeço pelo aparte de V. 
Ex~, que é conhecedor da região. 

Cominuando, Sr. Presidente. A destinação de 9.5QO.OOO 
(nove milhões e quinhentos mil} hectare·s de terras contínuas 
para os-índios Yanomami inviabilizou totalmeitte a explo"ração 
eco_nômica de uma das maiores rservas minerais do Planeta. 
Nas áreas denOminadas Raposa e Serra do Sol, a Funai pre­
tende demar_car 2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil) 
hectares, também de área contínua. Neste"último_caso, a situa­
ção é muito preocupante, pois neS-Sa área vivem cerCa de 
350 fazendeiros, dedicados à pecuária~ com-um rebanho esti­
mado de 240 mil reses, ameaçados de expulsão e sem destino. 

Temos que demarcar as áreas indígenas, assegurando des­
ta forma a sobrevivência dessas comunidades, mas com o 
cuidado de não compremeter a economia do Estado, que 
necessita explorar de forma racional suas potencialidades eco­
nômicas. 

O Sr. GerSOn Camata- Permite-riie V. Ex~_um- aparte? 

O SR. JOÃO FRANÇA- Pois não. 

O Sr. Gerson Camata - Ilustre Senador João França, 
nesta sexta-feira, quando V. Ex•, da tribuna do Senado Fede­
ral, comemora o terceiro ano da criação do seu Estado, quero, 
primeiro, dizer que, naquela oportunidade, estávamos aqui, 
e votamos favoravelmente àquel::t decisão. E uma das boas 

coisas que aconteCeram com a criiiçãO do Estado foi 3. Viitda 
de V. Ex'·' para o Senado Federal, figura concordata, amena, 
interessada na defesa dos assuntos do Estado de Roraima. 
V. Exa, ao fazer o registro da comemoração desse terceiro 
ãno, ressalta as preocupações dos seus concidadãos, Que são 
t:iinbém do Brilsil e, talvez, do mundo. Há poucos dias, dentro 
da linha do pensamento que V. Ex~ expõe com tanta clareza 
e objetividade, tive oportunidade de ler uma entrevista na 
revista Time, de duas páginas, em que o Governador Gilberto 
Mestrinho abordava, com muita lucidez, os problemas que 
os seres humanos, os cidadãos da região Amazônica estão 
vivendo. O título era: "O Governador que faz os ecologistas 
ficarem vermelhos". Dizia S. Ex8 que enquanto os ecologistas, 
atendendo a um dever de consciência, cuidam das árvores 
e dos macacos apenas, o governador tem que cuidar das árvo­
res, dos macacos e também dos seres humanos que habitam 
a região Amazônica. V. Ex~ expõe um quadro dramático, 
porque se criou um Estado e depois se tomou o seu território. 
O nosso ex-companheiro, Governador Ottomar Piõ.t:O, àaqui 
a ãiguns dias vai ter qUe receber um título de "caciqUe", 
porque será governador apenas dos índios e não dos cidadãos. 
Creio que essa conferência no Rio de Janeiro, a EC0-92, 
que está chegando, será exatamente a oportunidade para a 
discussão desse enfoque que V. Ex~ está mencionando em 
seu pronunciamento: o desenvolvimento_ com a preservação 
da natureza, destruindo menos ou -evitando toda a destruição. 
Se o_ enfoque for pelo radicalismo com que-estão levando 
a visão do problema, a EC0-92 será pratfcãmente uma conde­
nação à região Amazónica. O que se tem que debater, e 
parece-me que esse é o espírito das Nações Unidas, é o susten­
to do _desenvoh:imento, com a conc_entração da natureza, o 

-homem integrado
0
_ao ambiente do qual ele tira o seu sustento, 

procurando melhorar suas condições de vida. Cump-ririieO.to 
V. Ex~- pela objetividade com que, ao comemorar a instituição 
do seu Estado, manifesta a preocupação dos seus governantes 
e do seu povo. 

O SR. JOÃO FRANÇA- Agradeço a V. Ex• pelo aparte. 
Ainda somos hoje, Sr. Presidente, um Estado isolado. 

A BR-174, única ligação com o resto do País, está em péssimo 
estado de conservação, não oferecendo nenhuma condição 
ao tráfego, e durante a maior parte do ano é intramitável, 
principalmente no período de abril e setembro. 

O Sr. Francisco Rollemberg- Permite V. Exa um parte? 

O SR. JOÃO FRANÇA - Com prazer, ouço o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Francisco RoUemberg --Eminente- Senador, tiVe 
a oportunidade de conhecer o Estado de Roraima, quando 
ainda era Território, coincidentemente, o Chefe do Executivo 
estadual era o atual Governador, Ottomar Pinto. Piua miilha 
surpresa, conheci uma área das mais belas e ricas do_ País. 
Acreditei, riaqueléTTIStante, que, ao se emancipar, o Estado 
de Roraima _h,av:~!ia_ de sei- um Estado promissor na consti­

-fuição -da-N-ãção brasileira. Vi os ciúitpos, as riqueZas minerais 
e tudo o mais que lá havia de inexplorado. Vejo agora, cOm 
pesar, que os fazendeiros do seu Estado recebem ofertas da 
viZinha Venezuela, para transferir seus rebanhos, estimados 
em 134 mil reses, abandonando o território brasileiro. Vejo 
que se pretende demarcar 65% das terras do Estado como 
área indígena. Vejo, com preocupação, que a área indígena 
dás Yanomami, que são binacionaís~ se confrOnta também 
com a Venezuela, que pretende demarcar 90 mil hectares 
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para os Yanomami. Ora, Sr. Senador, esses problemas não 
só causam dificuldades muito grandes para instalação e desen­
volvimento de Roraima, por parte do Governador daquele 
Estado, com nos causa uma preocupação muito grande, por­
que, recentemente, estive na Venezuela e pude perceber que 
a questão da internacionalização da Amazônia venezuelana 
não é um problema capital - a Venezuela até aceita isso 
de bom grado-, mas se começarmos a demarcar essas regiõ_es 
de fronteira, permitiiido que haja nações indígenas semi-inde­
pendentes, de 2.000, 3.000 índios, binacionais, será Uina porta 
aberta para a internacionalização da Amazônia, vindo da peri­
feria para ~centro. É, como se diz, "comendo o mingau 
pelas beiras". Começa pela área Yanomami, na Venezuela, 
adentra para o Estado de Roraima, e veja, Sr. Senador, o 
que poderá ocorrer para a segurança nacional, no que diz 
respeito a uma entrada sub-reptícia, lenta, vagarosa, riaquela 
região de interesses multinacionais. V. Ex~ faz bem ~m vir 
à tribuna, nesta manhã, comemorar o·3" aniversariO dO Estado 
de V. Ex~ Comemora, Enuncia-, -e Alerta o Senado Federal 
e a Nação para que voltem os seus-olhos para Roraima; pofque 
lá o potencial mineralógico, de agricultura e pecuária a se 
desenvolver poderá dar a Rorainiã b- status-CfU.e-toâos nós 
esperamos, de grande Estado, produtivo, promissor; desen· 
volvido, sentinela das nossas fronteiras do Norte. Está de 
parabéns V. Ex~ pelo pron-unciamento que produz esta manhã 
da tribuna desta Casa. 

O SR. JOÃO FRANÇA- Agradeço a V. Ex• o aparte. 
Continuando, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o asfalta­

mento da BR-174 é "indíspcnsável para o- deseõvolVimento 
do Estado. 

No setor energético~ convivemos com velhas usínas ter­
moelétricas, que não ofer!Xem condições de maioreS investi­
mentos industriais, por falta de energia. A construção de uma 
hidroelétrica, aproveitando o enorme potencial de nosso rios, 
será mais uma alavanca para o progresso de Roraima. -

Nosso Estado apresenta, também, no setor educacional 
e sanitário, sérias dificuldades que neCessitam da atenção do 
Govern-o Federal. 

Precisamos de mais escolas e professores qualificados pa­
ra o ensino fundamental. 

A esperançosa população está ·carente de um programa 
de saúde que lhe dê o mínimo necessário para uma vida digna. 

Estes_ aspectos de saúde e educação serão objeto de futu­
ros pronunciamentos, pela urgência de soluçõ~s necessádas 
para ~oraima. 

Queremos, nos anos_ vindouros, ao-comemorar o aniver­
sário do Estado de Roraima, ver uma realidade diferente 
da atual; queremos ver o nosso jovem Estado nos-trilhos 
do desenvolvimento, com a população feliz e com os seus 
direitos básicos de sobrevivência assegurados-. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

Durante o disCursá do Sr. JOão França, o Sr. E pitO­
cio Cafetiiira~deixa a cadeli-0 aã preSldénciO.; que é ocupa­
da pelo Sr. Beni Ve:ras, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Bení V eras)-- Esgotado o tempo. 
destinado ao Expediente. _ _ -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 84, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, en:t turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara !l' 84, de 1991 (n' 1.450/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Superior Tribunal de Justiça, que dis­
põe sobre a criação das seções judiciáris dos Estados 
de Tocantins, Arri3pá e Roraima, reestrutura os servi­
ços da Justiça Federal de 19 Grau, e dá outras provi­
dências (dependendo de parecer da Comissão de Cons­
títuição, Justiça e Cidadania). 

Solicito ao nobre Senador José Eduardo o parecer daque-
le órgão técnico. -- - - -

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB - PR. Para emítír pare­
cer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, já aprovado pela 
Câmara dos Deputados, chega à apreciação desta Casa o pre­
sente projeto, de autoria do Superior Tribunal de Justiça que, 
com amparo no art. 96 da ConstituiçãO, propõe _a Criãção 
das Seções Judiciárias dos Esjados do Tocantins, _Amapá e 
Roraima e reestriltura -os serviçOs da Justiça de Primeiro Grau 
da 1' Região. 

Escláf'ece·o eminente Ministro. Presidente daquele egré­
gio Tribunal que a proposição visa a assegurar as condições 
mínimas ao regular o funciOriamCilto da Justiça naquelas uni­
dad~~)e_~~rativas, que enfre11tam notórias dificuldades em 
raz~q-da escassez dq_númerq de jll,ízes~e çl,e ~eJvidores, cumu­
lada com a quantidade sempre crescente de processos, acen­
tuando ser imprescindível a ampliação proposta para que a 
sociedade não sofra os danos advindos de uma má e morosa 
distribuição de justiça. · 

Após explanar minuciosãiriéilte Sobre a situação das refe­
ridas seções judiciárias com base em relatórios que lhe foram 
apresentados, assinala S. Ex~ que a proposta não está alcan~ 
çada pelas restrições impostas pelo incisO II do parágrafo único 
do art. 169 da Constituição, de vez que as providências decor­
rentes integram o conjUntO-de atividades da Ação Judiciária 
prevista nd Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias- para 
o exercício de 1992. Por outro lado, cabe tegistrar que o 
Plano Plurianual contém previsão p'ara atender as despesas 
com a execução dessas medidas e, para o caso particular dos 
:Sstad_osJjo Tocantins, Roraimã _é Amapá, i. Lei Orçamentária 
vigente consigna os_ recursos necessários para- as respectivaS 
instalações. 

Nestas condições, atendidos que estão os pressupostos 
cons_tituci9nais e legais que asseguram a exeqüibilidade da 
m"edjda e considerando que, quanto ao mérito, ela se reveste 
da,_ maior oportunidade e interesse público~ opinamos pela 
aprovação do presente Projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bení V eras)-_ O parecer concluí, 
portanto, favoravelmente._ 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único. 

Em discussão. 

O Sr. José Paulo Bisol- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
a V. EX' 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS.-Pela-ordem) 
-Para um pedido de informação ao eminente Relator. 

Cria cargos :_o-projeto, evídentemente. Existe algum dis­
positivo sobre o provimento desses cargos? 

O Sr. José Eduardo- O processo diz: 

"Ficam acrescidos_ao quadro permanente do pes­
soal da Secretaria das Seções Judiciárias da P Região 
os cargos constantes do anexo desta lei. 

Os cargos de-que tratam este artigo serão providos 
gradativarne~te, na forma--da lei e na medida das neces­
sidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Fe­
deral da 1 ~ Região." 

O SR. PRESIDENTE TBeni V eras) - Por ocasião do 
encaminhamento da votação: na terça-feira, o nobre Senador 
José Paulo Bisol terá oportunidade de apresentar suas conside­
rações a respeito da matériã. 

O SR. JOSÉ PAULO filSOL (PSI3 - RS. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, somen~e para 
alertar o Plenário: preocupei-me com isso, mas não tinha 
o projeto ao meu alcance. O art. 4" diz: "Aos seiVentuii!iOs 
do QLiãdro de -Pessoal da JUstiÇa- dOs antigos Territórios Fede-­
rais de Roraima-e Amapá, admitidos através de concursO 
público, fica facultado o direito de integrarem-· os quadros 
de pessoal das Seções Judiciárüi.s desses Estados, a critério 
do ... " - -- -

É inconstituCional, é trarlSfornla.Ção~--c{ uma 'espiCie de 
acesso. temos até pareceres quanto a isso·. Pelo menos, precisa­
mos discutir para evitar essas coisas, porque se-as'inconstiti.Icià~ 
nalidades acontecem no Senado, na Câmara, no Judiciário 
e noExicutivó, para que fazer ConstituiÇãO? SOmos o eXemplo 
das inconstitucionalidades, ainda mais o Judiciário~ -de onde 
venho. Vamos ter oportunidade de discutir o assurito. 

Obrigado, Sr. Presidfmte. -

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) -Continua em dis· 
cussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça·a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofere­
cida pela Comissão- Diretora em- Seu Pã!ecet-11" 342, 
de 1991) do Projeto de Decreto Legislativo n' 80, de 
1991 (n' 94189. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o texto da Convenção-entre os Governos da Repiíblica 
Federativa do Brasil e a República da Coréia-;destinada 
a evitar a dupla tributação ·e prevenir a evasão fiscal 
em matéria de impostos--sobre a 'renda, firmada em 
Seul, a 7 de março de 1989. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer- Uso da palavra, está 

enCerrada a discussão. · 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivamente aproVada, nos 
termos do ·disposto no art. 324 do RegimentO Interno. 

0- projetõ vai à promulgação. -

É a seguinte a redação final aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO-N' 80, DE 199-1 

(N' 94, de 1989, na Câmara dos Deputados 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 80, de 1991 (n' 94, de 1989, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
entre os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República da Coréia destinada a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em matéria de Impostos sobre a 
Renda, firmada em Seul, a 7 de março de 1989. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 1991. 
Mauro Benevides, Presidente- Dirceu Carneiro, Relator Beni 
V eras - Meira Filho. 

" ANEXO AO PARECER N'342, DE 1991 

Fáço sé'i.ber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu .......... , Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 2S;dO Regimento Interno, promulgo o segUinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o texto da Convenção entre os Governos 
da República Federativa do Brasil e a República da 
Coréia destinada a evitar a dupla tributação e prevenir_ 
a evasão riScai em matéria de impostos, sobre a renda, 
firmada em Seul, a 7 de março d~~ 1989. 

Art. 1 ~ É aprovado o texto da Convenção entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Gove_rno da 
República da Coréia destinada a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evaSão fiscal em matéria de impostos sobre a 
renda, firmada em Seul, a 7 de março de 1989. 

Parágrafo único. :-são sujeitos à aprovação do-congressO 
Nacional quaisquet atos que possam resultar em revisão da 
referida Convenção, bem como aqueles que se destinem a 
estabelecer ajUstes complementares. 

Art. 2" Este decreto legislativo entre em vigor na data 
de sua publicação. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) -Concedo a palavra, 
para questão de ordem. ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
srs-. Senadores, gostaria de uma infOrmação de V. Ex\ que 
faz parte da Mesa. Há uns dias solicitei o exame de um projeto 
de resolução acabando com a urgéncia urgentíssima no Senado 
Federal, com a assinatura cte 55 Srs. Senadores. 

Na ocasião, ·o Presidente desta Casa, Senador Mauro 
Benevides, que presidia a sessão, disse que na primeira reu­
nião da Mesa Diretora esse ass-unto seria resolvido, inclusive, 
com a emenda de sua autoria, estendendo àquela parte do 
Regímento Interno que permite acabar com o interstício. 

Pergunto a V. Ex\ como membro da Mesa, se houve 
~lguma decisão a esse respeito. Não _podemos continuar votan­
do matériaS da maneira comO fazemos .. 

O nobre Senador José Paulo Bisol levantou um problema 
que os jornais estão noticiando. O Procurador-Geral da Repú­
blica está anulando milhares de trans~erências -pórque são in­
constitucionais. Ao passo que, aqui, estamos votando matéria 
no mesmo sentido. Quer dizer, isso precisa acabar. 
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O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Nobre Senador 
Jutahy Magalhães, procuraremos obter essa infOrmação ainda 
no curso desta sessão para transmiti:.Ja a V. Ex~ 

Esgotada a matéria constante da Ordem do Día. 
Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao ·nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia o se· 
guinte-discurso. Sem revisão do orador.)~ Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, realmente, o Presidente da República está 
isolado, e até estou tomado de um sentimento de compaixão 
em razão da solidão presidenciaL 

A Medida Provisória n9 299 rotneCe-me indiclos de que 
o Presidente não se faz acompanhar sequer -de um técnico 
legislativo, de um redator versado razoavelmente em gramá­
tica, tarripouco de_ um jurista de conhecirrientos elementãfes 
do Diréit6. - -

Suspeito que, maldosamente, obram contra a excelênCia 
e a dignidade do cargo aqueles que induzem o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, a firmar papéis como esse 
que esculpe a Medida Provisória n" 299. O Chefe do EXecutivo 
não pode ser exposto ao ridículo, ao vexame e à execração 
pública, de modo a atingir a" íriStituição, a aura sagrada da 
autoridade de Sua Excelência o Senhor Preside"nte. 

A sede obsessiva da Coniissão de Privatização foi tão 
forte que o pote de terracotã- não-s-uportou a sua-volúpia. 

Se atentarmos à dicção da Medida Provisóriã n~' 299, se 
refletirmos sobre o texto que ali está gravado, a nossa preocu­
pação redobra, pela gravidade do intento legislativo que_ quis 
consumar, mas que os erros negaram até a validade des.s_a 
tentativa. 

16, da Lei n9 8.031, dizendo que esse art. 16 não limita nada 
quanto às formas operacionais, as formas de pagamento, os 
bens, inclusive creditórios, que poderão ser aceitos em per­
muta ~daqueles bens. 

E uma redação ininteligível, de certa forma, porque a 
toda hora atropela conceitos fundamentais do Direitõ. Não 
se pode dispensar, na elaboração da lei, o glossário jurídico. 
Para quem não conhe-ce os conceitos, o glossário é um bom 
companheiro. E seria um companheiro ideal para o Senhor 
Presidente da República. 

Mas o que é grave e que, por essa disposição legai, o 
art. 16 que, em síntese, já queria dizer isso, segundo a medida 
provisória, passa a perniitir tudo qi.iaritó for imaginável nos 
negócios da privatização. Tudo é possível. Por essa disposição, 
a Co.rpissão de Privatização, que tudo -quer, iUdo pode. 

_E um texto_rea_l_!Uente lamentável, que foge a um princípio 
elementar na elaboração legislativa, que diz que a lei deve 
ser vazada em tennos claros, precisos, para a compreensão 
de todos. A lei é dirigida para o povo, a lei rião é um Código 
secreto, nem uma Pedra de Roseta, a lei deve ser vazada 
em termos que o homem comum possa-ler e compreendê-la, 
porque a lei se dirige â sociedade, esse é o seu destino: todos· 
os homens. Só se pode legislar dessa forma para que a lei 
seja obedecida. Não pode ser essa fórmula do absurdo como 
foi redigida. Ou será que por trás da estultice se esconde 
a malícia? Ou será que por trás dessa linguagem páuco clara 
se cava a cavilação? Aí, a situação muda de tom e a gravidade 
assume o lugar dessas considerações. 

~-O Sr. Jut~by Magalhães- V. Ex~_!1l_e permite um aparte? 

O SR. AMÍR LANDO"-Cóm p~razer. ouço V. Ex' 
Realmente, a dicção do art. 1" fere qualquer princípio 

de boa técnica legislativa e, sobretudo, tenta alterar a natureza O Sr. Jutahy Magalhães--:- Inicialmente, peço desculpas 
das coisas. por-itl"ferrcimper V. Ex~. que esfá abordando -essa qUestão 

Na exposição de motivos, na Justificativa, o s-enhor Presi· dentro da ótica, inclusive, jurídica e política. Mas, nesse ponto 
dente quer esclarecer que se trata de mera lei interpretativa, do art. 16, pelo menos na minha opinião, o Governo procura 
que quer aclarar, dar o sentido real e concreto do texto do maliciâSa~l;!nte, como diz V. Ex\ fazer retornar aquilo que 
arL 16, da Lei n~' 8.031,- de 12 de abril de 1990. o Congresso derrubou, quando do exame da medidapro:visótia 

Realmente, o Presidente está só. Deveriam auxiliá-lo di:- e do proje to_de lei de conversão, que tratavam do pagamento 
forma mais eficiente, para atingir o escopo desejado: _Mas atraVés dos Títulos-da_Dívida Externa. Isso o Congresso recu­
nem isso Sua Excelência tem à sua disposição. Até o povo Sou, estava expressó_na _ _medida_provisória, eStaVa expresso 
que ungiu o Senhor Presidente parece que já o está abando- no projeto de lei de conversão e o Congresso derrubou. Mas, 
nando. Os índices de popularidade denunciam claramente essa agora, vejo que eles, sem dizer nada, permitem. Sem exa:ffiiriar 
realidade. ---·---.,--profundamente, podemos até nem notar isso. Já se chegou 

É preciso que nessa hora,·-cnmo legis1adõres-pÍ'udeõtes, · a ~izer ~ue eles permite~ tanto que o. Senador Nelson Car· 
ofereçamos conselhos sábios ao Presidente. Não potlemos ser neu? dtz q.ue t~m ~'? titulo do_ Olana ~utebol Clube., da 
como discípulos de Helvécio, praticando a moral do gozo Bah1a. e ~a.I pagar também atraves desse titulo, porque tudo 
sobre as ruínas da república. Para isso, temos que pensar está permttJdo. 
seriamente nesse processo-de privatizaÇão eril iilarcha. O SR. AMIR LANDO- A perdurar-esse texto, é possível. 

Acentuei claramente que privatizã.ção não~ malversação InfeJizmen.te, veja V. Ex~ que, iléSsã alciuim1a escabrosa, 
do patrimônio público; que na privatiiação dos bens públicos os juristas do Governo tentam embair o Poder Legislativo 
é necessário, como até a ConstituiçãO dispõe, que se busque de forma grosseira, como se aqui todos nós comungás-semos 
o justo preço. Assim o é na aquisição de bens privados para da ignorância. Mas, querem exatamente dar, no sentido de 
o patrimônio público, e a recíproca deve ser verdadeira. uma lei interpretativa onde qualquer tipo de interpretação 

No entanto, lendo com atenção o art. 1~ da Medida Provi- não pode ir contra o texto escrito. Lá estava estabelecido, 
sórfa n"' 299, poderemos observar que o tiro saiU pela culatra, no art. 16, ao menos -os títulos da dívida interiia--VenCidos. 
quando está expresso que "assegura aos titulares de créditos Aqui se diz: "titular de qualquer título". Não importa se 
e títulos o direito de utilizá-los na aquisiçãO de bens privatiza~ é vencido ou vincendo. Não importa que seja título do Olaria, 
dos". Particípio passado, bens que já :passaram do património do Botafogo_. )~ealmente, não está .n.ada escrito. Tu9o o._que 
público para outro patrimônío, o particular, privatizados. É eles quiserem é possível. "Titulares de crédito" ... De crédito!. 
claro que houve u'm erro, não era esse o intento legal. De quem, contra quem? Posso, nessa circUriSiàilcia, buScar, 

Mas, depois, vejam os Srs. Senadores o-que intentava inclusve, um crédito prescrito, porque não terei o direito de 
essa disposição legal: intentava~ exatamentç, int~~pretar o art. ação, mas tenho o sentido material do crédito, o direito mate-
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rial ainda disponíveL E posso-buscar, da forma que está aqui, 
ações da Usiminas com crédito de terceiros. 

Parece-me, realmente, que a coisãfoi muito longe. Ultra­
passamos as raias do absurdo para chegar no campo da falta 
de vergonha. 

Tenho certeza de que este texto não vai progredir. Não 
se pode admitir que o Congresso renuncie da sua competência 
de legislar, onde a moral pública deve ser a luz a iluminar 
este emaranhado obscuro dos atos oblíquos e, talvez, da cor­
rupção. O Congre-sso não pode sequer admitif os-pressupostos 
constitucionais _previstos no art. 62 da CqD:~titUição. Qual é 
a relevância e a urgência de uma interpretação? A interprê­
tação autêntica pode ocorrer. Inclusive, osdoutrinadores do 
direito, os juristas aconselham que este cteve ser õ remédio 
extremo a ser adotado pelo legislador. Porque nã divisão dos 
poderes cabe ao Poder Judiciário interpretar as leis. E o legisla­
tivo, sobretudo, quando se forll).a uma jurlspr'udência, não 
pode o Legislativo sequer, a não ser que seja esbarrar numa 
inconstitucionalidade, alterar um entendimento do Judiciário. 
Pode alterar a lei, mas não querer dar uma interpretação. 
E aqui não há interpretação, há uma mascaraçã<rde interpre­
tação. Há é uma modificação_ clara, insofismável, do art. 16 
da Lei n' 8.0:)1_. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex~ Um aparte"? 

O SR. AMIR LANDO- Com muito prazer, nobre Sena· 
dor José Paulo Bispl. 

O Sr. José Paulo Bisol- O que mais me impressiona 
nessa me.dida provisória, nesse dispositivo, é o seu caráter 
aleatório e permissivo, porque o princípio ontológico do direi­
to in genere, e que tudo e_stá permitido, menos o juridicamente 
proibido. Mas o princípio ontológico do .Pire:ito Adminis­
trativo é o inverso do, princípio Ontológico geral. Quer dizer, 
tudo que não está permitido está proibido .. E.sse é o princípio 
de DireitO Administrativo. Oart. 16 da lei das desestati:z;ações 
é um artigo que regulamenta -'-- eles chamam, af, de- meios 
operacionais, de modos operacionais -os_meios e as fot'mas 
de pagamento, essa que é a verdade. Então, do ponto,de · 
vista ãdministrativo, essa regra é, no mínirrio", exemplificativar 
Na verdade ela é exaustiva. Qu~r dizer, o _que está-permitido 
ali, está permitido e o que está fora daquilO ali estã proibido, 
segundo _a regra geral de Dire_ito Admínistrãtivo. _Mas na me­
lhor, na mais generosa, na mais aberta das hipõté-ses, vamos 
dizer que ela seja exemplificatiVa: ó ·que não for semelhante 
a isso aqui-não é mais permitjdo.-·Então, ela é urna regra 
jurídica q-ue é proibitiva_-de·o_urras formas operacionais, outros 
modos d,e pagamento. como toda regra jurídica. Quet dizer, 
ela tem .um conteúdo proiPitivo, senão nem seria -üitiã i'~gt'a 
jurídica de Direito Administrativo; p·oderia ser de Direito 
Geral, mas de Direito Admj~istrativo não poderia ser. Então, 
tenho que ler a regra ~nt_it_ativamente: O que é esta regra? 
Do- ponto de vista da concepção de regra jurídica, é urna 
regra jurídica proibitivã de outros meios de pagamento. Como 
posso - aqui é que está o aspecto ridículo da_ coisa - fazer 
uma outra regra interpretativa da regra proibitiva, âizendá:· 
Olha, ali onde se encont_r_a aregra 16, que proíbe outras formas 
de pagamento, leia-se que ela permite todas as formas de 
pagamento.~- Estão entendendo o absurdo. P~ço a V. Ex• e 
a quem quer que seja, sobretudo _aos grandes juristas do Go­
verno, que eles ilumineJ_ll_-a _minha nobre inteligência, que 
eles retirem da dificuldade mental que tenho de compreender 
isso aí, a obscuridade que autorizem minha cabeça, porque 
estou na mais absoluta .escuridão. Não entendo mais nadal 

ESta é a questão: Como posso fazer uma lei interpretativa 
que nega a existência da lei interpretada? Esta é a pergunta: 
E possível em direito? EsSa regra- perdoem-me os juristas 
do Senado Federal- não é uma regra interpretativa. Porque 
regra interpretativa diz assim: a expressão "x" da lei "tal" 
significa "y". E aqui não se diz isso. Aqui se diz que a expressão 
que diz "não" na lei tal, significa "sim" o que é impossível! 
Eu não posso ler "sim" onde está escrito "não". E não é 
regra interpretativa aquela que me diz: Você lê ali "sim'~. 
embora esteja escrito "não". Talvez me faltem luzes. Talvez 
a minha inteligência seja excessivamente liq~.itada para éOtn~ 
-p-reender esse direito trafl:scendente, que chama de no_rma 
hermenêutica o que não é norma h~nnenêutica, essa norma 
não interpetã. a lei, nega a existência do art. 16. Ela é uma 
revogaÇão- do art. 16, e tem que se assumir como tal, ou 
o direito não tem sentido. E esse Congfesso tem que examinar 
esse texto como revogação do art. 16, e saber se cabe ou 
não revogar. Aí, então, no lugar do art. 16, que é uma regra 
proibitiVa de outras formas de pagamento, nós Vamos ter uma 
regra de DireítO Administrativo do tipo permisSiva, que são 
naturez:as bem distintas. Agora, issO é-ã questão séria. Mas 
eu vou fazer agora uma brincadeira. A pe-rmissão é a!Jsoluta. 
Na falsa regra interpretativa, que, na verdade, derroga o art. 
da lei das desestatizações, nessa falsa regra o que há é uma 
permissão absoluta. Tudo é perrriúido. Eilfão, eu vou lembrar 
só uma coisinha de Dir~ito. Existe um título de _crédito_ que 
é, por exemplo, ·um testamento e_m favor do conseptus sed 
nOri natus, quer dizer, posso atestar em faVor de_ quem fdí 
concebido, mas que ainda não nasceu. E é título. É urri çrédito _ 
do nascitui"I:LAgora, se ele nascer morto, o crédito não ç:xiste.­
Mas a mãe, a gestante, pode vender - sei lá, quem é que 
quer com-prar a·USIMINAS?- o crédito do conceptus se 
nOri natus e lá pagar, segundo a permissividade total e absoluta 
dessa lei. Chamo a atenção para esse aspecto. O que me 
impressiona não é o fato de revogar. Revogar é po-ssível dentro 
do Direito Administrativo: Mas por que não assumir? Revoga. 
Por que mascarar, por que vestir uma regra que revoga -
a outra_ regra com o aparato e a aparência de uma norma 
hermenêutica interpretativa? Agora,· quero saber como é que 
estão os juristas ou, pelo menos, os advogados deste Con­
gresso. Como é que eles ficam? Porque ontem senti que: .. 
"não tem irilportãrtcia,-ê-assim mesnio". COmo não tem impor~-­
tância'? A lei não tem importância, a Constituição- não tém" 
importância, os princípios gerais de Direit<? não têm impor­
tância? O que tem importância? O sentido político. E não 
conta para ningUém. Quando encontramos a solução política, 
ela é ilega,l. A boa solução política, nobres Senadores, é ilegal. 
O Bisol.é um pretenso advogado, um homem que julga saber 
Direito, ele só_incomoda, porque ele .não tem o sentido do 
político. Nobre Senador_ Arnir Lando, não sei nada de política, 
porque, para ser eficiente, politicamente ... 

O. SR. AMIR LANDO- Não apoiado! 

O Sr. Paulo Bisol - Não. Para ser eficiente, politicamente, 
estou aprendendo, diariamente, aqui. Para ser· eficaz, para 
ser um e,çecutivo na Presidência ()a República, para melhorar, 
para endireitar este País, tenho que ser político. E ser político 
é fazer política ilegal, é desrespeitar a Constituição, é desres-

- peitar a lei. Esta é a mais profunda aprendizagem de política 
que jamais tive a esperança de receber. Lamento a pobreza 
da minha inteligência, por não ter percebido isso antes. 

O SR. AMIR LANDO- Não apoiado! 
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O Sr. Paulo Bisol- Obrigado a V. Ex• 

O SR. AMIR LANDO ~Nobre Senador José Paulo Bisol, 
as luzes sempre têm ornado as suas palavras. E V._ Ex~ é 
ouvido, com muito respeito~ nesta Casa, porque,: U ·nireito 
não pertence a ninguem;-e!e é um patrimônio da hUmanidade 
e faz parte da vida dos povos civilizados, como o ar que 
se respira. E ser um testemunho do Direito é ser um testemu­
nho da Justiça, e não há sociedade semJustiça. 

V. Ex~ tem que ser essa sentinela do Direito, porque 
não podemos perder os referenciais éticos que regem as rela-
ções sociais. -- -

E ser político desta forma também não_ aceito, nobre 
Senã.dor JOsé Paulo Bisol, porcjue, antes _de tudo, também 
sou um--servo da lei e da Constituíção. Fora da lei, dizia 
Rui, não há salvação. Mas esses deuses que habitam o Palácio 
do Planalto julgam-se açima -da ConstitUiÇãO e das leis, mas 
não são mais do que druidas que querem agra-dar os soberanos, 
sacrificando o povo, condenando-o à miSeria e à fome, porque 
a recessão é esse caminho. A malversaç3o do património públi­
co significa a falta de eScola, de assistência médica, a falta 
da presença do Estado com bens e serviços fundamentais à 
sociedade. 

Isso é uma negociata, não é um negócio juifdíco S:éHo. 
Como bem disse V. EXa. o ato administrativo deviter esta 
vinculação legal, porque mesmo o ato discricionáriO-tem que 
ter a cobertura legal. Ele não prescinde da lei. É esta, exata­
mente, a norma maior do Direito AdminiStrativo, como bem 
V. Ex• disse. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. AMIR LANDO- Vou concluir essa idéia, nobre 
Senador Jutahy Magalhães e, em_ seguida, ouvir~i V:_ E_x: _c_o_m 
muitO p-razer~ --

Então, o que se quer é exatamente "desvencilhar-se d<:t-S 
amarras legais, e o poder só pode ser eficiente se estiver 
livre para fazer o que bem entender, não importa que o patri­
mônio do povo seja malbaratado, não importa que os-valores 
do bem comum sejam sa-crificados; .o que importa é o êxito 
dos negócios, via de regra _os negócios dizem mais respeito 
aos bolsos dos seus agentes do que do interesse da c_omu­
nidade. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. AMIR LANDO- OuçO V: EX' com muita honra. 

O Sr. Jutahy Magalhães - PCrmite~me-, máis lifua ·vez, 
interrompê-lo, Senador Affiir Lando?-0 Senador "José Pa:ulo 
Bisol falou alguma coisa-sobre a qual tenho tidó preocupações 
nos últimos tempo-s principalmente. Tenhü üuvido, repetidas 
vezes, companheiros nossos -dizerem que as leis, as normas 
legais existem para ajudar as decisões corretas, seguildo eles. 
Mas se as normas legais começam- a impedir essas decisões, 
havendo um entendimento, elas não podem atrapalhar. En­
tão, não podendo atrap-alhar, deve-se passar por cima dess~S 
normas legais. Fiquei tão preocupado com isso, nobre Sena-dor 
Amir Lando, que apresentei um projeto de resolução nesta 
Casa dispondo que só se pode mudar o Regimento quando 
houver um outro projeto de resolução determinando a mu­
dança do Regimento~ e não mudá-lo .de ac-ordo com as Lide­
ranças da Casa, numa hora 'oU~para -Um·e:asuísmo qualquer. 
Veja V. Ex~ o absurdo a que cheguei de dizer o óbvio: só 
se pode mudar o Regimento se tiver um projeto de resOlução 

propondo essa mudança, porque se está mudando nesse senti­
do; se o Regimento atrapalha, então mude-se o Regimento, 
desde que haja o entendimento; se a lei atrapalha, não _se 
precisa mudá-la, esqueça-se da lei; se a ConstitUiÇã-o atra-p3lha; 
e se não houver ninguém que objete durante a votação, 
vamos passar por cima da Constituição e vamos voüir-acjuilo 
que é um entendimento político. Ora, Sr. Senador, V. Ex• 
citou Rui Barbosa; aquele pequenininho, de cabeça _grande, 
repetia constantemente: "Não há salvação fora da lei". E 
não há. Todas às vezes que fugimos à lei, acontece o que 
tem acontecido no Brasil. Não podemos aqui ser coniventes. 
o- Senador José Paulo Bisol e V. Ex~ conhecem a lei muito 
bem. · 

O SR. AMIR LANDO - Sou leigo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Precisamos olhar, examinar, 
e com bom senso procurar um caminho. O caminho que acho 
mais fácil é respeitar a lei. -

O SR. AMIR LANDO - Nobre Senadof, nãÓ erecisa 
ser jurista para respeitar a Con·Stituiçá6 e a lei. A leí é-feit-a 
para o homem comum, e o homem comum deve respeitar 
a lei coino o jurista. -v.- Ex~ é"um_estudioso, € um· homem 
sério, um pesquisador de todo o nosso sistema legisl_atiyo~ 
um atuante legislador, tem os pressupostos e as premissas 
para compreender, de forma correta, como te_m_ feito. Mas 
é do ilustre baiano, como V. Ex~ tambéiri o é, uma afiirn"ãÇão 
que é importante: o_s Parlan:tentos podem ter os regimentos 
cjue quiserem, o que não podem é desrespeitá-los a todo 
mOmento, -porcj_üe o Regimento das Casas Legislativas signi~ 
fica a Lei Maior da atuação da respectiva casa, e ptefere-se 
inversamente desrespeitá-lo do que alterá-lo, se necessário. 
Iss:o "éJamentáveL Mas faz parte desse processo de desmora­
lização legislativa que estamos vivendo nestes te~p_9s, riéste 
Paf_s, o tom imperial do Presidente, que entende que a COnsti­
tuição é exatamente o contrário da boa admi~~_!-~~ç~o, q-ue 
a ConstituiÇãO constitui as arfiarras contra-o progresso, o· de­
senvolvimento e o bem-estar. Na campanha, o discurso é de 
respeitó é de louvação à ConstituiçãO; no exercício· do Cargo, 
é a denegrição e a destruição da Constituição~ -Re~.lmente, 
temos que mudar para o parlamentarismo. É chegada a hora, 
porque o parlamentarismo diz mais e rima com dernoCracl"ã. 
O presidencialismo tem esse ranço imperlal do l'État c'est 
moi, la loi c' este moi. 

-Precisamos mudar isso, porque a fonte da lei não é o 
príncipe; a fonte da lei é a própria consciência- soCial. Nem 
nós, legisladores, poderemos ser arbitrários na elabor3çào 
dã lei. -A h~i deve ser ha~J,rida na consciência coletiv-ã, nas 
nece-ssidades das próprias relações sociais; deve ser parturida 
pela- conVivência dq povo a que se destina. Mas poderemos, 
quan:do- -muíto-,-- amrnciá~la~- -~'etOa:titá ~ia-.-- fora- daf~ --sao---atspo­
sições ciue entulham as prateleiras das bibliotecas, dos arqui­
vos. Fora daí, a lei ê in~til, imprópria, inadequada, e s_enlpre 
será inobservada, porque a lei tem que emergir de um_a neç_c;ssi­
dade intrínseca da tessitura social. Por isSo, t-em que haver 
sabedoria na elaboração das leis e não fazer leis como- se 

- fal~ nos botequins. -Não se pode fazer leis como a chuva em 
tempestade. Há que haver esse cuidado, essa maturação, essa 
elaboração séria. óDde a sabedoria e o pensamento estejam 
a serviço do bem_ comum. Fora daí, é esse amontoado de 
inutilidades que se faz a toda hora. Tenho sido, nesta Casa, 
muito mais um destruidor do que um construtor de leis. 

Mas eu dizia no meu ~is_c_urso, naquele momento, que 
estava implícita na licitação; na-alienação das ações da Usimí-
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nas, e de todo o processo--de privatização. uma ação adminis­
trativa calcada no princípio de moralidade, porque é da essên­
cia, também, do ato, essa transparência que se verifica através 
da publicidade e essa carga ética _que o Direito consubstancia, 
que é, como __ diríamos, a moralidade administrativa. Porque 
a lei, como diz Maximiliano, "não autoriza o dolo, nem favo­
rece a fraude, o embuste, a deslealdade, a cavilação. Intepre­
tam-se, quanto possível, as disposições escritas, de modo a 
que não deixem margem àqueles expedientes oriundos da 
má fé". 

Quem manipula o Direito está prenhe dessas idéias e 
não podemos renunciar aos ensinamentos da hermenêutiCa, 
na intepretaç"ão do Direito, e- que este, sobretudo,_tem essa 
carga ética no disciplinamento das relações sociaiS. 

Fora disso, o Direito seria nada mais do que uma norma 
do tirano, c o Direito é a justiça e não a tirania! - -- -

Mas continua- o Poder Executivo a querer exterminar 
as leis que ~le mesmo enviou a esta Casa, as leis cujo a-rcabouço 
ele mesmo formulou, e à.qui nada se fez mais do que aprimorar, 
às vezes, verdadeiros monstros jurídicos: Esse trabalho de 
aprimoração não resultou em mais do que um defeituoso ins­
trumento legal, pois desse trabalho de aperfeiçoamento, o 
monstro ainda está presente em todos os seus detalhes brutais 
e nefastos_~ 

Mas eu dizia que temos que, realmente, dar conselhos, 
como legisladores prudentes, ao Poder Executivo,_E se este 
quer fazer a privatização, que- a faça de uffia maneir·a escor~ 
reita, correta, leal e transparente, onde se preserve o patri­
mónio público, porque alguém precisa defender o património 
da República. _ 

O Presidente não pode malbaratá-lo, o Poder Executivo 
não pode dispor dele como se fosse coisa privada-. O patri­
mónio público tem toda uma proteção legal, uma teia de 
disposiçõeS- que o to~na~- quase sagrado, ~té imprescritíveL 
Os bens públicos, via de regra, o são, na forma do Código 
CiVil e na intepretação dO-Supremo Tribunal Federal, Súmula 
n"' 340. Com esses privilégioS, a SO-ciedade -OY.riOU oS bens públi-
co_s, para que eles sirvam ao interesse comum. · 

Esse processo de privatização deve, no mínimo, manteria­
lizar-se de forma límpida, cristalina, preservando-se o inte­
resse público, onde o preço dessas transferências e alienações 
seja justo. Naâa mais dO que isso se quef. Da forma empas­
telada como está' o art 1<:> dessa Medida Provisória n? 299, 
existem claros indícios para suspeitar-se ·que se esconde atrás 
desse processo escabroso não um negócio jurfdico hígido mas 
talvez um negócio corrupto. É contra a corrupção que nos 
voltamos, e tenho certeza que o Senhor Pres!d~n~e dã. R~pú­
blica hoje está afirmando que quer extirpar a corrupção. 

O Presidente da República afirma~ a toda hora, que a 
corrupção está devorando o dinheiro público. Não há orça­
mento que resis_ta a esses spreads cobradoS na lib-eraçãO dos 
dinheiros públicos, nas Conc6rrênc~as lesivaS ao ·inte-resse- pú: 
blico_. O.Senhor Presidente afirma, e nós estamos aqui, exata­
mente, para dizer a Sua EXCelência que-queremos uma priVãtÍ­
zação correta, límpida. cristalina, e que não seja lesiva ao 
iilteresse público. 

É s6 isso que quúeinos. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. AMIR LANDO- Pnis não, Senador, coin muito 
prazer. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Senador Amir Lando, concor­
do com as considerações que V. E~ vem tecendo. Mas, para 

que o pensamento de V. Ex~ fique bem- claro, em face desse 
texto da medida provisória, já _que não se especifica- o título, 
falã-se em títulos de dívidas, eu perguntaria, ~visto que vários 
Estados devem à União, e aqui ainda estamos na área da 
~íyid?_ pt\blicã-. de títulos de responsabilidade de uma Fazenda 
estadual, e que existem também títulos de dívidas dos usineiros 
para com o Banco do Brasil, uns e outros, no entendimento 
de V. Ex'-', poderiam ser utilizados no processo de privatização 
de uma entidade como a Usiminas? 

O SR. AMIR LANOO- Nobre Senador Chagas Rodri· 
gues, a prevalecer o texto que está aí, tudo é possível: títulos 
vencidos. vincendos, títulos de crédito, títulos públicos, títulos 
particulares, créditos quirografários. Podemos chegar a -qual­
quer crédito, não se sabe. Caberá apenas à Comissão de Priva­
tização fazer o que hem entenda. 

O Sr. José Paulo Bisol- Nâo e só na Usiminas! 

O SR. AMIR LANDO - Qualquer privatização, nobre 
Senador José Paulo BisoL 

O Sr. Chagas Rodrigues- Dei exemplo justamente para 
isso. Veja V. Ex• o absurdo: se na privatização da Usiminas 
pudéssemos utilizar títulos de responsabilidade da União ou 
da própria Usiminas. ainda Qem. Mas não a redação é-ampla, 
é genérica, é absurda. Portanto, não podemos aceitar esSe 
rexto. Ainda na preliminar, entendo que medida provisóira 
poderia, em tese. sem entrar no mérito, revogar ou substituir 
dispositivo de lei. Mas não é possível - e isso ficou claro 
no pensamento de V. Ex~ e no do nobre Senador José Paulo 
Bisol - que mediQ_a provisória a -pretexto de intepretar, con- -
traríe fiontalmente_ um preceito legal. Portanto, estamos num 
duplo absurdo. Realmente. essa Medida Provisória não tem 
condições nem de tramitar; ela é um absurdo. Mais uma vez, 
estou de acordo com V. Ex• e o cumprimento pelo seu discurso, 
como sempre um discurso patriótico~ um discurso que não 
é- contra nem a favor do Governo, mas em defesa do patri­
mónio nacional. 

O SR. AMIR LANDO - Nobre Senador Chagas Rodri· 
gues, V. Ex~ tem toda a razão. Estamos exatamente nesta 
senda. Entendemos que não existem sequer os pressupostos 
cons_~itucionais de admissibilidade da medida provisória. 

Esse absurdo, às vezes, parece filho da burrice; mas acho 
que ele é filho espúrio da malícia, da maldade e dos interesses 
esciosos. O que vejo é uma tentativa do Presidente - ao 
menos está claro na sua exposição de motivos, porque a reda­
ção é ininteligível, é incognoscível - de alegar que- se trata 
de mera intepretação. Ou seja,- ó ·que Sua Excelência diz 
já está ecrito: se não pasSar nO Congresso. pouco importa, 
porque já está dito no art. 16. É isso o·-queeles querem 
dizer, como bem disse o nobre Senador José Paulo Bisol em 
v~rias manifestações_ que fez a respeito da matéria. Na realida­
de, eles foram traídos pelo texto._ 

Realmente, essa medida provisória é inócua, é urna ex­
crescência jurídica, e está tramitando norrnalrÍtente como se 
fosse uma lei boa, uma, lei justa, uma lei constitucional! "Pos_SI­
velmente. passe nas _Comissões, seja admitida. Se o for, o 
que seria lamentável, ao menos o Congresso terá o bom 
senso de dar uma nova redação, restabelecendo o verdadeiro 
sentido da norma e especificando, de forma mais clara, o 
art. 16, que também é obscuro e permite algumas interpre­

-tações abusivas ao in~eress·e público. 
O remédio ainda pode _vir; mas do jeito que está redigido 

o art. 1~ da Medida Provisória n"' 299, é realniente inaceitável, 
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inconcebível; é anedótico, cóm-o disse o nobre Senador José 
Paulo Bisol. , .. -· . 

Vejo que às nossas vozes junta-:Se a do Dr. Aristides 
Junqueira, Procurador-Geral da República, que afirma ser 
a Medida Provisória n" 299 totalmente inócua. Estamos em 
boa companhia, nobres Senadores, pois trata-se de um homem 
de bem, um homem que faz· do Direito profi!:tsão e clinda 
acredita na Justiça. Ele ainda entende, como nós, que polltica 
é uma ação vírtuósa Voltada para o bem comum. 

Acredito nes-sas lições de Aristóteles e as· repito constante­
mente, porque não podemos perder essas· referêndãs étiCaS. 
Fora daí tudo estará perdido. 

Lembro-me de Dostoiévski quando disse: "Se Deus não 
existisSe, tUdo seria possível". Se a ConstitUiÇãO e as leis não 
regessem as-relações sociais, a espécie humana_ estaria conde­
nada ao desaparecimento.-Acredito, senão na perenidade, 
ao menos na longevidade d~ espécie. 

É este o quadro, de certa forma doloroso, que se coloca 
neste País. O Presidente engana-se, ilude-se de for-mã bastante 
palpável, quando pensa que pdoe governar com golpes de 
lei. Governa-se com um programa de goVCrno e com a sua­
execução. Governa-se com prioridades nlínimas. Governa-se_ 
com a colaboração de todo_s_os_brasileiros que estarão dispos­
tos a se engajar num projeto mínlrrio de salvação nacional. 
Governará e príV~úiút.rà-as e·mpreSãs públicas através de um 
processo límpido, cristalino, legal, moral e transparente. 

Todos nós. por certo, estaremos a postos nessa cruzada 
de salvação nacional. Mas, para iss_o, é pr~ciso mUdar o tom 
e o co_nteúdo_das _ações governamentais. E preciso que o Se­
nhor Presidente se compenetre de sua alta responsabilidade 
de resolver a crise brasileira._Nós, que acreditamos no Direito 
e na Constituição, achamos que_ a COnstituição oferece este 
caminho, porque ela é o pacto da sociedade brasileira, o con­
senso das aspirações nacionais. Se o Presidente implantar a 
moralidade que prega e coibir os abusos, as grassões ao patri­
mônio público, se botar os corruptos na cadeia, será dado 
o primeiro passo para a grande rriarcha de salvação i:tadonal. 
(Muito bem!) 

Durante ·o-discurso do Sr. Amir Lando, o Sr. 8-eni 
V eras, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Meira Filho, Suplente 
de Secretário. - - -

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ney Maranhão_._ 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE .. Pronuncia o 
seguinte discurso.) ---Sr. P:Cesidente, Srs. Senadores, cada 
iez mais, a sociedade se conscientiia de que o ·desenvolvi­
mento de um povo só pode chegar a bom termo se ele se 
fizer junto com a natureza. Promover o desenvolvimento cOn­
tra a natureza será um desastre ambiental, como estamos 
assistindo pelo Brasil afora, principalmente pelo charilado Pri­
meiro Mundo. A poluição de que já somos tributários, devas­
ta, contamina e destrói a vida. 

Desenvolver~se com a natur_eza, Sr. Presidente, é o gran:. 
de imperativo político e econômico deste fim de século, se 
quisermoS ainda legar a vida para as ge~açóes porvindouras. 
Oh Si progride respeitando a natureza e vive~se,ou se progride 
contra ela e será o desenlace. 

Hoje, Sr. Presidente, economia, e humanismo dão-se as 
mãos, porque o processo econômico deve- estar a serviço do 
homem e não homem a s_ervi-lo, pois o homem é a síntese 

_da natureza viva. Toda vez que se viola o homem, volta-se 
violentamente contra a natureza, e vice-versa. 
- Todo crescilnento econômico, Sr. Presiderlte, merecedor 
deste nome. tem que buscar prioritariamente o bem-estar so­
cial. O bem-estar prioritário é a proteção da vida. E no beril--­
estar so_cial, o homem é sua grande razão de ser. 

Os recursos para a subsistência por meio dos quais a 
vida continua são provenientes da natureza. Assassinando a 
natureza, findam-se os recursos naturais de subsistência e o 
destino do homem é a morte. Desenvolviniento nenhum será 
moral e justo, Sehhor Presidente, sem um profundo respeito 
à natureza que nos cerca. De que adiantaria o máximo de 
desenvolvimento com o máximo de bem-estar, depredando 
e es-gotando as fontes da vida que estao imersas na natureza? 
Daf por que, o desenvolvimento econômico só será feliz com 
o aproveitamento respeitoso dos recursos riaturais, que bem 
administrados, dão para todos e para sempre, enquanto hou­
ver vida neste planeta. 

Quando se fal.a de prosperidade, Sr. Presidente, é de 
riqueza que se fala. As naçóes_do Primeiro Mundo são próspe­
ras porque são ricas. Mas suas riquezaS, o seu poderio, em 
grande parte, são provenientes do solo e_subsolo do Terce_iro 
e QüartO MUndos que elas exploram. Constata~S:e, agora, nos 
embates ecológicos, de que os maiores crimes contra a natu­
reza foram perpetrados no Primeiro Mundo. O problema do 
efeito estufa, entre outros, nos vem de lá, graças à imensa 
industrialização poluidora. Agora, esse Primeiro Mundo, com 
seus grandes meios de pressão, _se voltam contra os países 
em desenvolvimento, exigindo dos mesmos respeitos ecoló~ 
gicps que eles não tiveram, como Satanás-pregando quaresma. 

Mas minha discussão não se prende a isso, Sr. Presidente, 
o que desejo é situar e exalçar nossa prosperidade possível. 
País rico. de gran~es possibilidades e dimensão, é para nós 
um imperativo a nossa prosperidade. Prosperando~no-s,_estare­
mos nos desenvolvendo. Daí os dois, prosperidade e desenvol­
vimento, terem-se de dar as mãos para o eterno equilíbrio, 
para que-o desenvolvimento aconteça, preservando a natureza­
que é a matriz de tudo aquilo que traz bem-estar do homem. 
Hoje, é dogmática esta sentença: não existe prosperidade eco­
nômica sem proteção do meio ambiente. Se assim não for; 
centenas de milhares de Cubatão serão construídas pelo País 
afora, envenenando as cidade_s e as vidas. aniquilando as gera~ 
çõ_es_ futuras. 

Daí, Sr. Presidente, a necessidade urgente do reexame 
de conceitos como o de_ progresso e .o de desenvolvimento. 

Até então, .Sr. Presidente, na concentração de capital 
estava ou está ainda a pedra filos_ofal de nosso desenvolvi­
mento~ O capital que eX.íste está em mãos de poucos. Daí 
os grandes aglomerados, as grandes sociedades_anónimas. -No 
campo, o nosso desenvolvimento agrário aconteceu e_continua 
acontecendo com o gigantismo da flropriedade agrícola, volta­
da para a exportção e não para as necessidades do mercado 
iittêirlo. Agiganjaram-se as PrºpfiedadeS a_grícolas e a deVas~ 
tação das selvas foi -incendiava. As motosserras dizimam as 
mad~iras e derrubam as matas para o plantio de campim. 
As máquinas perfurantes escavam o solo e o subsOlo em busca 
de ouro e outros tantos mineraiS. É a devastação_desenfreada, 
degradando o meio. ambiente, privilegiando pouco~. expan-:-­
dindã a miséria e a pObreza. Com iSSO, a natUreza n-ão tem 
como se defender e entra ela as agressões se multiplicam. 

A situação se agrava, Sr. Presidente.- se lançarmos nossos 
olhos para a conjuntura internacional. Tal conjuntura nos 
é adversa. Os países ricos dão pouca _cotação no mercad~ 
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internacional a nossos recursos naturais exportados. Pressio~ 
nam fortemente para explorarem nossas riquezas minerais. 
E negam-nos recursos para que possamos-promvóvei~o desen­
volvimento econômico e social de nosso País. 

Então. Sr. Presidente, pai-a nosso desenvolvimento cõrn 
respeito reveren-dãl à natureza, s6 pode~os contar com 
nós mesmos. A nossa--prosperidaae e nosso bem social terão 
que ser iniciativas dos brasileiros tão-somente. Teremos que 
buscar nossos própriOs caminhos, realizando o desenvolvi­
mento em harmonia com a natureza, preservando-a. 

Temos que partir, Sr. Presidente, para uma política am­
biental nossa, desenvolvendo o País, protegendo o meio am­
biente. utilizando racionalmente nossos recursos naturais. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite V. Ex~ um aparte? 

OSR.NEY MARANHÃO- Com muito prazer, Senador 
Mansueto de Lavor. -

O Sr. Mansueto de Lavor - Quero congratuiar.:-me com 
a oportunidade do pronunciamento de V. Ex~ sobre a ecologia. 
Hoje é dia de São Francisco de Assis, 4 de Outubro Patrono 
da Ecologia. Realmente. em todo o mundo, essa preocupação 
da preservação da natureza, em função do b.em-estar do ho­
mem, está crescendo. É verdade que alguns países que pregam 
hoje a pres-ervação do meiO ainbiente para os outros países, 
quando saíram do estágio do subdesenvolvimento para o esta­
do de prosperidade e de riqueza, depredaram, destruíram 
a natureza, desmataram, poluíram o ar. Se visitamos, por 
exemplo, a Alemanha, no Vale do Ruhr, o que se vê? É 
uma imensa Cubatão. Dos Estãdos Unidos, nem falar! E hoje 
são acusados de serem os que mais utilizam o FCO, esse 
gás que ·destrói a camada de ozônio, que é a proteção, o 
escudo contra os raios solares perniciosos--a() Fiõnlem, princi­
palmente no que se refere ao câncer da pele. Estamos aqui, 
no Brasil, enfrentando uma dura luta em favor da preservação 
da natureza. Por questão de justiça, posso até dizer que este 
Governo tem procurado se esforçar, o máximo possível, para 
corresporrder a essas aspirações do mundo e, principalmente, 
do País. Agora, o que não se entende, neste_ momento, é 
que no limiar de urna importante conferência muitdial, a 
Eco-92, porque quando se pensava que tudo estava normali­
zado, na administraçãO do lbama, vem a súbita demissão da 
S~ Tânia Münhoz. Não queria, aqui, defendê-la, não sei da 
sua administraç3.o, não a conheço, nunca se teve contato, 
aqui, no Senado, nem nas comissões nem neste plenário. o 
que, aliás, não é própriO -do Regimento comparecer funcio­
nário de segundo ou terceiro escalão, a não ser Ministro de 
Estado, depor e participar de debates no plenário do Senado 
Federal. Mas gostaríamos d~ conhecer mais de perto o traba­
lho da S~ Tânia Munhoz. O que é estranl!o é o fato de ela, 
sem mais nem menos, sair da presidência do Ibama que;me 
parece, está um tanto em crise, assim como a Funai, que 
trata de tudo menos dos indios. E o lbama,- também está 
muito repressivo - é a reclamação que se faz de que na 
realidade não está cuidando do verdadeiro estímulo à preser:­
vação da natureza. O Orgão devia ser mãis educativo do que 
repressivo. QUero ilpenas dize-r da minha preocupação pelo 
fato de, às vésperas de uma conferê~cia mundial sobre ecolo­
gia, o órgão pt6prlá-do Governo brasileiro_estar ainda às 
voltas com substituições, com denlissões, com organizações 
adminisüitiVas, quando já deveria ter uma equipe afinada, 
uma equipe bem preparada para enfrentar o grande desafio 
da Eco-92. Apesar de tudo, quero parabenizar mais uma vez 

V. Ex~ e dizer -que é importante sempre re,!i;lstfaf- as queSfóiS 
ecológícas no plenário do Senado, monnente hoje, que é o 
dia especialmente dedicado á ecologia em todo o mundo, 
que tem, sob o calendário da Igreja Católica, como patrono, 
São Francisco âe ASsis. 

.... O SR. NEY MARANHÃO- Quero agradecer oportuno 
aparte _do meu eminente colega, que tão bem representa o 
Estado de Pernambuco, e complementar, com respeito. V. 
Ex~ tem razão, temos pois, de estar alertas, principalmente 
porque vamos sediar uma conferência mundial sobre ecologia_ 
e meio ambiente, a Eco-92. 

E, neste momento, uma das figuras importantes da admi­
nistração dessa área foi demitida, mas, no exercício da Lide­
rança do Governo, posso garantir a V. Ex~ que a figura maior 
que hoje comanda essa área de ecologia, de meio ambiente, 
o Secretário Lutzenberger, que é um homem d~ expressão 
nacional e internacional, conhecido e respeitado por sua defesa 
intransigente do meio ambiente e da ecologia, terá uma res­
ponsabilidade muito grande em ajustar o mais rapidamente 
possível a sua equipe, cujo órgão executivo, o Ibama. está 
subordinado a S. Er o Sr. Secretário Lutzenberger. Se não 
me engano. S. Ex• indicou imediatamente para o luga-r da 
Dr~ Tânia o seu Chefe de Gabinete, que deve ser uma pessoa 
de sua inteira confiança, para que haja melhor entrosamento 
nesses órgãos. 

Acredito que desde o início, quando o Sr. Secretário 
Lutzenberger assumiu a pasta, havia um desencontro entre 
a Presidente do Ibama, Dr' Tânia e o Sr. Secretário, porém, 
em coisas -de somenos importância. mas isso foi creScerido 
e chegou num ponto que houve um desencontro maior nesta 
semana. Mas com um nome reconhecido internacionalmente, 
corno acabo de dizer, nobre Senador Mansueto de Lavor, 
o Sr. Secretário Lutzenberger terá uma grande responsabi­
lidade em mostrar ao mundo, aos chefes de nações, pratica­
mente de todo o mundo, que estarão" no Rio de- Janeiro, 
nesse grande encontro da ecologia e do meio ambiente, a 
Eco-92, que. como V. E"" acaba de citar no magnífico aparte 
ao meu pronunciamento, o Governo brasileiro tem-se esfor­
çado ao máximo para mostrar ao mundo que está atento à 
ecologia. 

Entretanto, como falei em aparte ao Senador Amir Lan­
do, em hipótese-neiihuma podelllos aceitar a pressão desses 
países que não respeitaram a ecologia e hoje querem nos 
impor certas regras. Não podemos fisa_r nos sujeitarido a eles 
como se fôssemos a vaca sagrada da lndia. 

Nossos rios, nossos Iagos, nossas florestas devem ser prew 
servados, mas dentro de um programa que corra paralelo 
ao desenvolvimento do nosso País. 

Agradeço o aparte de V. EX' 
_ O Sr. Amir Lando- V. Ex~ me per~ite um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muitó prazer, nobre 
Senador Amir Lando. 

O Sr. Amir Lando - Nobre Senador Ney Maranhão, 
sejam as minhas palavras inícfais parabenizar V. Ex~ pelo 
brilhante e judicioso pronunciamento que faz nesta manhã. 
V. Ex~ coloca com muita propriedade a questão ambiental. 
Ê este o_ enfoque que os homens de bem dev_em dar a essa 
questão. Os homens que amam este País, que amam o Brasil, 
têm de olhar sob o prisma que V. Ex~ encar.a neste niOmento. 
Concordo plenamente com V. Ex~. que o Primeiro- Mundo 
faí Qu.em reza grande Poluição no planeta, e continua a razer 



Outubro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 5 6757 

não obstante estar aqui a toda hora a querer nos ditar normas 
proibitivas às aç6es- que dizem respeito ao ___ nosso desenvol-
vimento, ao nosso crescimento ecOnómico e- _social. O que 
é pior, nobre Senador Ney Maranhão, existem também ecolo­
gistas, que chamaria de aluguel, que entram nessas posições, 
nessas teorias e se -intitulam senhores da defesa do ecossis­
tema, mas não passam de fariseus, porque, na realidade, e_stão 
- se locupletando desse discurso, estão tirando vantagens 
pessoais dessas propostas de alienígenas. De modo que, neste 
momento, para não me alongar, nobre Senador Ney Mara­
nhão, w~lto a parabenizá-lo e a congratular-me_ dizendo q~e 
comungo inteiramente com essas idéiaS que devem ser as idéias 
da Nação. Neste momento V. Ex~ encarnao pensamento maior 
a respeito da ecologia para os brasileiros. 

O SR, PRESIDENTE (Meira Filho) -Nobre Senador 
Ney Maranhão, permite V. Ex~ que Mesa faça uma comuni­
cação ao Plenário? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muito ~prazer~~~ 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - O Ministro da 
Justiça, Jarbas Passarinho, encaminha-se para o edifíciO do 
Congresso Nacional, trazendo_ a mensagem do Senhor Presi­
dente da República, que vai apresentar à Nação as emendas 
propostas pelo Poder Exe_cutivo, em solenidade que se reali­
zará, às 11 h, na Presidência da Câmara dos Deputados. 

O SR. NEY MARANHÃO- Sr. Presidente, serei rápido 
no· restante do meu pronunciamento. 

Agradeço ao nobre Senador Amir Lando, conhecedor 
profundo da ecologia, porque repres_enta um Estado _em que 
esses problemas são vi vendados. Com o ardor da sua palavra, 
da sua inteligência, V. Ex~ sempre defendeu, neste plenário, 
o respeito ã ecologia e ao meio ambiente, que é fundamental 
para a região que V._Ex~ tão bem representa. 

Mas, como V. Ex~ :âisse, _os pafses do Primeiro-Mundo 
segu~m aquele adágio: "Façam o que eu digo, mas não façam 
o que eu faço." Ê justamente com esSa defesa farisaiCa qtie 
temos ·que ter cuidado, para não entrarmos no canto de sereia 
dessa gente. Devemos faier O que achamos que deve ser feito 
e defender o meio ambiente e a ecologia dentro do espírito 
de independência e do_ que c_ntendemos que o Brasil deva 
cumprir nesse contexto internacional. 

Agradeço a V. Ex~ pelo oportuno aparte. 
Terminando, Sr. Presidente, a Secrctaría do_ Meio Am- _ 

biente, em sua polítiCa de atuação, de 1990 a 1991, eritre 
outros itens, responsabiliza toda a sociedade pela preservação 
do meio ambiente. Por iss_o, acha a Secretaria do Meío Am­
biente que Governo, setor privado e so_ciedade em geral devem 
estar juntos e conscientizados nessa empreitada do desenvol­
vimento com a_ natureza. 

Sr. Presidente, estamos convencidos _de que viveremos 
todos, hoje e sempre, se formos desenvolvidos com a harmonia 
e a proteção ambiental. -

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Em resposta à 
solicitação do nobre Senador Jutahy Magalhães, a Presidência 
informa a S. Ex~ que o Projeto de Resolução n»-62, de 1991, 
que altera dispositivos do Regimento Interno, no-qu-e-diz res­
peito à urgência, a -matéria após decorrido O -pra-zo para recebi­
mento de emendas perante a Mesa, foi distribuída às Comis­
sões de Constituição, Justiça e Cidadania· e Difetora, cujo 
prazo, na primeira, é-de vinte dias. 

No dia 25-9-91, o projeto fo distribuído ao nobre Senador 
Chaga~ Rodrigues para relatá-lo._ 

Assím, a Comissão terá O ·pra-ZO até o di3"- tS-10-91 ~para 
emitir o seu parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Fillio)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA (PDC- ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S[')' e Srs. Senadores, 
os meios jurídi~s dp Espírito Santo estão de luto. O jovem 
Verdeval Ferreira Filho, que estava sendo preparado para 
coiltinuar a carreira e comandar o escritório de advocacia 
de seu pai, um dos mais notáveis advogados de meu Estado, 
morreu recentemente. 

É uma comunicação que faço pesarosamente a esta Casa, 
não apenas __ como capixaba e ser humano, mas, principalmen­
te, por ter conhecido o jovem advogado e saber o que estava 
rese·rvado para ele nessa profissão tão digníficaõte. 

Imagino a dor que domina o coração do Dr. Verdeval 
e sua famOia. 

No caso do Dr. Verdeval, há o fato de, profissionalmente, 
ele ter sido o timoneiro que levou Verdeval Filho, ou Nenem, 
como era chamado carinhosamente, a seguir o caminho tão 
brilhantemnente trilhado por seu pai. 

Ex-Prefeito de Montanha, um município no norte de meu 
Estado, ex~Deputado Estadual. com atUação marcante em 
nossa Assembléia, e ex-Secretário de Justiça, o Dr. Verdeval 
foi, e ê, uma pessoa que faz da advocacia um sacerdócio. 
E seu filho seguia o mesmo caminho. 

A dor, repito, é muito grande. _Mas, sei também que 
o Dr. Verdeval não se abaterá em sua vida profissional, que 
tem sido u_ma_ verdadeira peregrinação em busca, sempre, 
da justiça. E era assim, tambéni, que seu filho Vislumbrava 
a carreira de advocacia. -

O Sr. Verdeval Ferreira pei"âe- 3. companhia física de seu 
filho, mas não_ se priva do grande círculo de amigos e admira­
dores que tem, como muitos a:rriigoS e admirãdores_ já come­
çay;,:t a_ ter nas Iid~s forenses, o seu .filho, f3l_ecido aos 27 
anos de idade. 

O Dr. Verdeval é um homem forte, e para minorar sua 
dor e redobrar sua forças, há de continuar sua carreira exitosa, 
não apenas calcado em seu saber jurídico, mas recordando-se 
dos momentos felizes que foram a grande maioria vividos 
com seu filho. Momentos de Pai para Filho, de professor 
para aluno e, por que não dizer também, de arriigo para amigo. 

Que essas imagens sirvam de alento para a 'continuidade 
dessa brilhante carreira advocatícia, que marcou, e marca, 
toda a vida do Dr. Verdeval Ferreira. -

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 

ao--nobre Senador Jutahy Magalhães. 
U SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 

o Seguinte-discurso.) -Sr. Presidente, s~~ e Srs. Senadores, 
já exfste pra-tica-mente- um consenso sobre a necessidade de 
se promove~ UE!a _reforma tribl!tária -que permita à União 
obter recursos para investimentos, garantindo um melhor 
equilíbrio das finanças públicas. 

Paralelamente a esse esforço para arrecadar mais, deve 
ser feito também um grande esforço, por parte do Governo, 
para acertar as suas despesas. _ 

I$ óbvio que essa-reforma tributária não pode penalizar 
mais ainda os assalariados e os consumidores que não têm 
como se defender da voracidade fiscal do Governo. 
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Segundo o tributarista Ivcs Gandra Martins, o brasileiro 
trabalha s_ete mses por ano para pag~rtributos, o que é absolu­
tamente inaceitável. 

b o Estado hipcrtrofiado que sufoca os assalariados e 
os consumidores, provocando o achatameryto dos salários e 
a perda substancial do seu poder aquisitivo._- - _ _ __ 

Há 56 tributos diferentes riõ Brasil, e impõe-se a necessi­
dade de uma simplificaÇãOâo sfstema tributáríO, q_~qUe -certa~_ 
mente provocará o aumento da arreCadação e evitará a-sqn-ega-
ção, hoje em índices altíssimos. --

Na reforma tributária que está se desenhando, deverá 
estar presente a preocupação em -se implantar um: a ·política 
fiscal socialmente mais justa e menos selvagem, que- alivie 
a carga tributária daqueles que não têm como hábito sonegar 
impostOs, para que não reste aOs assalariados e aos aposen­
tados arcarem, quase sozinhos, 'com ·grande parte dos impos­
tos, pagando, mais uma vez, a conta do governo:--

A Constituição Federal, ao reformular a dist!:!_buição de 
recursos para os estados e municípios, não transferiu_ Os enCar­
gos, restando ao Governo Federal poucos r~cursos tYara inves-_ 
timentos mas iSso nãó jtistifica--a decisão do GoVefriõ- de 
ampliar a taxação-sobre os as·salariados, quer aumentando 
a alíquota, quer alargando a-sua- malha para alcançar-mesmo 
aqueles que têm salários mais baixos. -

Um estudo realizado pelo setor empresarial del?lonstro.u 
que as 500-maiénes-·empre~as -~iàSileifas iast3fit- mais __ corn 
o pagamento de impostos do que com os salários dos seus 
empregados, e _culpa a·atual carga trib~tária-pela estagnação 
econômiCa -em qUe o__ País está mergulhado. 

Enqualito nos Estados Unidos 42 % por cento do que 
sai do caixa das emprcsa:s-vãb para· os salários e 6 por cento 
vão para os- tributos, no Brasil 44 ~ vão para o pagamento_ 
de tributos e apenas 21 % vão'par3 os S<I~á~i<?~~-- ----. __ 

Talvez esteja aí a explicação para os baixOS salários pa-gos 
e para a perniciosa 'distribuição de renda que se_ pratica no 
País. 

Reestruturar o sistema- tribut_ªrio_ é um hnpefativo que 
se impõe, mas não Pádemos aceitar que se queira tributar 
mais ainda os salários, ccilOCa:rido sobre os ombros da classe 
trabalhadora todo o peso da carga tributária. 

A Reforma Fiscal que deverá ser proposta pelo Governo 
tem de se ajustar a essa -realidade, busca,ndo mais recursos 
juntO aOs ·setores- mais_ PfiVilegiados da sociedade_,_ deixando 
de fora a pessoa físici, que não vive de rendas, mas sim 
de parcos salários, sacrificados p~as p~_rdª_s impostas pelos 
sucessivOs pacotes ecOnômicoS. " _ - _ 

Jamais o ·GovetnO-'conseguirá se reestruturar ecõnomi~ 
camente se não estabelecer um dispositivo eficaz que lhe per­
mita prevenir a sonegaç-ã<> C toibi~la e_m to4os os nívei~. 

O COngresso Nacionãl, creio cu, não negará o seu apoio 
a uma Reforma Fiscal proposta pelo Governo. mas tenho 
certeza de que esse apoio será seriamente questíonado se 
vier -e-mbutida nessa Reforma uma proposta de aumento _da 
carga tributái'ia para os assalariados e_ aposentados, o que 
seria inadmissível, em f<ice _da c9mpressão que os"-Satários 
têm sofrido nos últimOs 18 meses. -

Não será com o sacrifício ainda maior dos assalariados 
e aposentados que o GovernQ _conseguirá sair do estado pré-fa~ 
limentar em que se encohlra, póis seria úffia decísão inconse­
qüente e irresponsável que só agravaria. os problemas soCiais 
que estão sendo vividos pelos trabalhadores em nosso País. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Pro: 
nuncia o seguinte discursos) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
todo período histórico tem suas questões típicas, que em deter­
minado momento se agigantam e _clamam por soluções dos 
especialistas, dos intelectuais e dos poderes constituídos. 

Embora encontremos a presença de drogas desde os pri­
mórdios da humanidade, inegavelmente, a partir da metade 
do século XX, e especialmente nodecorrer deste último quarto 
de século, o problema das drogas assumiu proporções inusi­
tadas no que tange à produção, à comercialização e ao con­
sumo. 

Não há sociedade que não tenha as suas drogas, recor~ 
rendo an seu uso para- finalidades diferentes de acordo com 
o campo de atividade no qual se insere. Alguns especialistas 
nesses estudos chegam mesmo a afirmar que a história do 
homem é aquela das drogas que consome~ 

Mesmo que nos limitemos a um apanhado panorâmico 
da-história das drogas, Sr. Presidente, ressalta a grande relati­
vidade cultural do seu uso. Alguns grupos ir usaram e usam 
mediante celebrações ritualísticas em que a droga faz parte 
de um contexto estrutural. Ela se insere intencionalmente 
em projetos sociais cujas normaS'são'·tr3.nsmitidas de geração 
a geração. Dentro desse contexto tais rituais, e as drogas 
neles usadas, são totalmente lícitos exercendo uma função 
integradora e hannô'Oica s_eja em nível de iniciação, seja em 
nfvel de cultos celebr~dos com identidades sagradas. 

-De fatO, Srs. Senadores, se as drogas foram usadas du­
rante milênios, os abusos e com eles os fenômenos de depen­
dência constituem-se práticas relativamente recentes. Até o 
fim do século XIX de maneira geral o uso da droga estava 
pouco espalhado. A toxicomania era problema de dimensão 
pessoal e mostrava; geralmente, uma patologia individual. 
Alg!JnS literatos notórios, fizei'am-se arautos_ da tCixicomania. 
Viam eles no ópio, principalmente consumido sob a forma 
de haxixe, uma forma de encantamento, de inspiração, um 
meio de incentivar a sensibilidade. Baudelaire, talvez, tenha 
sido o exemplo mais notório dessa época. 

O Consumo de drogas faz parte de nossa realidade social. 
Ele pode estar associado a um uso medicinal, ou a ritos religio­
sos, ou meramente a uma busca de prazer. Na análise desse 
fenômeno, Sr. Presidente, é preciso não desvincular o uso 
ou abuso da droga, como ocorre atualmente. de seu contexto 
cultural. 

As sociedades Ínodúnas, dÚde O início da -industri_ali­
zação, apresentam unla complexa rede de causas que provo­
cam choques culturais e descaracterizações étnicas, às vezes 

_ violentas. Em conseqüência surgem fenômenos de acultura~ 
çóes pelos quais se abandonam valores tradicionais, sem se 
enCQntrar outros valores integradores. Estão presentes tam­
bém nesse quadro as contradições de uma ordem social profun­
damente injusta, que acena com a possibilidade de ascensão 
social e limita esse acesso a um número bem reduzido de 
pessoas. Há um pauperismo crescente ~e amplas faixas da 
população, movimentos de revolta ou contestação ou, ao con­
trário, fenômenos de prostração letárgica. Nessas condições 
o consumo de drogas aumenta, apresen~ando-se como_ uma 
sOluçãO, como fuga ou consolo, como meio de tolerar os esta­
dos de_ frustração, de miséria ou de desânimo. 

Dentro desse.disfuncionamento social, prolifera a expio­
- ração econômica das drogas, produzindo fortunas incalculá-
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veis, suscitadas pela ação dos cartéis, que controlam o processo 
de industrialização da matéria-prima e da distribuição do pro­
duto final, por meio de traficantes. No fim da rota encon­
tram-se os usuários para ·a consumo, que são as verdadeiraS 
vítimas dessa cadeia de interesses. 

Srs. Senadores, se o conhecimento de todo processo do 
narcotráfico desde a produção ao consumo, é claro, se--o-desnu­
damento de toda essa rede tão lucrativa quanto ilícita é hoje 
evidente, estamos ainda longe de resolver o problema, de 
penalizar os verdadeiros culpados pelo comércio ilegal de dro­
gas. POr isso a tendência recente é rediscutir a responsabilidade 
penal do usuário ou mesmo a liberalização- das drogas. 

Têm havido ainda confusões entre essas duas posturas, 
permita-nos pois, Senhor Presidente~ esclarecê-las bem como 
indicar a nossa posição pesso-al em relação à questão. A diScri­
minalização diz respeito a despcnalizar, isto é, não-mais i:Ornã.r 
alvo de_ sansão- penal o indivíduo que porta droga para uso 
próprio, ilão importanOo se tratar de um usuáfío ocasional 
ou de um dependente. O SegundO termo refere-se -a urna 
medida mais ampla que despenatiza a produção e comercia­
lização dos tóxicos. 

Há três meses atrás o suplemento "Idéias" do Jornal 
do Brasil fez uma enquete entre renomados juristas sobre 
a vantagem de se tentar a liberação das drogas para o combate 
ao narcotráfico. O resultado foi muito dividido, provando 
o quanto o assunto é polêmico. -

Não se trata, portanto, de liberar a droga. A nosso v_er 
ela deve continuar como ilegal, tendo portanto que ser repri­
mida. Trata-se, no -entanto, de tirar- da pessoa do--usuário 
o estigma de criminoso; pois nâo é penalizando o _usuário 
ou dependente que se resolverá o problema. A eles podem-se 
aplicar medidas preventivas e terapêuticas e não medidas le­
gais, que geralmente só incentivam tiin ingr~sSõ mais _profundo 
no consumo e na dependência da tJroga. 

Foi imbuído dessa compreensão, sobre a condição sui 
generis do usuário de drogas, seja ele figura pree-ininente, 
ou o mais anônimo-dos cidadãos, que apresentamos dois proje­
tos de lei nesta CãSa~-respectiV'aiilente sob os números 203 
e 250. - - ·-

Em relação ao primeiro acreditamos que vem preencher 
uma lacuna e corrigir uma distorção existente na Lei_n" 6.3_68 
de 21-9-76. Achamos ser indispensável suprimir o artigo 16 
da referida Lei e introduzir mais um artigo ilb Capítulo 11, 
estabelecendo o tratamento __ ambulatorial ou hospitalar, ao 
dependente que adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso 
próprio, substância entorpencente, ou que determine depen­
dência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar. 

De acordo com a Lei 6.383, o D.Suário=dep-e-õdérite de 
tóxico é penalizado com -detenção de seis meses a dois anos 
e pagamento de 20 a 50 salárfos-multas. Esse cidadão longe 
de merecer a sua prisão, a sua detenção, merecia, Senhor 
Presidente, mais atenção, maiores cuidados, maior assistência 
médica. Deveria receber um tratamento médico equilibrado, 
psiquiátrico, desintoxicante, para Hberá-Jo do vício que faz 
dele um dependente, um escravo. 

Incluímos ainda no referido artigo, Senhores Senadores, 
a obrigatoried~de de_Assistência do Serviço Socia1 competente 
ligad()Ou- õão a in-StituiÇãà tei"ãf>C!titiC3--(]"Ue- aCOiri.Pinhãfá -õ 
dependente até a sua reabilitação social. Essa detirminaçãO 
prevê ainda a participação familiar e a inserção do dependente, 
quando em condições, no mercado de trabalho, ou então, 

seu desempenho em instituição filantrópica, sem remuneração 
e com a ·devida supervisão. 

Em princípio, Sr. Presidente, buscamos atingir esse ponto 
fulcral: a punição do_ usuário raramente representa um desestí­
mulo ao uso de drogas, até pelo contrário, pode resultar num 
incefltivó, -porque reJorça a obstrU-ção e-o caráter contestatório 
de que seu emprego às vezes se reveste. 

Não se limitou a- nOssa aç-ão a esSa etapa. Ccifivencidos 
de que é preciso substituir a rcpressãõ pela educação e pelo 
tratamento partimos para uma segunda iniciãtiva que ãpela 
substancialmente para uma ação da educação. 

A educação escolar deve ser um processo vivo, signifi~ 
cativo para a vida dos que dela participam. Entendemos, as­
sim, que a educação deve comprometer-se com a história, 
ao- iilvés de alhear-se de sua circunstância.- Em conse-qüência 
cremos que há neCessidade de umã. ação" enérgica em todo 
o território nacional no sentido de difundir conhecimentos 
e formar atitudes capazes de responder a alguns dos mais 
graves problemas de noss_os dias, entre eles o alastramento 
do uso indevido de drogas_. 

Problemas relativos à preservação do meio ambierite, da 
necessidade de cultivar-se uma consciência ecológica, ou ãinda 
da· observância das leis de trânsito e de combate à violência 
criminosa de grande número de motoristas. 

·Assim o nosso Projeto de Lei no2SO estabelece a obrigato­
riedade de programas de educação ambiental, educação para 
o trânsito e prevenção do uso indevido de drogas e da crimina­
!idade, sem sobrecarregar o curriculum. 

Conjugando as duas orientações, Sr. Presidente, cremos 
trazer para a discussão do combate às drogas orientação mais 
consentânea com a educaçãO e a saúde. 

Era o que tínhamos a dizer. Muito obrigado. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao no15re Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr._ Presidente, Sras. e Srs.-Serladores, 
o Sistema Único de Saúde-SUS tem por objetivo garantir 
o acesso à saúde de todo o cidadão brasileiro. Mas, s_e esse 
é o objetivo (dentro da tese de que a saúde é direito de 
todos e dever do Estado) é preciso reconhecer que a sua 
implantação concreta não tem como ser imediata, dado o 
tamanho do país, a sua complexidade em volume das necessi­
dades públicas e saúde. 

Essas considerações vém a propóSito de recerite -_inedida 
tomada pelo Ministério da Saúde, que tem por ffilalidade, 
exatamente, assegurar integralmente o princípio de que a saú-
de é direito do cidadão. _ _ _ _ 

Ttáfa-se de por-taria da Secre-taria Nacional de As~iStência 
à Saúde que autoríza o pagamento -do ato anestésíco realizado 
por profiSsional não anestesiologista quando necessária. 

Imediatamente, manifestou-se contrário à Portaria o pre­
sidente da Socied?c;le Brasileira de Anestesiologia, Dr. Carlos 
Alberto ·de Souza Martins. 

A alegação básica do Dr. Martins é a de que a Portaria 
premia a desqualificação e que '_'cabe ao Estado prover o 
Siste_ma, de tal forma a atender de maneira efica:z; qualquer 
cidadã(), e não transformá~lo em ser de se_gunda classe, passível 
de subriú!tcir-S_e a um ato cOm pro6abnfdade ffiaiOr. de fisco 
pé la inco_nseqüência de de um burocrata de plantão". 

Como tocios sabem, não sou parlamentar do Governo. 
Faço oposição ao governo. Por isso mesmo, me sinto inteira-
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mente à vontade para defender a medida, bem corno a figUra E os bons profissionais-da espeCia1íd3.de não devem tornar 
pública do Dr. Ricardo Akel, secretário Nacional de Assis~ suas, pretensões que os coloqu(::m no mesmo ~spaço dos maus 
téncia à Saúde e pre-sidente_ do INAMPS. _ - profissionais, principalmente aqueles q-ue se recusam a traba~ 

É obrigação do político, do s~madÕr, estar bem informado lhar pelo SUS. 
sobre o que se passa nos vários setores da Administração. Os doentes, nessa última circunstância, ficam indefesos, 
E o que me é dado a conhecer, recomenda o trabalho do ou porque não existem anestesiologistas no local, ou porque 
Dr. Ricardo. só trabalham cobrando por fora, de recursos que, no mais 

O atual presidente do INAMPS tem noção adequada das vezes, as pessoas não possuem, como vem acontecendo 
do que seja saúde pública, e por isso tem se c~R_~_1_1had9 com em várias unidades da federação. 
sua equipe para a implantação gradativa_ do Sistema Unico, -- Para que a Sociedade Brasileira de Anestesiologia tivesse 
norma constitucional e reconhecidamente a melhor maneira autoridade moral de fazer as críticas que fez, era preciso que 
de levar a assistência a saúde à população brasileira, principal- não houv~sse um só_ profissional que se recusasse a trabalhar 
mente os que mais precisam dela, as suas faixas mais carentes. no Sistema SUS, era preciso que não houvesse um só profis-

Hoje, 90% do orçamento do INAMPS é_ repassado para sional da especialidade que cobrasse por fora os seus emolu­
os estados e municípios, através de critérios claros, definidos, mentos, quando o paciente não tem recursos para pagar. 
nítidos. Somente 10% são gastos com a máqu~ínã--adminis- Nesse sentido, a manifestação do Dr. _Martins fala pelo 
trat1va. viés estreito de sua corporação, na defesa âe. um cartório, 

Basta falar com qualquer prefeito ou secretáriO ae sã.úde de um privilégio. 
para se saber do que está sendo feito e aperfeiçoado em termos Além disso, não podemos nos esquecer dos médicos (es­
de descentralização e municipalização da sa_úde. Há muit~ __ pe_cialmente os cirurgiões) que têm seu trabalho inviabilizado 
por fazer, mas há muito sendo feito. _ _ . _ _ pela falta de anestesiologistas. __ 

São corajosas as ações e -providências para garailtir i ,Ou seja, a medida parte do princípio que, em caso de 
gratuidade dos serviços do SUS, de modo a evitar distorções necessidade é melhor uma anestesia praticada sob a responsa­
e fraudes. bilidade_ de médico, ainda que não anestesiologista; do que 

Essa política, esSe Conjunto de medidas, muitas vezes a falta de acesso ao tratamento. 
confronta com interesses solidamente estabelecidos, que nem É-importante observar que os médicos aptos a exercerem 
sempre coincidem com interesse público, que, no caso, é o a anestesia deverão _se_r cadastrados junto às Secretarias de 
de melhorar a saúde da população. S;:n.ide que, por serem os gestores da saúde em todo o país, 

Tenho, pois, a uni nível mais amplo, a melhor impressáo não írão prejudicar os possíveis pacíerites, em caso -de ser 
do trabalho do Dr. Ricª-rdo Akel e de sua equipe. essa a melhor (ou a única) das soluçõeS disponíveis. 

:É evidente que 0 Dr. Carlos Alberto de Souza Martins Natural, pois, que caiba ao cirurgião (a quem em princípio 
tem igualmente as suas razões. É do seu dever defender 0 não falta critério ético e confieciinento profissiomil) avaliar 
segmento que representa. São interesses legftiinos, os dos se- o paciente deve ser operado, se pode ser operado, em 
anestesiologistas, mas acima deles (e _de qualquer outra corpo- qü-e circunStâncias se pode dar a opei"aÇãO, e cjuais -os aUxilia­
ração ou espeCialidade) estão os interesses da coletiVidade. res, entre eles o responsável pela anestesia, irão participar 

Ora, a portaria em debate {bastante clara: ela viabiliza do ato cirúrgico. -
o ato anestésico praticado por médico não anesteSiologista Assim, será o discernimento e a competência do profis­
apenas onde ou nas situações em que não houver anestesio- ~iOtiãl que comanda o procedimento médico que dirá ser o 
legista disponível no SUS. ân"esfeSiologiSf3 dispensável o~ não. 

· - · .. --- _.Por isso, embora reconhecendo que o ideal seria a existên-
A medida explicíta, pOr igual, a gara_ntia ao an_estesio~ 

I · d cia de ane_stesiologista em todo o ato cir_úrgico, emlJorareco-
O~Ista, de to os os seus direitos para o exetCfCio" profissional, nhecendo que a remuneração paga pelo SUS não é a mais 

pOis é ele· quem irá fazer as anestesias sempre qUe estiver compensadora, é preciso aplaudir a Portaria do Presidente 
disponível no Sistema Úriico. - - do INAMPS e 0 seu titular. 

Mas e onde não tiVer anestesiolo~ista (mais de 2 mil Ele editou a medida com base na realidade do país, com 
municípios no país), o_nde ele não estiver disponível, e rriais base na realidade do orçamento apertado (como todos os 
grave ainda, onde ele se recusa a prestar o serviço de anestesia demais orçamentos) do INAMPS. E inspirado no interesse 
pelo ~US? Onde ele sp ~az o s_erviço se o paciente pagar superior dos usuários_ dos ~erviços públicos desaúde, ~m sua 
por fora, sendo que, na maioria das vezes, ele não tem recursos larga maioria formada das camadas mais pobres da população, 
para tanto? mais expostas às doenças e mais indefesas diante da falta 

O direito à saúde, llestes casos que sãó a ffiaioria, acabã de sensibilidade, da falta de ética, da falta 9e responsabilidade 
por ficar restrito às pessoas que podem pagar pelo serviço S-ocial de maus profissionais. (Muito bem!) 
do anestesiologista, tornando letra morta a disposição consti- COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
tucional do acesso irrestrito à assistência de saúde, que é Almir Gabriel - AluízÍo -B-ezerra -.:..-AntOnio Mariz -
-tornamos a dizer- direito de todos. Carlos Patrocínio- César Dias --Chagas-RodrigUes- Ciéf 

Não me parece que- a decisão editada na Porta_ria desres- Sabóia de- Carvalho - Coutinho Jorge - EJcio Alvares ~ 
peite o profissional aneSte5ioiOgísta, pois há dispositivo expll- Garibaldi Alves - Getson Camata - Güilherme Palmeira 
cito que preserva a conduta daqueles que têm consciência =_Henrique Alm,eida- H1,1mberto Lucena -Jram Saraiva 
da importância dos -seus serviços e não se recusam a prestá-los, - Irapuan Costa Júnior- João Calmon- JUtahy Magalhães 

Os anestesiologistas, como todas as demais especialida- - Lavoisier Maia - Levy Dias- Mansueto de Lavor -
des, nos merecem todo o respeito, mas seus interesses não Mário Covas - Meira Filho-~- _Nelson Carneiro -Nelson 
são excludentes dos demais interesses, prfncipalrrieitte se eles -Wedekin -Ney Maranhão- Telmo Vieira- Valmir Caro-
forem de toda a coletividade. pelo- Wilson Martins. 



Outubro ele 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçllo II) Sábado 5 6761 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -Nada mais haven· 
do a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária da próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA. CÂMARA 

N• 84, DE !991 

(Incluído em Ordem do Dia, n6s lermos 
do art. 336, c, do Regirricnto Interiio) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmãra 
n• 84, de 1991 (n' 1.450{91, na Casa de origem), de iniciativa 
do_ Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a criação 
das seções judiciárias dos Estados do Tocantins, Amapá e 
Roraima, reestrutura os serviços da Justiça Federal de 1 ~>Grau, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER fav9rável, proferido em Plenário, da Comis-
são 

-de Constituição, Justiça e Cidadania 

-2-
Matériã a ser declarada prejudicada 

Projeto de Lei da Câmara n' 26, c:le 19n (n' 5,75D/<:JO, 
na Casa de origem), que cria área de livre comérciO _no Muni­
cípio de Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras provi-
dêndã-s. - - --

0 SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 1 horas) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 33, DE 1991 

A ComisSãO Diretora- do Senado- Federal, no uso das 
suas atribuições regimentais, -- ·" 

Resolve designar Comissão Especial, presidida pelo servi­
dor Manoel Vilela de Magalhães, Diretor-Geral, em exercício, -
e integrada pelos servidores Antonio Cai"loS-N3nteS de Olivei­
ra, Paula Cunha Canto de Miranda., Sara Ramos Figueiiedo, 
João BoscoAltóe, Hilda Casseb Ferraz e Marcos Vieira, -para 
o flin de estudar a implantação·--cto Plano de Carreira dos 
servidores do Senado Federal, observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

1. O presidente da ComiSSão poderá req i.i1sitar servidores 
dos órgãos da Casa para assessoramento e secretariadO do 
órgão colegiado. 

2. Poderá, ainda, requerer, de qualquer órgão da Casa, 
elementos e informações necessários à execução-de suas tare-
fas. · ---

Senado Federal, 4 de outubro de 1991. Mauro Ben"evídes 
- Alexandre Costa - Dirceu Carneiro - Márcio Lacerda. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N• 10, DE 1991 

O Primeiro SeCtetário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o art. 119 da 
Lei n9 8.112/90, e considerando a necessidade de fixar o valor 
da gratificação de que trata o art. 481, VII, do Regulamento 
Administrativo âo Senado Federal, 

Resolve:-
Art. 1 o A gratificação pelo enCargo de membro de co­

missão de concurso e de -inquérito, prevista no art. 481, VII, 
do Regulamento Administrativo do S_enado Federal, será devi­
da a todos os servidores que integrarem comissões da espécie, 
inclusive o secretário. 

§ 1~' As comissõe_s de sindicância e as especiais, para 
efeito deste Ato, equiparam-se às comissões de inquérito. 

§ 2~' Não será devida remuneração pela participação em 
órgãos ·de deliberação coletiva, nos termos do art. 119 da 
Lei n• 8.112/90. 

Art. 2o A gratificação pelo encargo de_ membro será 
devida somente no período de funcionamento das comissões, 
respeitados, nos casos de comissão de sindicância e de inqué­
rito, os prazoS estipulados no parágrafo único do art. 145 
e no art. 152 da lei n' 8.112/90. 

Art. 3"' A _gratificaçã<? mensal integral, pelo encargo de 
membro de comissão, corresponderá ao valor de sete diárias 
do Padrão 111 da Classe Especial da Categoria Funcional de 
Analista Legislativo, nos termos do art. 480, caput e § !9, 
do Regulamento Administrativo, e será devida ao servidor 
que participar, no mínimo, de dez reuniões da Comissão, 
no mês. __ 

Par&.grafo único. A gratificã.ção será)aga proporcional­
mente ao servidor que participar, no mês, de um número 
de reuniões inferior a dez. 

Art. 49 O servidor poderá, por absoluta necessidade 
de serviço, ser designado para mais de uma comissão, vedada 
a percepção de gratificação mensal total, por esses _e~~rgos, 
de valor superior ao fixado no artigo anterior. 

Art. 5o Este Ato _entra em y!gor na data de sua publica­
ção, aplicando-se, em retroatividade, às comissões que já este­
jam em funcionamento. -- --- - - - -

Art. 69 Revogam-se as disposiç6es em contrário; espe­
ciafmeflte os Atos do PrimeirO Secretário n95 17/83 e í0/88. 

Senado Federal, 4 de outubro de 1991. -Senador Dirceu 
Carneiro, Primeiro Secretário. - ~--

PORTARIA N• 36, DE 1991 

O Primeiro secretário do Senado Federal: -no- u-SO- de 
suas atribuiÇões reg"ii:nentais, e tendO em vista o q-ue ~c0nsi3 
do Processo no 016789/91·1, resolve: 

Prorrogar, por 60 dias, nos termos do art. 152 da Lei 
n' 8.112. de 1990, o prazo para a-cmrclusão dos trabalhos 
da_Çomissão de Inquérito designada pela Portaria do Primeiro­
Secretário n• 28, de 1991. 

Senado Federal, 4 de outubro de 1991.- Senador Dirceu 
Carneiro. 

Primeiro Secretário. 

ORDEM DE SFRVIÇO N• 1, DE 1991 

O Diretor-Geraf do Sell3do- Federal, no uso -dis atribui­
ções regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo 
nn 015280/91-8 e, considerandO a necissidãde de se manter­
pessoal do Quadro desta Casa, em regime de plantão, para 
atendimento às Residências OficiaiS do Senado Federal nas 
atividades de manutenção hidráulica, elétrica, marcenaria e 
obras em geral, durante os finais de_ semana e feriados, 

Resolve: 
Art. }9 Fica autorizada a Subsecretaria de Serviços Ge­

rais a convocar, em regime de plantão, servidores especia­
lizados que necessitar para execução eventual do_s_serviços 
de manutenção hidráulica, elétrica, marcenaria e _obras em 
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geral, durante os finais de seniãna e feriados, nas ResidênciaS-- Rollf.mberg, Beni V eras, Jutahy Magalhães, Marluce Pinto, 
Oficiais do Senado Federal. Affon_so Camargo, Jonas Pinheiro, Áureo Mello, ... Lucídio Por­

Parágrafo único. Os servidores convocados ficarão à disK tella, Nelson Carneiro, Onofr_e Quinan, Élcio Alvares, José 
posição do Serviço-de ~dministração das Resid_ências Oficiais- Richa- e Chagas Rodiigues. Havendo número regimental o 
da SQS 309. . · . Senhor Presidente declara abertos os. trabalhos dispensando 

Art. 2~ O Chefe do Serviço de Administração das_Resi~ a Je_itura da Ata da reunião anterior-que é dada como apro­
dências Oficiais da SQS 309licará en~arregado de providen- vada. Sua Excelência informa que existe requerimento sobre 
ciar o relatório das ocortêncía_S-nos dias de plantão, bem como a mesa, de autoria do nobre Senador Carlos Patrocínio, que 
registrar a freqüência m"ediante assinatura d_os se_rv.!dores con- soUcita que a Comissão convide o Sr. Gilberto Unhares Teixei­
vocados e encaminhar ao Diretor da. Subsec!e_taria 9-e Serviços ra, Presidente do_ Conselho Federal de Enfermagem, a fim 
Gerais. - -- - - de q_ue preste, na próxima reunião ordinária da Comissão 

Art. 3" Asescalasdeplantão,obrigatoriamente,-devem - dta 21 de agosto próximo, esclarecimentos referentes ao 
ser elaboradas ( 48) quarenta e oito horas antes e, sempre Projeto de Lei da CâJflara n9 57, de 1990, de autoria do Depu­
que possível, a inclusão de servidores deverá ser feita em tado Arnaldo Faria de Sá, que "Altera o art. 23 da Lei n'~ 
regime de revezamento. 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regula-

Art. 4~ Aos servidores. convocados nos termos desta mentação do exercício d~ enfermagem e dá outras providên­
Ordem de Serviço sérâ ãtribuída a gratifiCação prevista no o hav~ndo quem queira discutir o requerimento é aprovado 
artigo- 483 do Regulamento Administrativo e na letra b do por unanimidade dos presentes. A seguir passa-se à apreciação­
§ 4' do artigo 1' da Resolução n' 87, de 1989. do item 1 da pauta- Projeto de Lei ,do Senado.n' 57, de 

Senado Federal, 4 de outubro de 1991. Manoel Vilela 1991..Lido o parecer do Relator Élcio Alvares, a Presidência 
de Magalhães, Diretor-Geral, em exercício. concede vista ao Senador Affonso CamargÇ). O ite~ 2 da 

ORDEM DE SERVIÇO N• 2, pauta- Projeto de ~ei da Câmara n' 4, de 1990, tem como 
DE 1991, DO DIRETOR-GERAL Relator o Senador Aureo Me !lo que solicita a sua retirada 

de pauta para reexame de seu parecer. A Presidência acolhe 
O Diretor~GeraT~âo--Senado Federal, no uso das suas a solicitação de Sua Excelência. Em seguída, a palavra é conce­

atribuições regulamentares, tendo em vista _ _o que consta do dida ao Senador Beni V eras que emite o seu parecer sobre 
Pr?cess~ n~ 014_:510/91-0 e, consideran~o a necessidade d;e_ o item 3 da pauta- Projeto de Lei da Çâm~ __ ra n9 1~1,_ de 
O!Jent~r as relaçoes de pessoal entre órgaos da estrutura adm1- 1990, que "regulamenta a profissão de nutricionista e deter­
mstrativa da Casa, re~olve: "-~ - - _ _ _ _ __ mina outras providências''. OparecerdoRelatorconcluifavo-

Art. 19 O ServiÇO de Transportes submeterá os nomes ravelmente à matéria e não havendo discussão o mesmo é 
de 9 (nove) servidores de sua lotação ao titular da Subsecre- aprovado por unanimidade da Comissão: Prosseguindo, a Pre­
taria de Assistência Médica e Social, para exe-rcerem a função sídência concede a palavra ao Senador João Calmon que emite 
de motoristas. . . . o setrparecer favoráver ao Projeto de Lei do Senado n" 81, 

Art. 2~ Os ~erv1d?res de que trata ~ artigo antenor, de 1991, ,que "dá ao empregado doméstico a proteção da 
encarregad_os, obngatonamente, de_ contlu~Irem as ambulân- legislação de acidente de trabalho". Não havendo discussão 
cias e as via~uras da área ffiédiCa, !ícarão su~OI_:di~ados _di_reta- o mesmo é aprovado por unaninüdade dos presentes. A seguir, 
mente ao titular da Subsecretana de Asststencta Medtca e a palavra é concedida à Senadora Marluce Pinto que solicita 
Social. ~ . _ . _ . . cf retirada de pauta para reexame de seu parecer sobre o 

Parágrafo umco. A subordmaçao realizar-se-á de confor- _ Projeto de Lei do Senado n~ 88, de 1991. A Presidência acolhe 
mi?ade com as atribuições con~e!idas .~9 _l?J_retb_í' de Subse_pre- a solicitação de Sua Excelência. O próximo item da pauta 
tana pelo Regul~me~to ~-~_mm1strat1vo _do Senado Federal, --Projeto de Lei do Senado n~ 062, de 1991, que "dá nova 
para todos os efeitos. _ . . .. . . · . _ . _ redação ao § 4', do art. 9• da Lei n' 5.890, de 8 de junho 

Art. 39 Para fins de pagamentodª_ Grahficaçªo de Mo- de 1973" tem como relator o Senador Antonio Mariz. Com 
torista, até que'seprorri'õY~ õ r~~oi-no dos-Servidor~s-ªo S~rvi!o a pal:ivr;, Sua Excelência ·effiite o seu parecer favorávei.<lo 
de Transportes, os at~a!ss~rvtdores .no e_~ercf~w. da f~nç~l?- projeto e não havendo discussão sobre a matéria a mesma 
de mo.tonsta na ~~bsecretana de Ass1stên~--ª- Med1~ e Socta1 é aprovada por unanimidade da Comissão. Em seguida, pas­
farão JUS a t~r adicionada à sua remuneraçao a refenda vanta- sa-se à apreciação do Projeto de Lei do Senado n"' 19, de 
gem, a partrr da data de lotação naquele órgão. . 1991. Lido o parecer do Relator, o Senador Jos_é Richa solicita 

Senado Federal, 4 de outubro de 1991. Manoel VIlela vísta da matéria. A Presidência defere a solicitação de Sua 
de Magalhães, Diretor-Geral, em exerCício. Excelência. O item seguinte - PrOjeto de Lei do Senado 

ATA DE COMISSÃO 

CO"Ml:SSÃO.DÊ ASSUNTOS SOCIAIS 

8' REUNIÃO, REÀÜZADA EM 
14 DE AGOSTO DÊ 1991 

Às dezoito horas e dez minutos do dia quatorze de junho 
de mil novecentos e noventa· e um, na sala d_e _ _reuniões da 
Comissão·, Ala Senador Alexan'dre Costa, presentes os -sena­
dores: Almir Gabtiel, Antonio Mariz, César Dias, Cid Sabóia_ 
de Carvalho, Garibaldi Alves Filho, João Calmon, Ronaldo 
Aragão, Guilherme Palmeira, Carlos Patrocínio, FrancisCo 

n~ 142, de 1991, que "dispõe sobre a destinação das multas 
e indenizações decorrentes de danos ao meio ambiente", tem 
como Relator o Senador Beni Veras. Sua Excelência lê o 
seu parecer favorável ao projeto e não havendo diScUssão 
o mesmo é aprovado por unanimidade da Comissão. Em segui­
da, a palavra é concedida ao Senador João Calmon que emite 
o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 123, de 
1991, que ''concede estabilidade provisória à gestante, ao tra­
balhador acidentado e ao menor no ano de seu alistamento 
militar''. Não havendo discussão; a Comissão por unanimi­
dade aprOva o parecer do Relator que conclui favoravelmente 
ao projeto, na fonmt das emendas 1 e 2-CAS que apresenta. 
A seguir, o Presidente concede a palavra ao Senador Garibaldi 
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Alves Filho que lê o seu parecer sobre o Projeto-de Lei do 
Senado n"' 130, de 1991, que "dá nova redação ao item III 
do artigo 131 da Consolidação das Leis do Trabalho". O pare­
cer do Relator é favorável à matéria e não havendo discussão 
o mesmo é aprovado por unanimidade dos presentes. Prosse­
guindo a Presidência concede a palavra ao Senador César 
Dias q~e emite o seu parecer favorável ao Projeto de Lei 
do Senado n' 138, d~ 1991, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da manutenção de programa de controle de infeCção hospita­
lares pelos hospitais do país". Não havendo discussão a Comis­
são por unanimidade aprova o parecer do Relator. Por deter­
minação da Presidên~ia, fica adiada a apreciação_ dos segl!intes 
projetos: PLS n'' 274180; 85191; 90/91; 91191 e 98/91. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara encerrados 
os_ trabalhos, lavrando eu, Luiz Cláudio de Brito, Secretário 
da Comissão, a presente ata que, lida e aprovada, será assinada 
por Sua Excelência, Senador Almir Gabriel. -

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS . 

i' REUNIÃO CONJUNTA DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO COM A COMISSÃO DE ·- .. 

ASSUNTOS ECONÓMICO'S, REALIZADA EM 
21 DE AGOSTO DE 1991 . 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e um 
de agosto de mil novecentos e noventa e um, na sala de reu­
niões da Comissão de Assuntos Econômicos, na Ala Senador 
Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Ruy 
Bacelar, reúnem-se as Coi:niss6es de Educação e de Assuntos 
Econômicos com a presellça dos Senhores Senadores (Jari­
baldi Alves Filho, João Calmon, Aluízio Bezerra, CéSar Dias, 
Ronan Tito, Josaphat Marinho, Meira Filho, Mário Covas, 
José Richa, Louremberg Nunes Rocha, Levy Di~s, José 
Eduardo, Lavoisier Maia, Nelson Wedekin,_Maurício Corrêa, 
Amazonino Mendes, Esperidião Amin, Eduardo SUplicy e 
Élcio Álvares. Deixam de comparecer por motivo justificado 
os Senhores Senadores Alfredo Campos, Amir Lando, Couti­
nho Jorge, Flaviano Melo, José Fogaça, Mansueto de Lavor, 
Nabor Júnior, João Rocha, Nugo Napoleão, Júlio Campos, 
Marco Maciel, Guilherme Palmeira, Rairriundo Li!a, Henri­
que Almeida, Dario Pereira, Almir Gabriel, Teotônio Vilela 
Filho, Fernando Henrique Cardoso, B~ni V eras, Jonas Pinhei­
ro, Valmir Campelo, Darcy Ribeiro, Aureo Mello, Júnia Ma­
rise, Albano Franco e Moisés Abrão. Havendo número regi­
mental, o Senhor Presidente e o Senador Louremberg Nunes 
Rocha, Presidente da Comissão de Educação, declaram aber­
tos os trabalhos da reunião conjunta destinada a apreciação-­
do relatório do Senador José Eduardo sobre o Projeto de 
Lei da Câmara ri.9 47/91, que "dispõe sobre a capacitação· 
e competitividade do Setor de Informática e Ati:toniaçáO, e 
dá outras providênciasn. Assim sendo, concedem a palavra 
ao Senador José Eduardo, para proferir os seus P3:r~ceres 
da Comissão de Educação e da ComisSãO de Assuntos Econô­
micos. Os Senadores Elcio Álvares e Maurício Corrêa levan­
tam questões de ordem sobre o fato do ReJator ser o mesmo 
nas duas Comissões e do procedimento para a votação ·da 
matéria, que são respondidas pela presidência. O Senhor Rela­
tor prossegue a leitura. Terminda esta, são levantadas outras 
questões de ordem sobre a realização da reunião conjunta, 
que o Presidente esclarece que com a leitura do art. 113 e 
seu parágrafo único do Regimento Interno desta-Casa. Fazem 
uso _da palavra nessa fase preliminar de discussão os Senhores-

Senadores:_ Mário Covas, -Maurício Corrêa; José Richa, Élcio 
Álvares e Ronan Tito que destacam a prioridade do Substi­
tutivo; José Eduard<;> que propõe, para facilitar a discussão, 
retiie-se o relÍ:ttório da Comissão de Educação, já que o relató­
rio da- Comissão de _..(\.ssuntos Econômicos. contempla tOdas 
as emendas e colocações feitas -nessa Comissão nO Substitutivo 
que oferece; Esperidião Amiri que solicita á Presidência colo­
cação em votação e Josaphat Marinho que sugere, prevaleça 
somente o Relatório da Comissão ·de Assuntos EconômiCOs. 
A-Presidência coloca em votação essa última sugestão junto 
aos membros da Comissão de Educação, a qual é aprov-ada 
cofu voto contrario dos. Senadores Eduardo Suplicy, Nel$On 
Wedekin e Mário Covas. Iniciada a fase âe díscUssão,- f3.zem­
uso da palavra os Senhores Senadores: Eduardo Suplicy, José 
Eduardo, Mário Covas -que solicita ao Relator faça uma leitura 
do ~_ubstitutivo apresentado pela Comissão de Assuntos Eco­
nón:licos fazendo uma comparação com o projeto proveniente 
da Câmara; Amazonino Mendes, Nelson Wedekin, Esperi­
dião Amin~ Ronan Tito e Josaphat Marinho. Terminada a 
discussão, tendo em vista a ausência de quorum, a pi:"esidência, 
às vinte horas e quarenta minutos, encerra a reunião, lavrando 
eu, Maria Olimpia Jiménez-de Almeida, Secretária da Comis­
são de Educação, a presente ata, que lida e aprovada será 
assinada pelo Senhor Presidente e levada à publicação junta­
mente com as notas taquigráficas, conforme determinação 
da presidência. -Senador Ruy Bacelar, Pr~sidente em Exer-
cício. -

ANEXO A ATA DA I• REUNIÃO CONJUNTA 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO COM A COM!S­
SÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, REALIZA­
DA EM 21 DE AGOSTO DE 1991,- QUE SE PUBL!­
CA COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO PRESI­
DENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO DE AS-
SUNTOS ECONÔMICOS. . .. . . 

- COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Presidente: Ruy Bacelar. 
Convidados: Senador José Eduardo - Senador Élcio Ál­

vares - Senador Maurício Corréa ---Senador Mário Covas 
- Senador Ronan Tito- Senador Nelson Wedekin - Se:nadÔr 
José Richa - Senador Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Havendo núme­
ro Iegimental eu e ~--eminente Senador Louremberg ~unes 
Rocha, Presidente da Comissão de Educação, declaramos 
aberta esta reunião conjunta destinada a apreciação do relató­
rio do Senador José Eduardo, sobre o PLC, Projeto de Lei 
oriundo da Câmara n~ 47/91, que d~sp6e sobre a capacitação 
e competitividade do setor de informática e automação e dá 
outras providências.- -

Sendo assim, concedemos a palavra ao ilustre e nobre 
Senador José Eduardo para proferir õs seus pareceres ou apre­
sentar os seus relatóriOs, já que S~ Ex~ vai apresentar,_ em 
primeiro lugar, o relatório que diz respeito à Comíssão de­
Educàção e logo de imediato à Comissão de Assuntos Econó­
micos. 

Tem a palavra S. Ex~ o nobre Senador José Eduardo. 

O SR. RELATOR (José Eduardo)--' 
(Leitura de parecer) 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, no âmbito da 

educação. 

O SR. ÉLCIO ALVARES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Tem a palavra 
V. Ex•, pela ordem. 

O SR. ÉLCIO ÁLVARES - Sr. Presidente, o nobre 
Senador José Eduardo acuniula a condição-de Relator da 
Comissão de Educação com-a-de Assunto~ EconônilCos? -

O SR. PRESIDENTE (Rlly Bacelar) -As Presidências 
das Comissões de Educação e de Assuntos Econômicõs conce­
dem a palavra ao- Sr. Senador José Eduardo para proferir 
o voto, no que· diz respeito à Comissão de AsSUntos Econô­
micos, já que S. Ex~, por pertencer às duas Comissões, foi 
designado tanto para a área de Educação como para a área 
de Assuntos Econômicos. _ 

Tem a palavra V. Ex~ para proferir o seu parecer ou 
apresentar o seu relatório. 

O SR. RELATOR (José Eduardo)- Voto do Relator 
com respeito à CorilJSSãó de Economia. 

O SR. MAURÍCIO CORRI>A.::.. Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Maurício Corrêa, pela ordem. 

O SR. MAURÍCIO CORRi>A-_ Estamos-reunidos 
aqui, pelo que vejo, a COmissão de EducaçãO- e-a <:OmiSsão 
de Assuntos EconómiCos~ SOine dei conta disso, porque estiava 
examinando as eme-ndas para fazer um dado comparativo, 
quando percebi que o Senador José Eduardo é o Relator 
de ambas as Comissões. - - -- - -

Não sei se, regim-entalmente, é possíVbl. Gostaria que 
V. Er esclarecesse._ --- -- -- __ _ 

Em segundo lugar -eis os objetivos da questão de ordem 
-, é saber como será feita a apuração do voto aqui. O voto 
vai ser misto, todos vamos votar; o-~oil.tro Vóto será tomado 
primeiro de uma Comissão e depois da outra? É isto? 

O SR. ÉLCIO ÁLVARES -Permita-me apenas uma 
intervenção? (Assentimento -do __ orador.)- O quorum para 
efeito de apuração vai ser acumulado? 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Quero declarar 
ao eminente Senador MauríciO Corrêa que é perrriitido a ses~ 
são em conjunto, de acordo com o art. 113 do Regimento 
Interno e seu parágrafo. --

0 nobre Senador José Eduardo pertence às duas Comis~ 
sões. O Presidente da Comissão de Educação o designou como -
Relator naquela área. Coube também ao Presidente da Comis~ 
são de Assuntos Econômicos fazer a mesrita coisa. Logo não 
há nada que impeça que S. Ex• apresente o seu relatório 
de uma Comissão e de outra. 

Quanto à segunda parte, quero dizer a V. Ex~ que a 
votação será em separado. Primeiro, votarão os nlemfifos 
de uma Comissão e,, posteiiormente, os niembros da :Outra 
Comissão. Será, por certo, aprovado sei contar com a maioria 
simples dos membros de cada uma das Comissões. Quer dizer, 
para funcionar, para haver essa sessão cOnjunta, será neces~ 
sária a presença da maioria absoluta dos membros de cada 
uma das Comissões. 

O SR. MAURÍCIO CORRI>A- Temos a presença de 
todas essas comissões? -

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Temos sim. Mais 
de 14 membros na Comissão de Educação e mais de 14 mem~ 
bros presentes na Comissão de Assuntos EconómicoS. Acre­
dito que a questão de ordem esteja respondida. 

Dando prosseguimento à reunião, gostaria de colocar em 
discussão, agora, os dois relatórios. 

- o·sR. JOSE EDUARDO- Sr. Presidenté, peço.a pala· 
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Concedo a pala-
vra ao eminente Senador. -

O SR. JOSÉ EDUARDO - Acho qu'é está ha~endo 
um pouco de confusão pelo fato de a reunião ser conjunta 
e a questão do prazo. Hoje, é o prazo-fatal para a discussão. 
Porjsso que a reunião está send.o conjunta de duas comissões. 

O SR. MÁRIO COVAS - S. EX' tem razão. O fato 
provocou esta confusão. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Mário Covas. Logo em seguida, darei 
a. palavra a V. Ex~, e!Ilinente Senador Élcio Álvares. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, realmente 
não há nenhum impedimento de natureza regimental no senM 
tido de que o mesmo Senador seja Relator em duas comissões 
as quais S. EX' pertence, a não ser a tradição, que aponta 
em outra direção. Por mais que me mereça o Senador que 
foi Relator, a lógica da passagem por várí3s comissões é exata~ 
mente um certo grau de independência na discussão e na 
definição sobre o parecer. O Relatei até parece ter percebido 
isso·, tanto que fez dois relatórios diferentes para- as duascomis~ 
sões. 

O SR. PRESIDENTE._(Ruy Bacelar) - Quero deixar 
claro que o Relator não teve a menor intenção, porque foi -
uma indicação. _ _ 

O SR. MÁRIO COVAS -·Sem dúvida. Não está em 
jogo isso. Isso é absolutamente propositado. Sequer faço a 
ressalva, porque não tem sentido. Não tem significado nenhum 
fazer _uma ressalva desse aspecto. A posição de V. Ex~ é absolu~ 
tamente incontestável. 

Mas V. Ex~ fez dois relatórios exatamente porque está 
tirando para direções diferentes, demandas difereiltes. Portan­
to, um aponta para -a aprovação do projeto com emendas; 
o oütro aponta para o substitutivo. --

Veja V. Ex~ que o problema da nossa reunião não é 
apertãs o de que, no instante de votar, devamos votar separa~ 
do, nas Comiss_ões de Assuntos Econômicos e Educação. Até 
para discutir vamos ter que discutir separados. O que ocorre? 
No instante, discute~se o parecer da Comissão de Assuntos 
Económicos oli da Comissão de Educaçã'o? A úriica -coisa 
que é Comum é a leitura dos pareceres, que, aliás; itão PreciSa-·­
varh nem ser comum porque eles são distintos. Eles são separa~ 
dos. Por economia process_ual, juntou~se numa mesma fala 
duas comissões. Mas a tramitação do projeto tem que ser 
independente nas duas comissões. __ Não há como. A única 
comodidade que isso pode oferecer é o· fato de que num único 
instante vivemos duas coisas diversas: uma dirigida para uma 
comissão; outra dirigida pãra outra. Existe até Iógicã. na·posi~ 
ção do Senador. Só não há lógica, no meu modo de entender, 
é que os pareceres não tenham sido na sua decisão absoluta­
mente iguais, porque. aí, sim, ganhariam espaço. Mas, no 
caso específico, houve duas "decisões uma -de cada comissão. 
Ora, daqui para a frente, após terminada a leitura, não há 
nada mais que se possa fazer em conjunto. Daqui para a 
frente, reúne-se a Comissão de Educação para11n:alisar o único 
parecer que ele conhece, porque ele é preliminar ao outro, 
ele é discutido, votado, esgota-se a Comissão,e, em seguida, 



Outubro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sábado 5 6765 

reúne-se a outra ComiSSão com seu Quorum _próprio, com 
a sua discussão própria, que não vai se ater ao parecer anterior, 
e sim ao novo parecer, ao parecer destiilado à Comissão de 
Assuntos Econômicos. - -

Sr. Presidente, acho que uma vez ultrapassado o instante 
em que a leitura do par~c~r foi feita, e que só por cO-modidade 
foi ouvida em comum, daqui para frente- tudo é separado. 
Tendo começado e esgotado todo o processo na Cõiriissão 
de Educação se inicia O processO pelã Comissão de Assuntos 
Econômicos. Volto a insistir, porque·õçdois temas tratados 
pelas duas Comissões, ou seja, o parecer dos respectivos rela­
tores, que no caso é o mesmo, ~liás brilhante, são absoluta­
mente distintos, mas me pãfeCe que a partir âesse instante 
não há como atuar em conjunto; ·ainda haveria essa _hipótese, 
Sr. Presidente, se o parecer fosse um só, estaríarilos disCutindo 
nas Comissões de Economia e de Educação a mesma coisa. 
Mas temos que fazer uma reunião na CoiniSsão de EducaçãO; 
ela tem que opinar sobre o parecer. votá-lo e ultrapassado 
esse processo entra na Comissão de Assuntos Econômicos 
e I1fOSSegue da mesma maneira.-

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Com a palavra 
o Senador Élcio Álvares. - ~ 

O SR. ÉLCIO ÁLVARES- Ouvi atentamente a ponde­
ração do nobre Senador Mário CoVas. Pode haver a reunião 
conjunta. Lógico_. Está-aqui nO Regimeii:tiá, e 3té nãO impci!-ta 
que tenham sido dois pareceres, já que eles se 
fundem num parecer comum. Está claro no Re_gime:nto._Mas, 
acho importante observar as seguintes np~as _na-~ reriniõeis 
conjuntas: cada Comissão deverá estar pres-eiüe- peia maioria 
absoluta dos seus membros. É aí que acho que está o grande 
problema da questão, que é o de votar sendo apenas um 
Relator comum ·a ·duas Comissões. Tudo muito bem. 

Quero questionar a letra-as 1'1, do art. 113. Cada Comis­
são deverá-estar presente pelã maioria abSOlUta dos seus niem­
bros, e aí temos que verifiCar se isso está_ ()COrrendO com 
a Comissão de Assuntos EcOnõrDicos. NãO-há Õ que questio­
nar. Vamos estudar a matéria _e __ na hora d;i votaç3o, cada 
Comissão vota em separado; não há problema de que o relator 
sejã um só. A sessão conjunta é Cabível, é prevista pelo art. 
113 do Regimento Interno. É apenas esse o questionamento 
que acho deva existir, se cada ComisSão tem a maioriã absolUta 
de seus membros, caso concreto podemos votar e estudar 
a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (R.uy Bacelar) ___: Senador, uma 
das condições de termos aberto a presente sessão é porque 
está presente a maioria absoluta. 

O SR. MAURÍCIO CORRêA -Sr. Presidente~, peço 
a palavra. Apenas uma ponderação a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Antes concedo 
a palavra ao eminente Senador Ronan Tito que a pediu antes 
de V. Ex• 

O SR. RONAN TITO -Sr. Presidenie;Srs. Senadores, 
a tradição neste País e o direito consuetudinário nãO têm 
sido respeitados. Vemos que os ing_leses, principalmente cultoM 
res desse direito, têm uma certa razão agora, neste momento 
em que estamos invadindo essa área. Tem respaldo do nosso 
Regimento? Tem. Tem a ·maioria? Tem. Agora, Vamos v·er 
'a prática. Como é que vai ftincionãr na 1-eafidade, porque 
freqüento esta Casa há doze anos e me"io çom uma certa 
assiduidade, não só nos Plenários, mas também nas Comissões 

e nunca assisti a uma reunião das duas Comissões. E, hoje, 
estou sentindo uma certa dificuldade. Apenas para historiar, 
Sr. Presidente. Estou com- a palavra. Esto_u_discutindo um 
--Cieterminado item do substitutivo do relatório. Nós tenios um 
relatório e temos o substitutivo, e estou discutindo uma emen­
da. E, de repente, o Senador Nelson Wedekin me pede um 
aparte_. E eu lhe pergunto: V. Ex• é de que Comissão? Ele 
diz que é da Comissão de Economia. Mas digo que essa emen­
da é da Comissão de Educação. Então veja, sei que é viável. 
Mas o que estou mostrando neste mome_:ç..to_ é que guando 
se criam diversas Comissões para que o assunto seja ·âebatid_o 
em diversas condições isso tem uma razão de ser. É para 
que, em cada Comissão, o -assunto seja discutido e debatido 
à exaustão, à ótica daquela Comissão, sob o enfoque dã Co-
missão. -

~O SR. JOSÉ EDUARDO -Senador Ronan Tito, permi­
ta-me um aparte, só para registrar. também, o meu protesto 
com relação a esses prazos fatais que nos trOuXeram a esta 
situação. Já ouvi V. Ex~ protestar em plenário.-Se não dis~u­
tirmos isto hoje, já estando pressionados pelo prazo, perde­
remos esta condição de discutir a nível das Comissões, criando, 
então, outros tipos de problemas e até falta de oportunidade 
de se discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Continua com 
a palavra o eminente Senador Ronan Títo: · 

O SR. RONAN TITO .:.... Então, ~vejam a importância 
de termos cada Comissão. Por que temos casa revisora? Temos 
um projeto que se apresenta na Câinara ou que se ãpresenta 
no Senado: é justamente para- e veja, eu daria depoimento 
pessoal, depoimentos meus de que, por exemplo, projetos 
que apresentei foram discutidos no Senado, foram para a 
Câit_tara e foram melhorados; depois, quando voltam ao Sena­
do, verifica-se que teve alguma ajuda. Aqui vamos criartumul­
.t9~ Eu, inclusive,_questiono essa reunião das duas Comissões, 
c;om o medo até que isso crie precedência na Casa-, e não 
é um bom precedente. Sr. _Presidente e Srs. Senadores, fre­
qüento esta Casa há doze anos e meio com uma certa assidui­
dade no plenário e nas Comissões. Nunca participei de uma 
reunião dupla. Agora estou sentindo, inicialmente, uma série 
_de dificuldades para esse dabate. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Acredito que 
a Presidência já pode responder a algumas das questões· de 
ofdenl levantadas, sobretudo no que diz respeito à questão 
levantada pelos Senadores Mário Covas, É leio Álvares e Ro-
nãifTito:·- · · · -

Essa reunião Conjunta está _centrada no art. 113 do Regi­
mento: qu-e, no seu caput, diz o seguinte: 

"Art. 113. O estudo de qualquer matéria poderá 
ser feito em reunião conjunta de duas ou 111ais comis­
sões, por iniciativa de qu3lquer uma deias, ãceita pelas 
demais, sob a direção do Presidente mais idoso. __ 

Parágrafo único. Nas reuniões conjuntas obse_ryar­
se.,.ão as seguintes normas: a) cada comissão deverá 
estar presente pela maioria absoluta dos seus mem­
bros;" 

Isso responde ao Senador Élcio Álvares e, no caput, res-
ponde ao Senador Ronan Tito. -

"b) o estudo da matéria será em conjunto, mas 
a votação fir-se-á separadamente, na ordem constante 
do despacho da Mesa; 
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c) cada comissão- poderá ter o seu relator, se não 
preferir relator único; 

d) o parecer das comissões poderá ser em conjunto, 
desde que consigne a manifestação-de cada uma de!as, 
ou em separado, se essa for a--orientação preferiâa, 
mencionando, em qualquer caso, os votos vencidos, 
os em separado, os pelas conclusões e os com restri­
ções." 

A Presidência também quer esclarecer que as emendas 
são- úniCas, e foram todas elas oferecidas jurtto à Comissão 
de Educação. Daí fíca-r dúvida quanto a isso. Assim, pediria 
a ajuda de todos os Senadores aqui presentes quanto ao item 
b, para responder e para a Presidência decidir _él _q~_~tão 4e 
ordem do Senador Mário Covas. -

O item b, diz o seguinte: 

"O eStudo da matéria será em confuritõ-,- mas a 
votação far-se-á separadamente, na ordem Constante 
do despacho da Mesa;" 

Isso, no meu entender, não impede, a melhor juízo e 
a depender da deliberação de V. Ex•5

, que o estudo, que, 
a meu ver, é subjetivo-ou a discussão poderá ser em conjunto, 
de acordo com o item b, art. 113, do parágráfo únicõ. 

Com a palavra o Senador Maurício Corrêa. 
O SR. MAURÍCIO CO:ifR!A- Não há dúvida nenhu­

ma que o encontro das duas comissões é perfeitãi:nente regi-­
mental. O Senador Ronan Tito fez alguinas· co!ocações e me· 
parece que têm procedência absoluta, porque esse regime~o 
foi redigido, mas, na verdade, a primeira viVência que·estamos 
tendo é essa de hoje. Ainda não tínhamos feito nenhuma 
reunião conjunta. -=~- ~-

0 senador Mário Covas alertou-para a qUestão da votaç~o 
no fim ·da discussão. Eu tenho dúvida a respeito, se seria 
regimental a discussão sem bloco. Mas, vamos superar, admi-: 
tindo que quando se fala nessa parte do estudo se inclua 
a discussão; embora não seja explícito, mas, vamos-admitir, 
só que as votações, V. Ex• explicitou bem, têm que ser em 
separado. O Senador José Eduardo fez primeiro o relatório 
da Co'fuissão de Assuntos Econômicos, eu sou da Comissão 
de Assuntos Econômicos, e estava preparado para~-incluSlVe, 
fazer algumas observações nessa parte relativã à Comissão 
de Assuntos Econômicos. Não pertenço à Comissão de Educa­
ção, só que na medida em que formos discutindo aq-ui, real­
mente fica um pouco tumultuado. Aí vai, Sr. Presidente, ape­
nas uma sugestão, porque não iniciarmos primeiro a discussão 
numa Comissão, depois discute-se na outra Comissão, separa­
damente. Primeiro a COmissão de Assuntos Econômicos, de-· 
pois a Comissão de Educação. Mesmo porque os--membros 
da Comissão têm pre&dênda-sobre oS que· não são-da Comis­
são, por imperativO regim-e:ntal. To~_OS_<?~ g_u~ ~ão integraJ!tes 
da Comissão de Educação têm primaZia para fazer indagações; 
os Senadores que não fazem parte podem fazer perguntas, 
mas serão perguntas que se sucederão a todas as outras. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que vaí tumultuar. Mas, 
pediria a V. Ex~, por economi'a processual, que f!zeSseâ verifi­
cação do quorum da ConiissãO âe Educação e depois da Co­
missão de Assuntd's Econômicos para saber se temos condições 
de votar isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) ::_ Quero dizer ao 
eminente Senador Maurício Corrêa que o quorum é a maioria 
simples. Maioria absoluta foi para instalar a reimiáo,_maioria 
simples é qualquer número. 

O SR. MÁRIO COVAS -Sr. Presidente, posso obter 
um esclarecimento de V. EX"? 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Pois não. Tem 
a palavra V. Ex~ 

O SR. MÁRIO COVAS - Estou entendendo que na 
interpretação do dispositivo de V. Ex• trata-se de uma sessão 
conjunta, e há aí uma preliminar que é o fato de que a Mesa, 
quer me parecer, só designou a ComisSã~ de E~ucação para 
vir e a Comissão de ASSuntos Econômicos requereu a vinda, 
daí por que não foí apresentada emenda na Coinissão de 
Assuntos Econômicos. Mas, para mim, isso n-ãó altera. A 
rigor, o meu problema é processual. 

V. Ex• está entendendo o seguinte: primeiro·, a reunião 
é ~onj~~ta_; segundo, se 4isc~te conjuntamente; terceiro, se 
vota separadamente. Ora, o pressuposto que está implícito 
nesta regra -é que o ielatório, sobretud9 s=endo um único, 
o Sen-ador que dá o parecer, Tzttr Unico· Relator, nas duas 
comissões, que o relatório fosse o mesmo para as duas comis­
sões. Daí sim, se coinPlementa a idéia de sessão conjunta. 
Mas quando o Relator faz dois pareCeres, um destinado à 
Comissão de Educação e outro destinado à Comissão de As­
suntos Econômicos, pergunto a V. Ex' simplesmente para 
saber-como _é que_ eu vou agir: a votação regimentalmente 
é_ separada. O que se vota normalmente é o parecer do Relator, 
a favor ou contra. Quando chegar a hora de_votar a Comissão 
de EdUcação, se ela- fQr a primeira, V. Ex• põe em votação 
o parecer do Relator, qual'? O da Comissão de Educação. 
Teremos possibilidade de votar o parecer que o Relator deu 
para a Comissão de Assuntos Econômicos? lnversam_ente, 
quando chegar a hora de votar a Comissão de Assun.tos Econô­
!))lcõs, vamos votar tamb_ém o mesmo parecer que ele der 
para a· Comissão de Educação'? Se rião vamos, são realmente 
duas coisas distintas. E aí parece muito mais lógico que perma­
necendo todoS ná sala se discuta e se vote primeiro o parecer 
da Comissão de Educação, e que se discuta e_se vote depois 
o parecer da Comissão de Assuntos Econômicos. _ -: .. 

Ora, eu supostamente, sendo membro da Comissão de 
Educação, na hora de votar não conheço o parecer dado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. Ele é diferente. Um acei­
tao projeto O Com emendas; outro fai: um substitutivO-~ que, 
aliás, regíin-ental~ente tem p:tjqridade. Então pergunto a V. 
Ex~: como é que vamos fazer na hora de votar, que pelo 
Regimento, pelo dispositivo que V. Ex~ invoca tem que ser 
feito separadamente'? Lógico que podemos fazer isso dizendo: 
estamos, no fundo, estabelecendo meramente o mecanismo 
de comodidade processual. A sessão conjunta significa mera­
mente o fato de juntar no _mesmo ambiente duas comissões 
que vão ganhar tempo discutindo tudo ao mesmo tempo. Po­
derá haver um ou dois relatores, não há nada que diga que 
não possa ser um só, pelo contrário. Pressupõe-se que a discusw 
são se torna mais fácil, é quando há urii Sõ parecer. Na medida 
em que haja dois pareceres, um especificamente destinado 
a Educação, e outro a Assuntos Econômicos, ganho um pro­
blema na hora de votar. Porque n·a-hora de votar a Comissão 
de Educação, ela só pode tratar de um parecer: é o parecer 
dado para a Comissão de Educação. Não pode tratar do pare­
cer dirigido à Comissão de Assuntos ~()ciais. Esse aspecto 
não" é objeto de consideração. Quando chegar na Comissão 
de Assuntos Sociais, ela não pode votar o parecer que não 
pertence àquela ComiSsão. 

O SR. PRESiDENTE (Ruy Bacelar) - Senador Mário 
Covas, estou interPretando o Regimento ·na sua letra b, que 
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diz: •· ... _o estudo será em conjunto··. Quando fala que o 
estudo na matéria será em conjunto. a~choque poderia também 
ser a discussão em conjunto. Entretanto. não vejo por que 
separarmos. Acho que não vai prejudicar em nada. já que 
a votação será em separado;_ terfamos discutido. AchQ, se 
V. Ex~"!' esfíverem de acordo. a Presidência não se opõe a 
isso. 

O SR. MÁRIO COVAS -Sr. Presidente, não estou 
discutindo mais. V. Ex• já decidiu que vai ser feita a discussão 
em conjunto. Levantei ... 

O SR. PRESIQENTE (Ruy Bacelar)- Não. Não decidi. 
V. Ex~ pe_rmita. não decidi! Li o Regimento. Li o art. 113. 
o seu parágrafo e todas_as suas letras. li para que a Comissão 
tomasse conhecimento e decidisse da melhor ma!leira .... 

O SR. MÁRIO. COVAS -_Tudo bem.Mas eu ... 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Mas quero dizer 
a V. Exa que acho que todos_concordam que não irá prejudicar 
em nada o andamento dos trabalhos se discuti_rmos em primei­
ro lugar o relatório no que diz respeito à área de educação. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente. peço a palavra 
para urna questão ·cte ordem. 

O SR. MÁRIO COVAS -O esclarecimento que pedi 
a V. Ex• não é esse. 

O SR. RONAN TITO- O Senador Mário Covas conti· 
nua com a palavra? Ele está com a palavra. -

O SR. MÁRIO COVAS ,--O e>clarecimento que pedi 
a V. Ex• não foi esse. Eu até (!._ceito que V. EX~ ·aigà. está 
escrito no Regimento. ·•pode discuti i' em Conjunto". Tud9 
bem! Mas se admitirmos que é assim. Como é que valnos 
agir na hora de votar? Na hora de votar. o Regirrieilfo -deter­
mina que se vote separado_,_ Normalmente numa comissão 
o que se vota é o pã.rece"i·.- Tem uni pàre·cet dado para a 
Comissão de EducaÇâo. Tem outro parecer dado para a Co­
missão de Assuntos Econômicos. Na hora de .votar, que é 
em separado, mesmo que a discussão seja conjuilta~ ·na hipó· 
tese de prevalecer ... 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- O Regimento. 

O SR. MÁRIO COVAS - ... o Regimento. Não sei. 
V. Ex• acabou de me dizer que era discutíVel, -aceito--ã sua 
opinião. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Sim. 

OSR" MÁRIO COVAS- Mas. enfim, V. Ex• vai ter 
que interpretar de alguma maneira. Supondo_ que interprete 
a discussão em comum. como fica na hora de vQtar'l Isto 
que eu queria saber agora. antes de chegarmos lá no problema. 
Corno é que-fica? Vamos votar na Comissão de Educação 
e nesse instante vamos votar os dois pareceres'? Vamos votar 
apenas o- parecer da Comissão de Educação? 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -_Concedo apala· 
vra ao Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO - Vejam o imbróglio em que 
nos metemos! Regimentalmente, também, o substitutivo tem 
preferência sObre o relatório. Então, se discutirmos primeiro 
o substitutívo. por(jiie ele regimentalmente tem preferência 

sobre o relatório. e o aprovarmos. estaremos cancelando a 
reunião da Educ~ção. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Sr. Presidente. peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Concedo a pala: 
vra ao Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -O relatório da Comissão 
d(! ~CO!JOmia con!ef!Íp!a tOdas ~s emendaS e cO!ocaçõeS feitas 
na Comissão de Educação. Então. se a existêncía

7
dos_dois 

relatórios pode criar esse conflito·e e-ssa-COri.fUsáõ, eu -sugeriria 
que eu retire o relatório da Com1ssãO- de Educação e o relatório 
da Comissão de Economia valha para as duas Comissões. 
Quer dizer. um relatório s_ó _que conCemple todo o projeto 
com o substitutivo que contempla tudo. E vamos discutir então 
um _ú_nit,:;o relatório. Ess~ sei-ia a minha proposta: de eu retirar 
o relatório. que pela inexperiência - e como já foi dito aqui 
na primeira reunião conjunta- entendi que facilitaria a pro· 
posição de dois relatórios. Mas s_e ele não facilita, ao contrário, 
dificulta. vamos retirar um e deixar ·só um que _contempla 
todo o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Com _a palavra 
, o se-na:àor Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Sr. Presidente, não 
q'Uero criar dificuldade_s para que nós possamos decidir. Mas 
fiz a indagação e V. Ex~ havia me informado que a votação 
é que exige a presença da maioria absoluta. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Eu não disse 
isso a V. Ex3 A in_s_talação. _ 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Mas já estamos discu· 
tiftdo. Estamos na preliminar. 

Só queria alertar V. Ex• Vamos dizer que estejamos em 
preliminares. Mas gostaria de adverti·lo sobre o teor do pará­
grafo único do art. 113, que é o que trata da reunião conjunta. 

Diz ele: 

"Parágrafo único. Nas reuniõe_s conjuntas obser­
var-se·ão as seguintes normas:.: 

-a) cada Comissão deveiá es:tar presente pela maiO· 
pa absoluta 9e seus membro_s;" 

Então. para iniciar a reunião tem de ter a maioria absoluta 
de dois terços. Por isto pedi a: V. Ex~ que verificasSe. V. 

--Ex• dis~r que realmente ... 

O SR. PRESIDENTE (RuyBacelar)- Maioria absoluta 
não é doiS terços. Maioria absoluta é a metade mais um. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Isso que estou dizendo, 
metade absoluta _mais ~m. Pedi a verific3çaõ pai'a -saber se 
poderíamos votar para iniciar nem para votar. Para estarmos 
aqui, em reunião conjunta. tem de haver a maioria absOluta. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Mas quero dizer 
a V. Exa que só iniciamos a pfesente reunião porque tinha 
maioria absoluta. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Mas aqui está dizendo 
que é para abrir, quer dizer, tem de estar presente. 

O ·sR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -E nós abrimos 
assim. Abrimos porque tinha presençã. Abrimos porque tinha 
metade mais um dos membros. Havia 14, o míninl.O pOSSível. 
Agora, qUanto à VOtação -é neceS:sârià' a· presenç·á- da maiOria 
absoluta. Entretanto. os votos são maioria simples. 
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O SR. MAURÍCIO CORllA - Discordo, Sr. Presi· 
dente. É para a reunião conjunta que tét'Jfâe ter a presença 
de metade mais um. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Acho que esta­
mos falando o mesmo linguajar, Senador, a mesma coisa. 

O SR. MAURÍCIO CORRIÔ:A- Só quero pedir licença 
a V. Ex~ para me retirar. Não é nenhum protesto, tenho 
um compromisso agora. como nãO pi"edso estar Preserite, 
preciso só para votar, n-a hora da votação retornarei. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Eu acho que 
é necessária a presença -da maioria. 

Caril a palavra o Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (fora do microfone")- Sr: 
Presidente, ... quando realizar, em função da premência de 
tempo, foi convocada para às 16 horas e 30 minutos. São 
exatamente 18 horas e 38-minutos. Nós fomos convocados, 
na sessão ordinária, -para estarmos presentes-no plenário do 
Senado para votarmos matéria que exige voto nOrilirial, apro­
vação de autoridade. Lamentavelmente, em várias circuns­
tâncias, chegamos a duas horas e nove minutOs, momento~ 
em que a reunião deveria ter tido seu início, sem abordarmos 
o mérito da questão. Por isso, visando a uma economia proces­
sual, melhor do que votarmos o parecer no plenário, que 
é o que vai acOnte-cer, se não houver essa reunião, todos 
os nossos pruridos_justos, justos pruridos regimentaiS irâo 
para o saco de sempre, se não discutirnlos ·o -hférito aqui. 

Eu quero dizer que o mérito da questão, sob a minha 
ótica, já está esgotado, porque apresentei quatro emendas, 
três foram acolhidas e uma até compreendo por que não tenha 
sido. 

Por isso, pedi verificação de quorum, que é um procedi­
mento regular, vou fazer um pedido diferente. Eu peço, V. 
Ex~ verifica se alguém tem alguma coisa pã:ra diScutir e peço 
que seja" votado o parecer, que foi" chamado de um, que é 
o da educação. Se alguém quiSer votar cOiúra, -quiser discutir, 
tem todo o direito, o passo seguinte seria paSsar para õ parecer 
da Comissão de Assuntos Económicos, já que os dois foram 
apresentados, porque ele engloba todos os assuntos da maté­
ria. Se alguém quiser discutir, diScutiremos, porque· é melhor 
do que recebermos parecer do plenário, ·que é ó que V3i noS 
restar daqui a poucos minufo-s. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, remanescem 
dúvidas, c eu preciso da palavra para uma questão de ordem 
ainda. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO- Falar que este assunto é impor· 
tante e polêmico é Chover no molhado, pois todos estamos 
cansados de saber que é. Por que temos ,duas Comissões? 
Temos duas Comissões porque- um assunto é eminentémente 
de educação e o outro é eminentemente da economia. Discu­
te-se bem um assunto e depois o outro. 

Devo dizer a V. E~. com toda a sinceridade, qUe, neste 
momento, não me sinto apto para discutir nem o relatório 
nem as emendas. 

Por outro lado, talvez premidos pelo tempo ___;.V. -Ex~ 
já explicou- não tínhamos outra atitude a tomar. Mas, salvo 
melhor juízo, caso não consigamos a votação aqui, o relatório 
-e no meu entendimento é o relatório- valerá como substi­
tutivo de plenário, e poderemos votar no plenário. Nesse" 

instante, salvo melhor juízo - e submeto isto à decisão do 
plenário da comissão- será para nós muito melhor, já que 
estamos de posse do substitutivo, levá-lo para casa, eStudá-lo 
e aí, sim, votar com plena consciência no pleriário. -Assim, 
cumprimos a. questão regimental e vamos para o plenário 
votar. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Eu insisto em requerer 
à-Mesa a votação do Parecer n" 1. Eu fiz um requerimento 
e· gostaria que V. Ex• se manifestasse. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -A Presidência, 
primeiro, colocará na pauta as prelim1Iüú.-es, colocando a maté­
ria" em-discussão e, posteriormente, em votação. 

O SR. ÉLClO ÁLVARES -Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Concedo a pala· 
vra ao_nobre Senador Élcio Álvares. 

O_SR. ÉLCIO ÁLVARES- Nem tanto ao mar, nem 
tanto à terra. A verdade dos fatos é a seguinte: nós estainos 
vj_ye_ndo a guante de toda a tra111itação. Nós temos um prazo 
f3tal vencendo, e acho que é uma questão até de amor próprio 
da Comissão não permitir que um p·ro]eto dêssa magnitude 
vá para o plenário serii o Çiarecer -da C6n1iSSão. Nós estamos 
vivendo idêntico problema agora na Comissão de Constitui­
çãO~ Justiça e Cidadania com a Lei de Inquilinato. 

À primeira vista, parece-me que já estamos suficiente­
mente esclarecidos, todos aqui estão de opinião formada, a 
maioria esmagadora dos que estão presentes quer a votação 
imediata. Já qué ouvimos o parecer do Relator, vamos dar 
priO-ridade ao substitutivo de acordo com o Regimento. Vamos 
votar imediatamente e encerrar o assunto. Se alguém tiver 
algum ponto importan.te, pode reabrir a discussão em plenário, 
mas fíca réssalvado que a Comissão de Educaç-ão e a ComiSsãO 
de Assuntos Econômicos cumpriram o prazo reginientál, Ofe­
receram parecer, discutiram-no e o api"oVatam. 

- Sr. PreSidente, de-ntro da linha de raciocínio do Senador 
Esperidião Amin, solicito a colocação da matéria em votação, 
fazendo um apelo aos nobres Colegas, principalmente ao Se­
nador Ronan Tito, tão ciOso dos s_eus deveres, que não levante 
a questãO do quorum-. Evidentemente, já tivemos a oportu­
nidade de verificar que, se for levantada a questão do quorum, 
vai mais um projeto para plenário sem parecer de ComiSSão: 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Sr. Presidente, o 
riObre R~lator na ComisSão de Assu_ntos EconômiCos·, coinci­
dentemente também Relator na Comissão de Educação, suge­
riu que ele retirasse o parecet da Comissão de Educação, 
yisto que, no parecer da ComissãO de Assuntos Econômicos, 
toda a matéria estava tratada, inclusive as emendas oferecidas 
perante a Comissã-o de Educação. 

Eu apenas queria, para facilitar o encaminhamento e res­
guardar a regularidade da nossa-decisão, sugerir que não fosse 
retirado o parecer dele por ato pessoal, mas que fosse uma 
decisão da própria Comissão de Educação, consentindo em 
que o parecer oferecido na Comíssão de Assuntos Econó­
micos, de que resultou o substitutivo, alterasse também como 
parecer da Comissão de Educação .. Um parecer único, exata­
mente como pede a-letra c, do Regímento. Cada Coriilssão 
poderá ter o seu relator, se não preferir relator único. 



Outubro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçi!o II) Sábado 5 6769 

O SR. RONAN TITO- Senador, V. Ex• tem toda a 
razão, porque, inclusive, se é uma reunião c-o-njun-fa em-que 
temos que apreciar os assuntos -de maneira conjunta, o substi~ 
tutivo tem prevalência sobre o relatório. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Aí nós superaremos 
a dificuldade. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Sim, Senador 
Josaphat Marinho, acho que não precisa uma definição; uma 
decisãç da ComiSSáo de Educação, já que o item "d" do 
parágrafo único dQ arf. 113 diz que o parecer das comissões 
poderá ser em conjunto. Se o emiriente-Relator, membro 
da Comissão_de Educação, membro da Comissão de Assuntos 
Econômicos, acha, por bem, apresentar um só Relatório, não 
vejo por que a Co_missão de Educação se manifestar, já qUe 
o item "d" do Parágrafo único do art. 103 lhe dá poderes 
para apresentar um só relatório. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sem querer contra­
ditar a Presidência. o problema é que já há dois pareceres. 
A Comissão de Educação declara que se oferecerá parecer 
único. por Um só Relator. Estou de acordo_com esSa decisão. 

O~ SR. PRESIDENTE~ (Ruy Bacelar) - Os membros 
da Comissão de Educação que estejam de acordo com o suge~ 
rido pelo eminente Senador_Josaphat Marinho, no sentido 
de que prevaleça somente o Relatório da Comissão Qe Assun­
tos EconôrriicOs, abrangendo a sugestão do Relator, Senador 
José Eduardo, permaneçam como estão. (Pausa._)_ 

Prevalecerá só o Parecer da COmissão_de Assuntos Eco-
nômicos como Relatório único. 

Aprovado, com voto contrário do, .. 
Será um parecer único. 

O SR. MÁRIO COVAS- Um momento, não é o relató­
rio único. É o parecer único. E mais do que isso: é o Substi-
tutivo. - -

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Aprovado, com 
votos_ contra dos Senadores Eduardo Suplicy. Nelson Wedekin 
e Mário Covas.-

O SR. EDUARDO SU!'LICY-Presidente, pedi a pala­
vra desde quando V. Ex~ ouvia a sugestão do Senador Josaphat 
Marinho, porque eu gostaria de ... 

O~ SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - É ~sobre esse 
assunto? É vencido. _ 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas V. Ex• não me 
deu a palavra nem para ... --

0 SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Estou ouvindo 
somente agora que V. Ex• deseja a palavra. Desculpe-me. 
Não houve intenção._ _, _ . . __ _ 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Era apenas para expli­
car dois pontos relativamente ao Parecer da Comissão de 
Educação; cujo Relator é o Senador José Eduardo. 

As observações que fãrei sefão válidas para a discussão 
relativamente à questão da ComisSão _de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Permha-me, Se­
nador Eduardo Suplicy, eu concedo -a V. E~ a Palavra quando 
a Presidência colocar em discuSsão ó RelatóriO do Senador 
José Eduardo. 

Em discussão-o Relatórío. 
Com a palavra o Senador EduardO Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Eu gostaria de fazer 
as-seguintes obse-rvaÇões: a primeira é relativamente à Emenda 
n" 14 do Parecer da Comissão de Educação, que teve parecer 
favoravel. Essa Errienda n" 14 altera o texto original, substi­
tuindo "empresa brasileira de capital nacional" por "empresa 
produtora de bens. c serviços de informática". Eu gostaria 
de Salientar que esta alteração, relativa à Emenda n" 14, coloca 
em igualdade de_ çondições, para a operação e obtenção de 
incentivos, as empré~as nacion-aiS e estrangeiras. 

Vou, agora. me referfr ·ao Substitutivo. Acompanhando 
o SUbstitutiVO, eu-gOStada de fã.zer ·as seguintes Observações: 
o § 2~ do art. 1 ~ foi alterado de forma prejudicai ao texto 
original, pois retira critérios avaliados pelo COri:in p:a.-ra-assegu­
rar o funcionamento de joint-ventures. Isso acaba deixando 
ao me-rcado -a soluÇão que melhor atenda aos interesses de--­
empresas estrangeiras. 

Vale lembrar que, só após terem uma indústria -suficien­
temente desenvolvida, países c_omo os Estados Unidos, o Ja­
pão e outros acabaram dando as condições de mercado para 
definir ·esses requiSitos. Portanto, a Proposição que faço é 
de rejeição desse item. 

O art: 2~ do Substitutivo foi ffiOdifiCado, prejUdicando 
o texto original. que foi, aliás, resultado de um acordo entre 
os diversos partidos na Câmara dos Deputados. 

Mais uma vez há, aqui, uma preferência às empresas 
estrangeiras. Retira-se -a obrigatorie_dade de estabelecer-se 
convênios de pesquisa e desenvolvimento com institutos de 
pesquisa e entidades brasileiras. Retiia--Se, -pOrtãllto, a obriga­
torídade da efetiva capaCitação do corpo técriíCO -da e~pres_a. 

Estou comentando os artigos do Substitutivo. --
.. F_Qj retirado o_ artigo 5~. 4P projeto original, que dava 

âs etriJ:>resas brasileiúis_ de cã-pital nacionar prioridã.de_ nos fi­
nanciamentos das instituições financeiras. Aqui, nossa opinião 
é pelo re-tor-no ão texto o"riginal. 

Foi retirado o art. 7~, do Projeto original, que previa 
inceittivo fiscal para capitalização das empresas brasileiras de 
capital nacional, o que proporciona, novamente, o enfraque­
cimento destas em benefício das estrangeiras. Nossa proposta 
é pela reintegraçãO do artigo o~iginar. _ _ _ _ __ 

O novo art. 11 do substitutivo modifica o art. 13 do pro­
jeto- original, alterando a composição do Conin - Conselho 
Nacional de Informática e Automãção~ Reduz o número de 
representantes e não nomeia as entidade_s_ não~governarnen­
tais, o que ãcaba dando margem a indicações não C(ua]ifiC3das, 
e, ~m espedal, retira a representação das centrais siitdicaís. 
Havia no Conin dois representantes das centrais sindicais. 
Somos, neste caso, pela rejCição--e-

0

o_retorno à propoSta Ori­
ginal. 

O art. 12 do projeto original- no substitutivo, é o arf 
10 - foi alterado_. Ele proibia a conceituação de Atividade 
de P_es(iuisa e Desenvolvimentopara -~tuação ~e Beiis_e Servi-__ 
ços de Informática, isto por qUe a IBM e COngêneres têm 
se valido desse expediente. não só pãra beneficiar-se de incen­
tivos, como também, principalmente, fazer propaganda de 
seus eq"Ui:PameritOS, como de mainframe e grande porte. Nossa 
proposição é pela manutenção do art. 12 do projeto origínal. 

---Finalmente, foram rejeitados no substitutiVo do Relator 
os arts. 15 e 16 do projeto original. Acreditamos que devam 
ser mantidos. O ah. 15 dá poderes à Presfdência da Repúb1ica 
pata adotar restrições às importações de_bens e serviços, pro~ 
duzidos por empresas do País qui prafiqiieiTi -dumping e o 
arC16 é o que trãta das comissões paritárias de empregados 
e empregado-res~- TivenioS ·a Oportunidade de dialogar com 
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o Senador José Eduardo sobre o art. 16. A proposta que 
fizemOs foi pelo enteódimento de que este artigo, especial­
mente se excluída a parte que diz que ainda será r~gulada 
por lei, em verdade, ela constituiria uma forma de já se estar 
regulamentando o que está previsto no art. 7o, incisos XI 
e XXVII da Constituição. O Inciso Xffala sobre a participação 
dos trabalhadores na gestão da empresa, conforme definido 
em lei; e XXVII, que fala ~a proteção em face da automação, 
na forma da lei. O .Senador José Eduardo nos diz que, em 
sua avaliação, iSso deveria ser objeto de negociação -coletiva. 
Avaliamos que hoje i experiência de diversos países é no 
sentido de terem os trabalhadores acesso e voz na discussão 
sobre o processo de automação. E como isso, inclusive_, foi 
objeto de acordo na Câffiara dos Deputados, peloS diversõs 
partidos, inclusive com os representantes de governo, é que 
propomos o art. 16 com a emenda que suprime a segunda 
parte que fala que ainda será regulamentado em lei. Po:r quê? 
Porque avaliamos que, no_ que diz respeito à indústria de 
infoimática, é uma fOrma· de regulamentar 9 lei._ O que está 
previsto na Constituição é uma lei_que regulamenta o que 
está previSto nela. 

Sr. Presidente, eram essas as nossas observações. 

O SR. PRESIDENTE (_Ruy Bacelar) - Continua 
discussão o relatório do Senador José Eduardo. 

conhecido o projeto original, possa discutir as mudanças ou 
ter conhe_cimento delas. Ou então, daqui a pouco, esgotamos 
a nossa possibilidade de discutir, aí vamos ter que votã-Io 
rigorosamente, sem saber o_que é que estamos votando. Bem, 
af não ficit muito diferente fazer isso na Comissão ou fazer 
isso·em· plenário. Eu acho que isso é um tema relevante e 
seria conveniente a gente esgotãr a discussão e teniãr- votãr, 
sabendo o que está votando. Não vejo outra maneira, ·senão 
a ajuda do Relator que c·onhece o projeto original e que 
conhece o substitutivo. Lógico que o substitutivo começa por 
um relatório, onde essas coisas deveriam estar ou estão salien­
tadas. E pela adoção ou não de emendas, que foram ditas 
corno incorporadas, mas a tentativa de conciliação desses fato­
res todos é mLJito complicado. Eu queria ver se seria possível, 
se a Presidência concordaria e se as Comissões concordariam, 
que o Relator nos fizesse uma exposiÇão. revendo o substi­
tutivo e cada dispositiVo nos informasse: esse mudou, mudou 
nessa direção etc ... Desta maneira, poderíamos com isso ter, 
pelomenos,uma mera aproximação de quais foram as inodifi­
caçõcs sugeridas no substitutivo. Lembro-me que a aprovação 
de um substitutivo gera conseqüências de natureza processual. 
Quando ele for a plenáriO,_ ele tenl pre-ferência na hora da 

em votãção e. portanto, tem uma certa implicação a aprovação 
na COmissão de um substitutivo. Lógico que se_ chegar sem 
parecer em plenário, tem a densidade e o peso do parecer 

O SR. RELATOR (JoSé Eduardo)- Sr~ P'residc~te, dado por um relator ilustre. Mas ainda assim, não tem o 
peço a palavra. · peso do fato de ter sido aprovado numa ComissãO. Não é 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)..:..__ Com a palavra essa a m·inha intenção, Sr. Presidente. Jogo essas coisas muito 
o Seriado r· José Eduardo. claro. Minha intenção é poder votar isso aqui com conhecí-

O SR. JOSÉ EOUARb() :..._::Para eSCla-recer- as coloca- menta de causa. Eu acho o tema muito importante. Eu presido 
hoje uma Comissão, que o Senado criou, a de Ciência e Tecno-

ções -do Senador Eduardo Suplicy, com relação às- empresas logia, que tem me alertado para uma Série de vertentes nesse 
estrangeiras, mantivemOs uma reStrição. EfãS SãO "obri.gadas problema, e, portanto, parece-me que se a gente pudesse 
a ter uma quota de exportação, definida pela Secretaria de- ir a fundo na questão, conhecer a questão, eu me proponho 
Ciência e Tecnologia. Então n~o fotam abolida_s tOdas as se- a ficar aqui enquanto for necessário para votar esse projeto 
ções, elas não têm ígualdadc. Há uma obrigatoriedade para ao final da discussão._Eu não gostaria de verificar o que eu 
que elas tenham uma quota de exportação, para que-possam vi ainçl~ há pouco, a proposta de que se vote imediatamente. 
fazer jus aos benefícios. ··- A prop-Osta que se vote iníeçH_atã.mente é ã proposta que não 

O SR. PRESIDENTE -(Ruy Bacelar) ~Com a palaVra se discuta. Isso me parece pouco lógico. E como o relator 
para discutir, o Senadoi Mário Covas. fez disso um estudo significativo, que lhe permitiu-lnClusíVe, 

O SR.- MÁRIO COVAS__:: Eu não sei se i'possfveí: 
Sr. Presídente, mas por mais gue eu tenha me esforçado, 
eu nãO conSegui, aínda~ eSiã.belecer comparação entre o substi­
tutivo e o projeto, que veíO da Câmara. Entendo que somos 
submetidos a prazos. E, às vezes, nem precisa que o Executivo 
o faça, nós prOprios o faze-mos. 'Reclamamos muito das pres­
sões que recebemos, mas acabamos e:stabelecendo pressões_ 
que são maioreS dO que aqUelas. 

Eu acho isso um tema tao relevante_ que eu nã9 _quero 
que não se discuta. Nem quero que ele chegue ao plenário 
sem o parecer da Comiss30. Mas ele não pode chegar no 
plen-ário com um parecer da Comissão, de uma coisa que 
não fOi' discutida, porque af fica no mesrrio_ problema,_ Nós 
temos· tempo aqui. A partir do instante da votação, do início 
da votação, a sessão rtáo esg_ota enquanto não terminar a 
votação. Se o novo prazo termina hoje, temos, no mínimo, 
até me'iél-noite para inidãr 'a Votação. Eu confesso que ainda 
não consegui nem comparar o substitutivO cOm o pr~üeto. 
Algumas coisas eu já identifiquei MaS, quem Sabe o Relator 
pudesse fazer isso para gente~_. Se ele poderi? estabelece_r, 
o que no substitutivo representa ~udança_ o~ il).pvaçãp ~m 
relação ao projeto original. De maneira que a gente, tendo 

caminhar sobre duas vertentes, uma para a Comissão de Edu­
cação, outra para Comissão de Assuntos Econômico-s, restrin­
gindo-se na de Educação apenas aquilo que lhe parecia das 
emendas, temas relativos à educação, eu tenho absoluta. con­
vicção que ele pode fazer isso com rapidez, com competência 
para que se possa apropriar do problema _de forma mais clara. 
E o pedido que eu teria a formular, nesse instante, antes 
mesmo de emitir a minha opinião a respeito. 

·O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)-- Senador Mário 
Covas, a Presidência não se opõe à sugestão âe V. Ex~ InClu­
sive, solicita ao eminente Relator, Senador José Eduardo, 
para esclarecer o máximo que puder, fazendo essa comparaçao 
e essa distinção "entre o substitutivo e o projeto- não original 
- o original é o do Executivo. Acredito que o_ projeto que 
V. Ex~ se refere é oriundo da Câmara. 

Com a palavra então o Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÊ EDUARDO (ReJatorf- Pois não. Tentarei 
ser breye e. abordar todos os pontos que foram modificados. 
Então, no art. 1\_ll\antivemos o artigo que veio da Cãrnara, 
que é 51%~ .. definir Õ controfe de empresa nacional das ações 
ordinárias e não da maioria do controle, porque entendemos 

__ que isso--dificultaria a formação de joint·ventures. O que o 
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Brasil busca com esta nova legislação é justamente propiciar 
a vinda do capital estrangeiro para o Brasil e a formação 
tecnológica ·nacional. Então, a manutenção dos 51% sobre 
o capital votante nessa direção do que veio da Câmara_. _Não 
houve alteração, havia emenda proposta para alterar, que 
nós rejeitamoS... · 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Relator. eu pergunto 
se nesse instante a gente pode ir discutindo, ouvindo e esclare- . 
cend_o~ V. Ex~ diz que os 51% que constavam como titularidade 
obrigatória para a empresa ser considerada de capital nacional 
foi excluído do projeto? 

O SR. RELATOR (José Eduardo) -Não, não, foi man­
tido. Não houve alteração. Nós excluímos a definição. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Senador, vamos 
em frente. -

O SR. RELATOR (José Eduardo) -No art. 1• nós 
excluímos o § 2? e os incisos a, b, c, d, e, f, g, h, que definiam 
os critérios para a formação de joint-ventures e acrescentamos­
no art. 1 o que a definiçãO desses critériõs corripete ao Conin 
para tornar flexíveis. Os critérios sãO Ocasionais. Eles podem 
mudar a cada dois anos, a -cada três anos, e se colocarmos 
a definição desses critérios em lei, fica engessado, dificUltando, 
amanhã, uma adaptação, uma modificação, de acordo com 
as conveniências do País. 

O SR. MÁRIO COVAS~ Mas é af que se exclui, inclu­
sive, o item b, que é a ampliação dos 5%_, nãO é-isso? 

O SR. RELATOR (José Eduardo)- Não, 5% é outra 
coisa. 

O SR. MÁRIO COVAS -Não, não. 

O SR. RELATOR (Jos<l Eduardo) -Não, o item b, 
nós vamos discutir adiante. -

O SR. MÁRIO COVAS- Tudo bem! Daqui foi retira­
do ... 

O. SR. RELATOR (José Eduardo)- Foi retirado para 
se discutir adiante_. -

Do art. zo, justamente também referido pelo Senador 
Suplicy, nós mantiVemos o inciso 3? que é programas de expor­
tação crescentes de bens e serviços de informática; quer dizer, 
a empresa estrangeira, para gozar dos benefícios, e se nós 
temos interesse de formar um parque de produção de equipa­
mentos eletrônicos no País, e temos interesse que as- empresas 
venham se instalar no País, nós nãO-podemos criar uma disc-ri­
minação acentuada, porque, obviamente, não viria ninguém 
para o Brasil. Então, nós mantivemos_ uma discriminaçãO~ 
que_ entendemos suportável pelas empresas estrangeiras, man­
tendo a cota de exportação a que elas se obrigam a realizar 
para fazer jus aos inceritivos. 

Art. 39 : mantivemos, que é a preferência a ser dada pelos 
órgãos de governo, alltarquias, estatais para cOmpra de equi­
pamentos nacionais e-m igualdade de condições: _qualidade 
e preço. Foi mantido. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Permite; Senador José 
Eduardo, apenas um esclarecimento? O que V. Ex~ entenderia 
por programas de exportação ·crescentes de bens e serviços 
de informática? Seria o Conin que iria estabelecer os critérios? 

O SR. RELATOR (José Eduardo)- O Cortirt é que 
vai estabelecer de acordo, porque as empresas_ .. mais adiante 

nós estabelecemos que todas as empresas, para usufruírem 
dos benefícios- físc_ais, se comprorrietem-a --efaborar projetos 
a serem aprovados pela Secretaria de Ciência e Te~nologia. 
Nós entendemos necessária essa_ amarração, para-que não 
se cometam abusos e desvios na aplicação desses incentivos·. 
Então, obrigatoriamente, ilá nossõ substitutivo, todos os in­
centivos serão permitidos desde que haja um projeto de desen­
volvimento tecnológico. 

No projf:tó que veio da Câmara não havia essa obrigatO­
riedade. Então, a empresa estrangeira, ao apresentar o projeto 
de investimento e desenvolvimento de_ tecnologia, também 
apresentará o seu desenvolvimento de tecnologia, também 
apresetará o seu programa de exportações, e o Conin vai 
avaliar se é compatível esse volume de exportações com o 
volume de benefícios que a empresa está pretendendo usu-
fruir. · -

:·O _art. 4~ fºi mantido, como houve também alguma altera­
ção na proposta de subsídio. lá na frente, que beneficia as 
empresas,_pr9pusemos uma redução qo prazo. aqui, de 7 para 
5 anos, para compensar algumas mudanças que tiveram que 
ser introduzidas nos 5% do IPI. 

Art. 5"' Excluímos o art. 5~ ... 

O SR. AMAZONINO MENDES-Senador José Eduar­
do, só um esclarecimento, também, dentro da mesma linha 
proposta justamente pelo ilustre Senador Mário Covas - S. 
Ex~ está aqui - para que possam"os- votar isto de fofina mais 
lúcida. 

O SR. RELATOR (José EduardQ) ~Pois não. 

O SR. AMAZONlNO MENDES- No que diz respeito, 
esse tempo, esse prazo de concessão, no sentido em que isso 
está colocado faço a s~guinte indagação: a mensagem origi­
nária do Executivo tratava dessa matérüi :especiffcamente? 

O SR. RELATOR (José Eduardo) -Na proposta do 
Executivo; a partir de 1992, não haveria mais incentivo ne­
nhum. O substitutivo da Câmara ... 

O SR. AMAZONINO. MENDES - Quer dizer que o 
projeto, originário do Executivo, não explicava nem incentivos 
e muito menos prazos? 

O SR: RELATOR (José Eduardo) - Não. Qu.anto a 
prazos, tem a Lei n9 8.191 que estabelece esse prazo até outu­
bro de 1992, para os benefícios do IPI, e o substitutivo _da 
Câmara dos Deputados estende esse prazo poi mais 7 anos 
e nós então, propusemos a redução para 5. 

O art. 59 que é o motivo de preocupação de alguns, que 
_é_ a prioridade de financiamento de bancos estatais- do BN­
DES, principãlmente nós o excluímos porque já é uma priori­
dade daquele estabelecimento bancário. Qu-er diZer, o BN­
DES ria- sua política de promover o desenvolvimento nacional 
dele, por orientação dos organismos governamentais; já eSta­
belece as suas prioridades. E ninguém melhor do que a dire­
toria do próprio BNDES para comparar um prOjeto e outro 
e definir a quem destinar os recursos, em termos- de interesse 
nacional. Por isso entendemos de bom alvitre deixar essa deci­
são a nível de diretoria do BNDES que, obviamente. já cum­
pre a orientação dos Ministérios, do Presidente da República, 
sobre .quais as prioridades que deverão aplicar os recursos 
do BNDES. . - . 

Art. 6' ... 
O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Relator, será que eu 

poderia ter um esclarecimento, ainda sobre o art. 4°? 
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O SR. RELATOR (José Eduardo) -Pois não. 

O SR. MÁRIO COVAS -A art. 4" falava, no projeto 
que veio da Câmara, que: -

"Somente para os bens dé infOrini.Híc-a e-alifOQla­
ção fabricados no Pafs, o·nfvel de valor agreg<ido local 
compatível com as caracterfstícas de cada prOduto, be­
nefício de que trata a Lei no 8.191, de 11 de junho 
de 1991, serão estendidos pelo prazo de 7 anos, a partir 
de 29 de outubro de 1992." 

Essa redação foi um pouco altúada. A Lei n~ 8.191 Conce­
de o benefício para o Ót!m produzido _no País ~ paia o bem 
importado. _ ---~-------

Ora, ela termina, teoricaitl.Cnte, em jUnho de 1991, ou 
melhor, em março de 1993. 

O SR. RELA.TOR (José Eduardo) .:_A Lei n" 8.191, 
em março de !993. 

O SR. MÁRIO COVAS- Muito bem, ela terminando, 
como é que fica? Os importados não terão o mesmo benefício, 
até o período de 1997? 

O SR. RELATOR (José Eduardo)- Não, os impor­
tados, não. 

O SR. MÁRIO COVAS _:::. 

"Somente para os bens de informática e automaM 
ção- fabricados no País nos níveis de valor agregado 
local, compatíveis com as características de cada produM 
to, os_ benefícios de que trata a lei serão estendidos 
até o ano de !992." 

O SR. RELATOR (José Eduardof- Isto aqui se justi­
fica, Seriador, riã-medida em que a carga tributária brasileira 
em cima áa mãoMdcMobra c das matérias.:prfritãs é iri.ã"ís-eievada 
do que a carga tributáiiã. dos países desenvolvidos. o 

Na reforma tributária, qwfs8iádísCUtida proximadamen­
te, seria uma grande oportunidade para compatibilizarmos 
e no bojo da reforma tributária, introduzitmos alguma m_pM 
dança nesse artigo. Quer dizer, no estágio em que vive a 
economia nacional, hoje, e com o_ ônus tributário que ela 
sofre em cima de matériaMprima e mãoMde-obra, entendemos, 
oportuno, com a devida redução do prazo, manter esse bene­
fício. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) L Srs-. S~~~dores, 
dando prosseg":limento_ à reunião,_ continua_~om a palavra o 
Seriador José Eduardo. 

O SR. MÁRIO COVAS -Sr. Presidente, eu· não faria 
isso se fosse V. Ex~ V. Ex~ suspendeu a.-reunü'!:o por l5 mJmitos. 
Daqui a poUco, alguéni q-u_e nãO ~stay_a presente vem ~qui 
e diz que foi inipedido de assistir ao que estava assistindo, 
que a reunião foi reaberta um pOuco antes. O melhor é esperar 
os 10 minutos para recomeçarmos pelo menos com as pessoas 
que estavam aqui presentes. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Trata-sede ses~ 
são extraordinária. Não é obrigatórfa a suspensão,da reunião, 
a não ser que ela seja ordiuária. O que é mãís ~imi:iortimte? 
Estar lá ou aqui? Depende do assunto a ser discutido. 

Dando prosseguimento à reunião, tem a palavra o Sena­
dor José Eduardo. 

O SR. RELATOR (José Eduardo). Continuando a leitu­
ra do substitutivo, comparando com o projeto de lei da Câma­
ra, o art. 4') está esclarecido. 

O SR~ MÁRIO COVAS- Sr. Presidente. o_meuente_ll::'_ 
-ct"ime-nto é o- cte que a redação que v. Ex· d-eu acaba criando 
o que, no tempo da Con_sjituinte, chamamos aqui de ''buraco 
negro". 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Não. Nós só 
reduzimos de sete para cinco anos. 

O SR. MÁRIO CbV AS __:_ Realmente, a intenção era 
essa. Essa discussão foi feita quando o prOjeto passou na 
Câmara dos Deputados. O parecer na Câmara dizia 6 segui_nte: 
"Os benefícios serão- estendidos pelo prazo de sete anos. a 
pãrtir de 29 de outubrO de 92". 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Senador Mário 
CoVaS, acho que agora vamos ter de susp~nder m-esmo a reu­

~ nião__-Há votação nominal no Congresso. Vamos procurar 
saber o que está ocorrendo pelo telefone. 

. Continua com a palavra V. Ex' 

O SR. MÁRIO COVAS -A redação da Câmara- fala 
que "serão estendidos pelo prazo de sete anos a partir de 
oulubro de 92." 

Por que a partir de outubro de 92? 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Porque hã o benefício da 
Lei n" 8.191, que vai até 29 de outubro de 92. 

O SR. MÁRIO COVAS-Tudo bem! Ela vai um pouco 
adfante. Ela vai a março de 93. Então, há um período de 
supetposição em que a importação vai estir permitida e, neste 
instante, V. Ex' está estendendo o benefício da redução do 
imposto aà produto importado. Ê apenas esse período que 
não_ fica coberto. -

A redação da Câmara foi criteriosa, cuidadosa. Ela disse 
exatamente isso: "De 11 de junho de 91, serão estendidos 
pelo prazo de sete anos''. Mas não é pelo prazo de quaisquer 
sete anos. Ê a partir de 29 de outubro de 92. Ao não fazer 
reunião a 29 de outubro de 92. V. Ex~ criou, quero -crer até 
que involuntariamente, um período - que pode ser de seis 
meses, oito meses, etc. - dentro do qual a lei fica estendida 
ao produto importado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Tudo bem! Modificamos 
a redação. 

O SR. MÁRIO COVAS- Também V. Ex• diminuiu 
o prazo de sete para cinco anos. Isso foi deliberado? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Foi deliberado.:_ expliquei 
anteriormente- porque para compatibilizar a concessão dos 
5%, propostos pela Câmara, de incentivos do IPI para pesqui­
sa, tivemos que modificar esse artigo. Vamos ver lá na frente. 
Ele amplia o incentivo dado pela Câmara e as razões eu explico 
lá na frente. Como se ampliam os incentivos em-~· redu­
zirmos o prazo aqui 

O SR. MÁRIO COVAS -Então V. Ex• admjtiria discu-. 
tir issq mais adiante? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Perfeito. O art. s•, BNDES, 
pi=eferência dos bancos estatais para o projeto da informática, 
nós excluímos, porque o BNDES já tem as prioridades estabe­
lecidas, inclusive, obeqe_cendo diret_rizes governamentais. Ex­
CluímOs, por que ninguém melhor do que a diretoria do BN-
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DES para definii' qual a prioridade, qual o projeto prioritário, 
sendQ que ele segue, obrigatoriamente, as diretriZes gOVerriã­
mentais para a concessão dos cré-ditos. As prioridades_ são 
obedecidas a nível de governo, e priorizando em lei a informá­
tica, estaríamos correndo o risco_ de, daqui a três, quatro 
anos, isso deixar de ser uma prioridade c por não ser uma 
obrigação legal influir nas decisões _do BNDES. 

Assim, achamos de bom _alvitre que opção pelo projeto 
seja definida pela diretoria do BNDES. 

O SR. MÁRIO COVAS -O artigo dizia: 

"As empresas brasileiras de capítill nacional pro­
dutoras de bens e serviços_ de informática e a_ulQmaÇãó 
terão prioridade nos financiamentos diretos concedidos 
por instituições fiilanceifas Tederais, ou nos indiretos.'' 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Exato. 

O SR. MÁRIO COVAS - Mas aí a prioridade não 
é apenas para o setor; também é para a empresa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Mas elas têm sempre prio· 
ridade. 

O SR. MÁRIO COVAS - Aqui se faz referência à 
empresa brasileira de capital nacional produtora de bens e 
serviços de informátiCa. Essas terão prioridade. Mas não é 
apenas a informática que terá priOridade: também, dentro 
dela, a empresa de capital nacional. 

O SR. ÍOSÉ EDÚARDO - A prioridade do BNDES 
obedece a um critério bastante rigoroso c seletivo_ de priori­
dades de investirriento- do maior interesse naciorial._ E acho 
que tirar esta prerrogativa decisória das mãos _d_o BNDES 
estaria ... 

O SR. MÁRIO COVAS- Não, contrario senso, pôr nas 
mãos do BNDES é tirar da mão do Senado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO-Masa decisão e do BNDES. 
Se a DiretOria descumprir a oiiCrita-Çãó-da política governa­
mental sobre o que é prioridade e o que não é ... 

O SR. MÁRIO COVAS- Não estamos definindo num 
fitO OOfmiii~--eStaffiõS -defiiii-i-ldO -uma-pOiítlcã:-

0 SR. JOSÉ EDUARDO- Que será boa por quanto> 
anos, Senador Mário Covas? Por alguns anos. E não pelo 
resto da vida. 

O SR. MÁRIO COVAS -Quando for diferente, nós 
mudamos. 

O SR. JOSÉ EDU ARDO~ Não sei se é tão fácil mudar. 

O SR. MÁRIO COVAS - Quando for diferente, nós 
mudamos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Os planos plurianuais que 
estabelecem as prioridades são obedecidos pelo BNDES. É 
outro forum._ Não _prejudica em nada, se mantiver o artigo. 

O SR. MÁRIO COVAS- A sua retirada não faz dife­
rença.-

O Senador disse claramente: acha que esta é uma prerro­
gativa que deve ficar na mão do BNDES, não deve ser objeto 
de lei, a lei não deve tratar do assunto_como prioridade. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Se constar na lei fortalece 
até o pr6prio BNDES. .. ···- _ 

O SR. MÁRIO.COVAS·- Obriga o BNDES. 

Se a lei determinar que isso é_ prioridade, é prioridade 
com a ·vontade ou sem a vontade do BNDES O SR. 
JOSÉ EDUARDO -Se a intenção do BNDES é dar esse 
privilégio às empresas naciOn-3.15, é Iiatu-ral que vá ao encontro 
das aspirações dos dirigentes. 

Mas daqui a dois anos as prioridades são outras. Vamos 
d_ízer que sejarilos felizes com_ este projeto, que realmente 
ele cumpra com seus objetivos, e em cinco anos tenhamos 
uma informática fortalecida no País, então deixa de ser prio­
ridade. 

O BNDES tem que ter flexibilidade~ É_ esta a nossa colo­
cação. 

. O SR. NELSON WEDEKIN- Senador José Eduardo. 
e o sou--capaz de compreender que V. Ex• deseja uma maiOT 
flexibilidade na decisão do BNDES, mas creio que devemos 
ter u_m pouco de base naquilo que foi discutido na Câmara 
dos Deputados. 

É claro que temos a função de ser urna Câmara revisora, 
e temos todo o direito de produzir alterações no texto que 
vejo da Câmara dos Deputados. Mas é preciso.:..._ e Jã deveria 
ter falado a esse respeito antes - que o projeto que veio 
da Câmara dos Deputados é um projeto que é- o reSultado 
de uma ampla e demorada discussão entre os Parlamentares, 
entre_ os setores de governo, e os setores interessados, os 
setores envolvidos, portanto, os produtores de bens da infor­
mática. E quero admitir que os Deputados, quando assim 
delíberaram, tinham exatamente em conta a sua função legisla­
tiva. Quer dizer, trata-se de colocar na própria lei. A intenção 
do legislador, do Deputado, nesse caso, é de colocar na lei, 
assegurar na lei, obrigar as instituições financeiras a produ­
zírem os efeitos que decorrem desse artigo. Quando V. Ex• 
abre mãos do BNDS; de algum modo nós abrimos mão desse 
artigo, entrega nas mão-do_n_osso poder de legislar, da nossa 
visão e do nosso direito de fazer uma política de informática. 

-De modo que queria apenas, um pouco na linha do que 
foi colocado pelo Senador Mário Covas - trata-se de uma 
discussão. Podemos afirmar e obrigar que os financiamentos 
sejam concedidos_ por aí, ou podemos abrir m~o daquilo que 
parece ser ·um direito nosso. C que_ seria, a -me-u- jUízO, de 
bom alvitre que definíssemos. Po_rque nós é que estamos for­
mulando! Por que abrir mão daquilo que é o nosso dever, 
daquele que é o nosso poder, daquela que é a nossa prerro-
ga~iva?_Pant._entregar para qu_e_m? _ 

Tenho tod< respeito pelo BNDES, pelos seus técnicos, 
pelos seus Diretores, mas creio que é nossa função, nosso 
dever, __ e a nossa -pniri"ogã:tiva de deixar isso absolutamente 
craro. ESsa deve-ser,-a -meu jufzo, a intenção do legislador. 

OSR.JOSEEDUARDO-Discordo de V. Ex•, porque, 
obviamente, ternos a função de corrigir exageros em_ progra­
mas de desenvolvimentos sociais, ou seja lá que programa 
for de iniciativa do Governo. Mas chegarmos ao ponto de 
ingerir em determinadas ações que podem, eventualmente, 
até serem nluito boas no primeiro momento, mas trazerem 
conseqüências contra producentes para o País num segundo 
m~mento; penso que deveríamos evitar correr esse risco. 
_Manten_hQ a minha colocação. 

Dando continuidade, então, à explanação, o art. 6'·' é 
mantido integralmente e passa a ser o art. 5<:> do substitutivo. 
O art. 7o é outro que suprimimos. tendo em vista a experiência 
passada de incentivos desse tipo no País, que foram totalmente 
contraproducentes. Quer dizer, todos os incentivos desse tipo 
no País, que foram totalmente contraproducentes. Quer dizer, 
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todos os incentivos concedidos nessa finh3 cte CãpitaliZação 
de empresa não ·atingiram, os -seus objetivOs. Toda a expe­
riência do País nesse tipo de incentivo se rnontrou ineficiente, 
por isso nós propusemos ã- Suptess(jodo art. 79 _ 

O art. s~ passa a ser o -6<.>~ e-oarr.- 6?-pãssou- a ser o 
are 59 do substitutivo. O art. ~-foi mantido e passou a_ ser 
o 7? O 7~ é o incentivo p.ira-capifaliz3çãô-da empresã nacioflal, 
que eu retirei. Estou voltando porque o Senador José Richa 
questionou. Já foi concedido esse tipo de incentivo no passado, 
para capitali'zação de empresas, sem que o objetivo fosse al­
cançado. A concessão desse tipo de benefício deu margem 
a abusos e o exemplo que usaram tentando me convencer 
da validade desses incentivos_ apenas evidenciou o acerto da 
minha convicção de excluíRlo, que foi a Embraer. Disseram 
que a Embraer se fortaleceu com e~se incentivo, e á Erribraer 
é o exemplo de urna empresa totalmente descapitalizada, que 
usou dispersivamente, ainda-que tCnha tido resultado noseu 
objetivo, que era construir avião, mas a custo extraordinaR 
riamente elevado_. A própria Embraer, que é uma estatal que 
recebeu esse benefício, não conseguiu atingir seu objetivo, -
até pelo contrário, houve um desperdício brutal, como é do 
conhecimento público,- tendo havido necessidade de maior_es 
inVersões por parte do Tesouro pã_ra ~alvar _essa estatal. E 
esse incentivo concedido -às empresas prívadas-propiciou abu­
sos de toda ordem. Esta é a minha posição. 

O SR. NELSON WEDEKIN -Senador, apenas em 
relação a esse art. 79 O arL 7~ do projeto da Câmara--coloca 
bastante claramente que esta é uma possibilidade: as pessOJLS 
jurídicas poderão deduzir até 1%. Fico â imagüiar que as 
pessoas jurídicas devem ter esse direito, porque ninguém está 
comp-elindo ninguém a aplkar 1% do Imposto de Renda na 
produção de bens de informática. Acho que aí se trata exataR 
mente do que se costuma chamar de liberdade de iniciativa. 
O livre mercado deve funciOnar assim. Ao invés de pagar 
Imposto de Renda, as pessoas jurídicas têm todo o direito 
de escolher se querem pagar, por exemplo, 1% para esse 
fundo, que é um fundo de incentivos. É um incentivo, maS 
não é obrigatório. Por que não permitir ás empresas que assim 
o façam? Se as emptesas-,~pessoãS ju~rídícas,-entenderem de, 
em vez de pagar 1% ao Imposto de Ren_da, ~plicar isso neste 
tipo de iricentivo. Por qUe não permitir isso? 

Não se trata de fundo, não é fundo não, Porque é uma 
possibilidade. É facultativo. (Discussão fora do microfone.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Também sou contra e acho 
que um dia vamos evoluir ao ponto de criar incentiVo para 
o consumidor. - -

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) __:_E -o caso -das 
fundações, que são um problema sério neste País. --

0 SR. ESPERIDIÃO AMIN- Gostaria de me habilitar 
para fazer uma pequena colocação a reSpeito disso quando 
for a minha vez. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Pois não. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Queria fazerúmaj)Onde­
ração-, principalmente ao nobre Senador Nelson Wedeckin 
e também aos demais Senadores, até por uma questão de 
coerência com uma proposição-q-ue- fiz no-primeirO Serriestre. 

O Estado brasileiro está numa situa_ção,- do ponto de 
vista econômicoMfinanceirO, que nós conhecemos. Atualmen­
te, as suas renúncias de receita montam a mais Ou menos 
20% do orçamento fiscal, ou do que seria o orçamento fiSCal. 

Então, por princípio, em função dessa realidade, sou contra 
qualquer renúncia de re_c~ita, por princípio, salvo uma de­
monStração que seja a avaliação de custo-benefício, -como 
quer a Constituição. Uma avaliação de custo-benefício, ritas 
ao inverso, ou seja, qUalquer incentivo fiscal ou subsídio, 
na minha opinião, só deveria ser mantido se anualmente o 
Congresso o revalidasse. E não pela lei da inércia, como tem 
acontecido sistematicamente em termos de subsídios. incen­
tivo fiscal e outras renúncias de receita. que penalizam há 
trinta anos, em alguns casos. 

Por essa razão, entendo que esse dispositivo que permite, 
que faculta a aplicação de I% nesse fundo. Isso é um Fundo 
157 da informática, virtualmente._Quer dizer, pode ser compa-
rado. O que é o Fundo !57? -

O SR. MÁRIO COVAS -Não, não. São coisas muito 
distintas. Originalmente, quando se criaram os_ ince_nti'(OS fisR 
cais, acho que o primeiro caso fOi na Sudene ... 

O SR. NELSON WEDEKIN- O Fundo 157. 

O SR. MÁRIO COVAS - Não, o Fundo 157 é muito 
posterior. Mas o que acontecia? Você aplicava na empresa, 
eScolhia a empresa e, portanto, aí sim, o sistema de venda 
acabou por criar uma tremenda confusão. A partir daí, trans­
formouRse isso em fundo, já não se fazia o incentivo na empre­
sa, passou~se a fazer incentivo no fundo~~ cabia ao Governo 
ou órgão regional reinvestir. Aí, piorou. 

Muito bem. O que se propõe aqui não é existência de 
nenhum fundo. O que se propõe aqui é- e aí é um proble~a 
do Governo- saber se. ele quer incentivar um setor e,_portanR 
to", Us-ar-recursos seus para fazer isso, ou_se ele deixa à atividade 
privada a tarefa de escolher esse montante de recursos e para 
onde dirigi-lo. . _ _ 

O setor de infornlática não é como o setor de óleos vege-
- tais, hão é como OSetor de reflorestamento, ou empresas 

que apareceram e desapareceram ao sabor das circunstâncias, 
ao longo desse período. O setor de informática é um setor 
especializado, no qual a empresa existente vai correr atrás 
desse dinheiro, entre outras coisas, o investidor terá opç_ão. 
Ele não entrega o dinheiro ao Governo, para este decidir 
onde ele vai aplicar. Isto é o pior. Então é melhor entregar 
o dinheiro ao Governo e este o redistribuir como quiser, sob 
sua responsabilidade. 

Mas o que se faz hoje, ou o que se fazia, era aplicar 
num fundo e o fundo era redirecionado por decisão do Gover­
no. ~~!fl. nessa hipótese, é melhor pagar os impostos, o que 
é a mesma coisa: paga o imposto e o GOverno, com seus 
fundos de coisas. decide a quem quer incentivar. Aqui, não. 
Aqui o que se pressupõe é ·a aplicação de 1% do IinPosto 
de Renda em empresas de informática. É evidente que, aí, 
a opção é do investidor, e ele vai procurar em quem aplicar. 
Pode ser até que uma única ""empresa receba todo ess.e monR 
tante de recursos, na medida em que ela queira aumentar 
o montante do seu capital nessa dimensão. Não há como 
comparar issO ao Fundo 157. São coisas bem distintaS. 

Acho que aqui- e nem com-o qu-e aconteceu em fundoS 
como a Sudam, Sudene, reflorestamento -a aplicação que 
eu conheço que tem algum paralelismo com isso é a Embraer. 
Realmente, aqui se direcionou para Lima empresa; aqui não 
se direciona para uma empresa, direciona-se para um setor 
de atividade, que é o setor de pro-duçãc de bens de informática. 

' O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Eu até aceito a ponde-
ração do Senador Mário Covas, muito e-mbora ache que há 
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uma analogia, até porque" aci-híSforiar- beffi lembrou, inicial­
mente, que o empresáriO escolhia a empresa; depois o Go­
verno passou a escolher, mas não quero polemiZAr e, por 
princípio, sou contra a renúncia de receita na situação em 
que o Estado brasileiro se encontra. Acho que a Lei de Infor­
mática já é uma demonstração de prioridade. Agora, o Estado 
abrir mão da receita para facilitar a capitalização,"entendo 
que um setor ... Então, sou contra este princípio. 

· O SR. MÁRIO COVAS- Eu quando ouvi falar em 
nÕva Lei de Informática, ouvia sempre-os-que a· defendiam 
sustentarem o seguinte: não se pode estabelecer mecaiiismos 
que valham apenas para o setor; não se pode prevalece-r meca­
nismos de privilégio tal, que em vez de se proteger a atividade, 
protege-se um determinado tipo de empresa. Mas, incentivar 
o setor, isto tem que ser feito, o mecanism~ __ é C{u~ ~e~-- que 
ser dite-rente. Precisamos criar competitividade na empresa 
nacional através, inclusive, da permissão para ·a ·entrada do 
produto-estrangeiro. Este é o -~t:rgurriefif6Cfue eu vi sustentado, 
mas estou vendo que o Relator retirou exatamente os dois 
artigos, que estabeleciam alguma forma de incentivo; retirou 
o artigo que diz: o ~NDES dá preferência _Eara empfesa que 
atua na área. Retíra O 3rt. que -di:i -q-Ue a PessOa jurídica 
- não·a--pessoa ffsica, houve :inCentivo na pessóii;físlca,_este·· 
é ila pessoa jurídica - pode diredon3f 1% do se"u fmpOsto 
de Renda para investir em ... 

O ~SR. NELSON WEDEKIN- Em empresas que vão 
estar correndo atrás deste incentiVo e que, para ca-ptá-lo, vão 
oferecer cada vez mais vantagens nem sempre de uma maneira 
adequada ... 

O SR. MÁRIO COVAS- Mas, afinal, os bancos tam­
bém operam desta maneira. Quando eles correm atrás da 
minha conta privada, eles oferecem vantagens e e parte do 
mecanismo do sistema ... Agora, o problema é saber se nós 
temos ou não o infuito de estabelecer mecanismos de estímulo. 
Mas não temos, eu acho que não. 

aqui a questão da falência do Estado; para a Embraer é uma 
lei específica e isto aqui seria cumulativo, seria mais um. 

Senador José Eduardo, estou sendo bastante claro: não 
tenho segurança no enfoque, mas se for o mesmo 1%, acho 
que não haveria problema nenhum, porque daí todas_ as alega­
ções que foram aqui colocadas por V. Ex\ pelo Senador Amin 
e pelo Senador Richa -não têrri valor. Se o Estado já- niiiUriciou, 
se é o mesmo 1% da Embraer, se verificarmos, acho que 
poderemos deixar o artigo. É estatal, é diferente. Não estamos 
discutindo revogar o I% da Embraer, estamos discutindo a 
possibilidade de manter o 1% para as empresas ... ou não 
acumular, se for 1 % ... 

O SR. MÁRIO COVAS- Não acho que seja isso, con­
cordar em renúncia, nad3! Concordar em renúncia seria se 
diminuísse a alíquota, estou permitindo que para esse im-POsto 
haja duas alternativas, não estou fazendo renúncia nenhuma, 
renúncia faría se diminuísse o impostO. O problema é saber 
se o Governo entende que esse setor merece ou não ser ince-nti­
vado, precisa ou não ser incentivado. Se precisa, você tem 
aqui "n" métodos, esse pode ser um deles. 

Só que esse é o segundo que estou vendo ser eliminado 
no projeto. 

O SR. NELSON WEDEKIN- E no Projeto do Governo 
não tinha isso, foi incluído no_ Substitutivo da Câmara. 

O SR. RONAN TITO -Se não tem na Mensagem do 
Governo é inconstitucional, porque diminui despesa e au­
menta receita. É inconstitucional, claro que é. 

Uma coisa que precisa ficar· clara, estamos discutindo 
incentivo a um setor que há 16 anos vem sendo incentiVado, 
estamos discutindo é se vamos incentivar ad eternum~-mais 
2, mais 5 anos; feitO"í-epique de i)if~i)af. ~ 

O SR. NELSONWEDEK!N- Permita, Senador Ronan 
TitO, não é exatamente isso, saímos de uma Lei de Informática 
onde houve uma redução bastante sensível_dos incentivos aos 
produtores de bens da informática. O que· o Projeto da Cánia--­
ra, para quem acompanhou pelo menos pela imprensa, foí 

O SR. JOSÉ EDUARDO,_ O Senador cÕloca numa uma relação intermediária entre sair de uma situação onde 
forma muito apropriada a questão. Justamente, o que nós se dizia que a proteçãÕ-era exagerada coln a questãõ da reserva 
objetivainos com esta lei? Fortalecer determinadas empresas de .mercado, para uma outra que é intermediária. O que estou 
de uma maneira genérica, ou conseguir 3 transferência da defendendo aqui é não dar um passo para sair de toda a 
tecnologia do mundo desenvolvido e desenvolver a tecnologia proteção, inclusive a reserva de mercado, para um que não 
própria'? Então. o que nós pretendemos, na minha ótica, ou tem proteção nenhuma. E é essa que me parece-ser a discussão. 
deveríamos pretender é desenvolver tecnologias e- forinação O_ que o Projeto da Câinara fez foi -tentar em vez- de 
de mão-de-obra naciOnal seja através de transferênCia de tec- __ um passo inteiro". um salto no escuro, deu um passo adiante 
nologia e da formação de pessoal- e é isto que vai fortalecer- para eventualmente até mesmo rever. Por exemplo, 1% de 
a nossa empresa. Nós vamos chegar a um resultado, pelo incentivo de Imposto de Renda para as empresas_ de informá­
investimento na Educação. E lá na freltte nOs cOnú:mplariios tica já é da atual Lei de Informática, houve apenas uma mu­
isto. dança, houve apenas uma única mudança de redação, esse 

incentivo já existe. Por que retirá-lo, se já se retirou a resei'va 
OSR.MÁRIOCOVAS-Éporissoqueestamosfazen-- de mercado? É evidente que essa é uma questão de fundo, 

do as reuniões conJ·untas. o -

_ é Uma di~cussão de saber se queremos, se julgamos informática 
O SR. NELSON WEDEKIN- Senador José Eduardo, importante ou não. 

o informe que tenho é que este incentivo de-1% para as 
empresas de informática-e o mesmO cjüe já-eXístepara Eln­
braer. Significa dizer, em outras palavras; que o7_E.stado já 
renunciou a este 1%. Eu apenas quero fazer uma proposição 
a V. EX', porque eu não tenho segurança deste informe que 
estou lhe passando: s·e for real que o Estado já renunciou 
a este 1%. porque ele vai todo para a Embraer, por que 
não permitir que as empresas de)nforlnática concorra-~ coin 
a Embraer no mesmo 1 %? Quer dizer, nós não vamos discutir 

· O SR. RONAN TITO -Julgo a informática importante,~ 
continuo julgando como a coisa mais importante, neste mo­
meiftiY;parao desenvolvimentq do País!_ mas o que_est;3-mos 
disCutindo é se continuamos a ínce·ntiVáfa empresa naciOnal, 
protegendo-a da concorrência Triteriiacional o-u não. Agora, 
da importância dela não_se está-discutindo, acho que ninguém 
discute isso. 

O SR. MÁRIO COVAS -É isso mesmo. 
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O SR. RONAN TITO - No meu entendimento, acho 
que temos que incentivar pTíildpalmente o consumidor, dar 
possibilidade para que as pessoas aqui tenham acesso ao com~ 
putador e a um computador atualizado e a preços compe­
titivos. Isso é que acho deveria ser a opção da lei. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -E o grande estí­
mulo está aqui na frente, vamos -chegar nele ... 

O SR. MÁRIO COVAs·.=-l'erdoem-me, mas o própriÓ­
Presidente da República mandar um projeto -qtié disp-6e sohre 
a capacidade e competitividade do setor de informática e auto­
mação e toda sustentação de natureza verbal feita em Cínia 
da necessidade do Projeto era: a primeira reserVa de-mercado 
que se fez no Brasil- já houve "n", algumas delas sequer 
foram tocadas até hoje, porque parece que esse-era_um caso 
virgem- foi elaborada defendendo a empresa e não o·produ­
to, a diferença em relação às outras reservas de mercado 
é que na indústria automobilística não se discriminou em rela­
ção ao produto, discrirriinou-se em relação à produção no 
País, ou seja, a produção do País, feita por quem fosse era 
protegida tarifariamente e atéToi prOtegida no infinito,_porque 
em determinado instante era proibida pur~ __ c;_ simplesmen~e 
a importação, independente do que se pudesse pagar do ponto 
de vista tarifário. - - - - - -- -

dé forma Que se torne-competitiva". Bem, aí vem o prOjeto 
aqui. A Câmara o monta numa determinada direção. Duas 
das coisas que foram retiradas- uma terceira o Relator acaba 
de a~mitir que foi Um lapso e, na realidade, ela _não era pro­
priamente um incentivo - mas as duas coisas que tratavam 
de incentivos sejã na~àrea bancária, seja na-área dé incentivos 
tradicionais, elas são retiradas. 

O SR. JOSÉ EDUARDO =-senador; no art, 11 tratá.mos 
do assunto. 

O SR. MÁRIO COVAS- De outro assunto. 

O SR. JOSÊ EDUARDO- Não, da maneira de incen­
tivar a capacitação e desenvolvimento tecnológico-s. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sim, a maneira de incentivar 
já está ptevista aqui. V. E~ vai tratar lá adiante dos 5%_~~ 

o·sR. JOSE EDUARDO- Exatamente. 

O SR. MÁRIO COVAS- Não, os 5% já estão tratados 
aqui atrás. 

O SR. JOSÉ EDUARDO - NM; rriodificam.os, e V. 
Ex~ verá qu_e é mais abrangente que simplesmente os 5%. 
Os--5% são um castigo e não -um benefíciO. Na foirna cOmo 
está, a aplicação dos 5_% são um castigo poi'que pietender 
que as empresas, para merecer o incentivo do Imposto de 
Renda, apliquem 5% do seu faturamento em pesquisa e desen­
volvimento é querer que elas gastem mais em pesquisa e desen­
volvimento do que elas terão em lucro líquido em muitos 
casas_. · 

Aqui, em determinado instante - e os resultados disso 
existiram _::_ tanto que em determinado instante da História, 
este País foi o que mais aumentou perceniualmente, ano a 
ano, a produção e o consumo de equipamentos de informática. 
E o i:D.esmo raciocínio que vale para isso vale para empresa 
ou qualquer outro produto no Brasil. Ouço falar que um 
automóvel estrangeiro custaria mais barato do que um aut9~ O SR. MÁRIO COVAS - O que há é que a pesquisa 
móvel produzido no Brasil. Bem, 0 problema era saber --:- e o~ desenvolvimento passarão a ser um investimento ... 
e naquele instante o que se discutiu foi isso - se produzir ·O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Senador José 
automóvel aqui era ou nãu um avanço parà o País. · Eduardo, vamos ordenar os trabalhos. Quando V. Ex~ cl].egar 

Hoje, em face do significado da indústTiã. eletrqeietrónica · ~_no -~tt:- 11, t~ataremos desse assunto. 
e da indústria de informática, -no País, já não se discute issO, 
já não se discute isso-no mundo. O que.se diz é 6 seguiiúi::" 
qual é a melhor maneira de se capacitar do ponto de vista 
de concorrência essa indústria e capacitá~la do ponto de vista 
tecnológico. Isso passa por uttur-série de fatores, mas passa 
por desenvolvimentO tecnológico; passa, eventualmente, por 
compra de tecnologia, -e passa por-- estabelecer mecanismos 
de capacitação. Nem na informática nem -noutro setor da eco_­
nomia brasileira, ou-·melhor, é possível até que isso Ocorra 
em alguns setores, mas exatamente naqueles que estão fecha­
dos lá fora para nós. Ainda não conheço nenhum setor da 
indústria br~silefra que po:ssa-competir com a tarifa zero, ou 
seja, que o preço interno ainda possa ser, no nível de produti­
vidade que estamos, igual ao preço externo mais frete. 

Bem, mas aqui se disse: Vamos igualar os outros casos. 
Daqui para frente, cOin Uiri fntervalo de ad'aptação, a impor­

.. tação, que era proibida, passa a ser adniitida. Mecanismos 
dejoint ventures são estabelecidos e, ao invés de prote_germos 
desse jeito, vamos dar incentivos para a indústria pal-a que 
possa conrpetir. É por isso que a lei é uma lei voltada para 
competitividade, para capacitação e competitividade. Então, 
vou permitir que ela concorra não porque abro a- alfândega, 
mas porque a capacito para isso, é porque instrurtfeirtalizo, 
do ponto de vista de tecnologia, geren~ament~ para· poder 
sercompetitiva.- = ------ - --

Então, ouço dizer o seguinte: ''Essé mecanismO nãO_ tem 
mais lógica ao impedir a importação, tem lógica aô-Ofefécer 
para a empresa "incentivos que lhe permitam percorrer atalhos 

O SR. NELSON WEDEKIN- Senador José Eduardo, 
antes de V. Ex~ passar ao artigo adiante, quero refazer uma 
proporção que me parece mais do que juSta: uma vez caracte­
rizado que 1% dos bens de informática é o mesmo qUe vai 
para·a-Embraer, é possível considerar a hipótese de manter 
esse art. 7«? Insisto em falar da minha falta de segurança 
para dizer-lhe que é o mesmo 1%, porque não iremos tirar 
nã:aa de ninguém. Se o Estado já reriunciou a 1%, ao invés 
de ir para a Embraer, os produtores de bens de informática 
vão concorrer. 

o SR. JOSÉ EDUARDO- Vou reservar-me para um 
parecer concl~si_vo ao final da discussão, ·por entender que 
argumentoS futuros poderão levar os Senadores a mudar essa 
OpiniãO. --

0 SR. NELSON WEDEKIN- Mas V. Ex• contempla, 
no h_orizonte, a possibilidade _qi_sso. _ _ 

. O SR. JOSÉ EDUARDO -Temos que analisar cada 
incentivo_ de per si e, ao final, o conju~to deles, cuja avaliaçãp 
ainda não foi feita. Perfeito? 

O SR. NELSON WEDEKIN- Prefeito. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - V. Ex• já está 
no artigo 10. 

O SR. JOSÊ EDUARDO·- 0-8' e 9• são mantidos. 
(Em.discussão.) - . 
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o art. 10 é mantído com aucraçOes de data, em iunção 
até da aprovação--do Planin que modificou ·a data dos incen­
tivos.- O parágrafo úõíco do art. 10, do Projeto de Lei __ da 
Câmara, alteração, pois havia uma cumulação de benefíciOs 
que não podem ocorrer: (Discussão.) 

O SR. AMAZONINO MENDES-:- Senador, gostaria 
de fazer uma ligeira colocação a propósito dessa- matéiia. 

Compreendo pcrfeit3Inente a preocupação de V. Ex~ ao 
elirriiilái" a parte final do§ 1~ do art. 10, do projeto originário 
da Câmara dos Deputados. Gostaria de chamar a atenção 
para um detalhe. A parte final desse parágrafo ressalva o 
disposto no art. 40 das Disposições TransitóriaS-da Consti­
tuição. 

Não estou aqui especificamente para tratar de uma ques­
tão regionalista. Ouvi atentamente as preoCupaçõêS- especí­
ficas dos ilustres Senadores Mário Covas e Nelson Wedekin 
a propósito dessa matéria qUe se discutiu agora recentemente. 
Mas gostaria de chamar cla!amente a __ atenção para o fato 
de o País estar evidenciando, às claras, seu desejo, sua vontade 
de quebrar, ou, pelo menos, reduzir o seu velho hábito de 
reserva de mercado. 

A Zona Franca de Manaus, em que pese ser uma área 
incentivada, a rigor, foi estruturada, criada e voltada especifi­
camente para reserva de mercado, porque os produtos lá in­
dustrializados tinham a obrigatoriedade de conter, no _côm­
puto final, um percentual elevadíssimo de bens intermediários 
nacionais. Isso- obrigava necessariamente àquelas emPféSas 
adquirirem os insumos dentro do Brasil, não se discutindo 
aí, a questão ·de preços e- a -qúalidade desses insumos, que, 
em últi'ma análise, atingiam e ainda atingem o.produto final. 

Daí a_grande preocupação existente hoje. Um parque 
que faturou, no ano passado, mais de 9 bilhões de dólares, 
soma considerável hoje no País, tem os seus produtos cOloca­
dos no mercado juntamente com os produtos que, gradativa-· 
mente, vêm sofrendo redução de alíquota, importados de vá-
rias origens do exterior. - _ 

Isto significa nafurafmente que a Zona FranCa dê-Manaus 
vai à derrocada, sem embargos do _que dispõe o art. 40 das 
DisJ-,-õSiÇões-lrãnSitóriaS, -Ou de qüaisquer leis que, porven­
tura, po-ssamos votar aqui no Poder Legislativo. E o :Objetívo 
do Governo é de tentar adotar uma região, sabidamente po­
bre, sem a menor vocação pãra quaisquer outras atiVid-ades. 
Tanto o é que 99,2% da receita do Estado do Amazonas 
hoje, decorrem exclusivamente da Zona Franca de Manau~ 
e toda a economia anterior baseada no extrativismo faleceu. 
São 99,2%. NãO é possível que o Brasil conheça essas coisas 
e muita gente as desconhece. Ocorre que a Informática prati­
cada no Brasil excluiu anteriormente, por completo, a Zona 
Franca de Manaus, o que era terminantemente proibido~ 

A Informática, no Brasil, excluía a Zona Franca de Ma­
naus. A lei que veio da Câmara dos Deputados, em seu bojo, 
em seu espíiito~ tinha a mesma prevenção. Mercê de uma 
emenda havida na Câmara dos_ Deputados, corrigiu-se a inten­
ção, pois é exatamente essa parte final do parágrafo do art. 
7' 

No exato momento-em-que-v. Ex~, com toda a boa vOnta­
de, com a -~eriedade que lhe está assistirido, que eu sei -
estou consciente com a elaboração desse substitutivo - V. 
Ex~ vai silenciar isso, vai prevalecer o parágr3fo único do 
art. 40 das Disposições Transitórias. Significa condenar e repe­
tir o que acontecia. Vamos condenar a Zona Franca de Manaus 
a participar, também, do direito de ter indústria de infor.rriá-

.... P.ca, que, de resto, será incentivada nO Páis-. 

- Não vejo qual a razão, qual o motivo, qual a explicação. 
En passant, diria a V. Ex~ e mesmo numa ·demonstração 
clara._A minha preocupação não é regional. Fiquei extreriia­
ment~ impressionado com os argument9s expendidos pelos 
Senadores Mário Covas e Nelson Wedekin. 
' Mais ainda: admitindo-se a existéncia dessa faculdade de 

se liberar, de se aplicar 1% dos Impostos de Renda das pessoas 
jurídicas para a Embraer, honestamente, Senador, a meu ver, 
a questão estaria perfeitamente resolvida, porque sabemos, 
embora a lei não defina que os bens informáticos-são-estraté­
gicos para o nosso País, todos sabemos que se trata de uma 
qUestão estratégica. E o nosso §forço para eSsa transição, 
a_ de sairmos dessa reserva de mercado para essa abertura, 
requer da nossa brasilidade alguma atenção com relação às 
empresas nacionais. Faço essa ressalva final na minha coloca-
9ão -como uma espécie de apelo dramático para uma região 
JáS extremarnentç_ sofrida- diria- com a dureza do tempo, 
vilipendiada. A Zona Franca de Manaus tem sido vilipendiada 
ao longo dos anos. Portarias, instruções normativas. decretos 
etc., inf:rnizando a vida do ~nvestidoT. Daí por que fiquei 
at~ este mst~nte, ne:sta re:un~fio, exa~~mente.com essa citação 
específica. Perdoe-me se falei demais. 

Aliás, com a sua permissão, por falar muito esqueço das 
coisas básicas. Perdoe-me. 

A meu ver. V. Ex• se preocupou com-a· chamada cumulati­
vidade dos incentivos. Isso seria, no caso, estou elaborando 
em hipótese, uma impropriedade, porque é iinpossível. A 
pessoa isenta-se duas _vezes do imposto. Se você tem um Im­
posto de Renda para pagar, paga-se somente aquele Imposto. 
Não adianta ter duas isenções do Imposto de Renda. É a 
mesma. Não se pode louvar-se nisso. E algo impossível, não 
pode ocorrer. 

O SR. JOSÉ EDUARDO - V. Ex' está referindo-se 
ao parágrafo único? - - -

O SR. AMAZONINO MENDES - Refiro-me à parte 
final do parágrafo único. . - - _ -

O SR. JOSÉ EDUARDO- Veja bem. Nenhum outro 
benefício fiscal relativo a atividades de informática e automa­
ção poderá ser usufruído curriulativamente. Logo, na Zona 
Franca ~e. _Manaus. n~o exi~te net:~hum incentivo específico 
para a atlvtdade de mformát1ca e automação: (Em discussão.) 

O SR. AMAZONINO MENDES - A intenção de V. 
Ertfoi a melhor possível. ____ __ __ 

. O SR. JOSÉ EDUARDO.:..._ Masalgumsen_tido es~ecí­
fico lá para a informática e automação, ·at sim, no caso caberia 
a ressalva. 

O SR. AMAZONINO MENDES - A lei em -artigo 
antenor, e no pr6pno caput do artigo verifica-se lendo com 
clareza, que ... 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Eu, de minha parte, não 
tenho nenhuma restrição em manter, porque acho que é total­
me_nte inócuo .. ~ 

, O.SR. AMAZ.ONINO MENDES - !sso -aqui é uma 
~S~~ificidade. Só poderá_ ter incentivo fiscal 1 com relação 
à informática, o que estã.lei abranger, fora da sua abrangência, 
não poderá haver. 

Entã9, o incentivo ~_scal genético que-consta existir hoje 
na Zona Franca de Manaus desapareceria-... _ _ _ __ 
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O SR. JOSÉ EOUA~Do- Não. Vamos aqui ao pará­
grafo. Não so_u c_onstitu_cionalista mas, no m_eu entendimento, 
acho que não. 

O SR. AMAZONINO MENDES '--- Vamos dar uma 
lida rápida no parágrafo único do art, 40. 

Diz o seguinte: 

"Parágrafo único --Somente por lei federal po­
dem ser modificados os critérioS que disciplinaram ou 
venham a disciplinar a aprovaçãb dos projetos na Zona 
Franca de Manaus." 

Muito bem, _como· esta lei é específica eia-rerá-Cftie fazer 
menção específíccl ã- iessalva, se não ignOrar. Não há dúvida 
alguma. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Está tudo bem! Da minha 
parte está tudo bem. 

O SR. AMAZONINO MENDES - Ótimo L~ Eiitão, 
acho que a referência, a manutenção das faculdades _contidas 
no art. 40. deveria constar na lei, salvo se quiséssemos de 
fato excluir a Zona Franca de Manaus de qualquer atividade. 

O SR .. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -V. Ex' então 
se opõe em manter o parágrafo na íntegra? -

O SR. JOSÉ EDUARDO- Vamos ouvir o proponente 
da emenda que é o Senador Esperidião Arnin. -

Cf SR. ESPERIDIÃO AMIN - A leitura que faço é 
diametralmente oposta à preocupação que V. Ex~ tem. 

Primeiro, a CoriSHtuição estabeleceu para a-ZOna Franca 
de Manaus uma jurisdição especial, prevista, criada pela Cons­
titUição e fiá um termo, 2.013, eu não tenho a CoristituiÇão 
aqui à mão, pelos meus cálculos é 5 de outubro do ano 2.013.-

O texto como estava escrito, que veiO cta- Câmara dos 
Deputados, fazía exatamente acumu-lar ·as isenções próprias 
e transitórias da Zona Franca, estabelecidas pela Constituição, 
com aquelas específicas desta lei. 

Por essa razão, porque tecnicamente, eu nie vali de uma 
referência técnica para propor -isso... - ----

0 SR. AMAZONINO MENDES_:_ Parece-me, ilustre 
Senad_of, o seguinte: que V. Ex~ observou o excesso_ ... 

O SR: ESPERIDIÃO AMIN- Não, uma acumulação, 
urna repetitividade. Assim como se evita uma bitributação, 
evita-se a biísençã"ó. 

O SR. AMAZONINO MENDES- Semidiir data venla, 
assim não vejo a questão -e vou expender ~m pouco o racio~ 
cín-iõ. Por quê? - - - -

Porque todos nós aqui, serri eXceção, estamos habituados 
a ver como se aplicam leis e como são feitas as preStaçõeS 
legislativas neste País. 

Ainda há pouco citei que aquele organismo tem sido 
aviltado ao longo do tempo por portarias, instruções norma­
tivas, revogando decretos ou simplesmente deixando os decre­
tos e as leis inócuos. - · 

Saio daqui muito contente porque vejo o motivo que 
levou à supressão e-vuu-suge-rir para que haja pacem in Terris, 
que se deixe na lei esta referência: porque não há nada que 
obste em termos concretos e objetivos, tão-somente haveria 
com relação a esse pleonasmo. E como V. Ex~ é o autor 
da emenda e já colocou a razão Pela qual o por quê, o móvel 
da ação da atitude, fico muito feliz em saber que V. EX' 
não quis objetivar a exclusão da Zona Franca. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Eu gostaria de redargüir 
o que V. Ex• está colocando_, Senador Amazonino Mendes, 
primeiro, em proveito do que eu Próprio considero, segundo, 
em respeito ao meu amigo e _ao legítimo defensor de uma 
região, que me deixou até assustado com essa cifra de 92.2, 
porque essa eu n·ão conhecia. Mas eu gostaria apenas de repetir 
aqu-i a justificativa da minha e-menda: -

Evitar a acumulação de benefícios instituídos pela 
lei com aqueles de incentivos fiscais, como FINOR, 
FINAM e outros, bem como outros: privilégios fiscais 
outorgados aos contribuintes, sediados na Zona Franca 
de Manaus. 

Ou seja, não estou pretendendo retirar nenhum dos bene~ 
fícios existentes. Acho que a acu-ffiulação pode- ensejãr e é 
por isso que mantenho a minha emenda, e vou mantê-la em 
plenário também, a acumulação, porque acumulação, neste 

-· ~aís, já existiu, não só ísenÇão.Ou imunidade para: querri expor­
ta, mas crédito para quem exportava já houve. lsS:o já existiu. 
Não só se pagava o ICM, como se creditava do ICM que 
pagaria para abater do imposto que se pagava no Estado. 
De forma que acumulação já existiu, assim como se-a bítribu~ 
tação, deve-se evitar a biisertção, porque ela significa não 
-só não pagar, como vender crédito fiscal para ou ti-os, e isso 
eu quero evitar. 

O SR. AMAZONINO MENDES- Compreendo p"erfei: 
tamente, é extremamente lógico. é totalmente defensável a 
preocupação. 

O SR. ESPERIOIÃO AMJN - Para não nos prolon­
gannos, acho então que até cabe deixar essa questão em sus­
penso e esclarecer se tecnicamente a redação que propus fere 
_o atual status da Suframa, se feiir, eu o ietiro."-Estou conven­
cido de que não fere, então, por que correr o risco de escrever 
mal, por quê? Somos legisladores, se tivermos dúvidas, nós 
nos informarmos. Estou convencido de que há biisenção. 

O SR. AMAZONINO MENDES- Fico extremamente 
satisfeito, Senador, com a colocação de V. EX', que não pode­
ria ser outra, sei que V. Ex• Prima --e tem demonstrado-, 
ao longo do nosso convívio,_ nesta Casa -sobretudo pela 
correção, e é fundamental que as leis sejam claras, para evitar 
dubiedade interpretativa. A chamada dubiedade interpreta­
tiva sempre prejudica alguém. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Se não soubermos inter­
pretar, quem é que vai fazê-lo? 

· O SR .. AMAZONINO MENDES -Nós, do Norte, che­
gamos num momento desse com uma carga muito alta de 
complexo,_ porque temos, ao.longo do anos, verificado que 
essa interpretação negativa sempre nos assiste, sempre nos 
inquina, sempre nos atinge. Daí eu ficar feliz.em saber que 
amanhã ou às vésperas da votação em plenário, com a aquies­
cência do ilustre Relator, poderíamos elucidar a matéria, já 
que, em comum, queremos a mesma coisa. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O ·importante é que 
o Amazonas não vai ser prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Concedo a pala­
vra ao Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Vamos- ao art. 9', que é, 
acho, o mais polêmico. -

"Para fazer jus aos benefícios previSfos neStã feL .. 
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O-SR. ESPERID)ÃO AMIN -Qual é o artigo, Sena­
dor? 

O SR. JOSÉ EDUARDO - É o art. 9° da nova lei 
e art. 11 do substitutivo da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- V, E~mantém 
ou suprime? 

O SR. JOSÉ ED.UARDO ...:.. Modificamos. Vou ler o 
modificado para que os Senadores tenham melhor entendi­
mento. 

Para fazer jus aos benefíciOs previstOs nesta lei, 
as empresas que tenham C()mo fiJ?~lida~h~, único ou 
principaL a prodUção d-e-bens e serviços de informática 
deverão aplicar anualmente, no mínimo, cinco por C_~~­
to do seu faturamento bruto no mercado interno, decor­
rente da comercialização de bens e serviços de informá­
tica, deduzidos os tributos correspondentes a tais ven­
das em atividades de pesquisa e ·ctesenvolvimento a 
serem realizadas no País, conforme o projeto aprovado 
pela Secretária de Ciência e Tecnologia da Presidência 
da República, ob_edecidos os- cri~~ríos _ c!efirijdos pelo 
CONIN. 

§ 1" No mínimo 2% do faturamento bruto rp.en­
cionado no catJut, deste artigo, devefãP ·ser aplicados 
em convênios com centros ou instítlltos de pesquisa 
e entidades brasile"iras de ensino oficiais ou reconhe­
cidas. 

§ 29 Os -gastos Correspondentes a: 2% do fatura­
mento bruto, mencionados no caput deste artigo, pode­
rão ser deduzidos até o dobro, para efeito de apuração 
do lucro tributável pelo imposto sobre a renda de pro­
dutos de qualquer natureza. 

Então, a mudança aqui é gran<?e e nos le:tou ~- P~<?por 
esta alteração, considerando que os 5% obrigatórios para a 
pesquisa e desenvqlV~mc!_lto, condição para se usufruír dos 
50%-de deduÇão do Imposto de Renda, é maior do q':'_~ o 
benefíciõ.- coricedido. -Então, os 5% da maneira. como veio 
no substitutívo da Câmara não gozaraffi: _de: ne$_um benefíci9 
fiscal. Era urita obrigação de tirar das_ vendas _e não .9o lucro; 
quer dizer, uma empresa que tem ~O milhões de luc~'?· vende 
100 milhões de cruzeiros, tiraria ciDCo milhões para o desenvol­
vimento de pesquisa, para gozar de um ben_e:fíciO de cinco 
milhões de abatimento no Imposto de Renda. No meu modo 
de entender esse estímulo está se tornando inócuo. Tem, tam­
bém, como novidade, a obrigatoriedade de destinar-a apl~ca­
ção em conVênio com- OS centrOs_ de pesquisas, as universi­
dades, etc., que é umacontribuição para formação de uma 
mão-de-obra de uma maneira mais abrangente, e incentiv~_r 
a integração empresa-e-scola, que é tinia cOiSa que estamos 
carentes no Brasil. 

O SR. MÁRIO COVAs C:... Sr. Relator, não que éú esteja 
contra o dispositivo, maS no caso correspon·dente a 2% do­
faturamento bruto, mencionado no caput desse artigo, pode­
rão ser deduzidos até o dobro para efeito da apuração do 
lucro tributário, não é uma renúncia de natureza fisCal? 

O SR. JOSÉ EDUARDO'(_Relator)- Senador, da ma- . 
neira anterior· o emp!êsátio eStavà~sendo-penalizado, porque 
destinaria 5% do seu faturamento para investimento em pes-

. quisa e desenvolvimento, que poderia ser em convênio. 

O SR. MÁiUOCOVAS- Portanto, V. Ex• fez isso, 
eStabelecendo incentivo-ao produtor. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (Relator) -· Estabelecend_o 
incentivo, que é o que vai rriütivãr a peSquisa e desenvol_­
vimento. 

O SR. MÁRIO COVAS ....:. Esse tipo de incentivo que 
·· V. El(l' escolheu, não é uma forma de renúricia fiscal? A des­

pesa vai ser computada em dobro, ela passa- a ser computada 
em dobro. 

O SR. JCTSÉ'EDUARDO (Relator) __::É alternativa às 
denúncias anteriores para viabilizar a dedução das despesas 
de pesquisa e desenvolvimento em 50% do Impos~?- d~ R:enda. 
Aqui não é propriamente uma réilúnciá -fiSCal, S-enador, t~ata- _ 
se de não penalizar a quem destinar os 5% da pesquisa e 
desenvolvimento. 

O SR. MÁRIO COVAS- Não senhor. O sénhoi está 
permitíildo que, na medida em que eu tiro essa despesat pri­
méíio concede despesa, que é razoável, não é um investi­
mento, e uma: despesa. Portanto essa despesa ... _ 

O SR. JOSÉ EDUARDO (Relator) -Pode ser maior 
do que o lucro, e nenhuma empresa pode ter como despesa 
de pesquisa em desenvolvimento uma verba IJ!aior do_ que 
o seu lucro._ Em 5% de muitos casos vai maior do que o 
lucro da empresa. 

· O SR. MÁRIO COVAS - Isso não tem nada haver 
com o lucro. O que V. Ex• está permitindo aqUi é qUe oS 
gastos correspondentes a 2% poderão ser deduzidos até o 
dobro. Em outras palavras, como é que_ se faz o cál~ulo do 
resultado final de umã empresa? É rece-ita" menos despesa. 
É a partir daí que se calcula o Imposto de Renda. O que 
V. Ex~ está propondo é que até 2% do gastQ a despesa seja 
computada em dobro. Ora, se a despesa for computada em 
dobro, supondo que o Imposto de Renda seja de 30%, sobre 
os 50% da despesa c~stou ganhando 30%. Então, estQu ganhan­

-do l5% no Imposto de Renda sobre o inve_stiD;lentQ feito. 
S~ estou ganhando no Imposto de Renda, o que V. Ex• estabe~ 
teceu foi um mecanismo de renúncia fiscal. Não estou em 
desacordo com ele, só estou dizendo que isto tem pouca idi::ilti­

. dade, porque foi diséutido agora há pouco. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (Relaior)- O me,u raciocÍnio 
é um pouco diferente. São coisas diferentes. Talvez ~steja 
até cometendo Uma_confusão rilental, mas_ quando o·projeto 
da Câmara determina que se destine 5% do seu faturamento 
para pe~quiSã em- desenvolvimento, quer-dizer, isto é despesa. 
Ela vai gastar de pesquisa em desenvolvimento 5% do_ seu 
faturamento. Vamos dizer, uma empresa que tenha um fatura­
mento de 100 milhões de cruzeiros, vai destinar cinCo milhões 
de cruzeiros para pesquisa em desenyolvimento, que náo goza 
benefício fiscal, não tem nenhum estímulo, apenas abate como 
despesa para gozar um benefíciO de 5_0% de outras despesas 
que ela teve que fazer, comprovadas até 5Q_% :do Imposto 
de Renda. Uma empresa que fatura 100 milhões de cruzeiros, 
acho que se ela tiver de lucro líqUido dez a doze milhões, 
ela é rentável, porque o patrimóriio dela, Senador, é dez, 
doze, quinze milhões, Quer dizer, ela f~~ura dez vezes,-o seu 
patrimônio. 

o SR. MÁRIO· COV ÃS ...:.. -Patrlnió11io ·e rà!uramento 
de lucro não tém relação obrigatória. · 
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O SR. JOSÉ EDUARDO (Relator)__: Exatamente. En­
tão, uma empresa extremamente rentável, que tenha dez mi­
lhões de cruzeiros de lucro, ou seja, 10% de vendas líquidas, 
porque esta deduzido dos impostos, é um lucro satisfatório. 
A empresa para ter um benefício de cinco milhões de cruzeiros 
teria que gastar os outros ci_ncO em pe~q"_uiSas erri- desenvol­
vimento. Então, ela iria gasrar··os dez milhões d~ cruzeiros 
de lucro em pesquisa de desenvolvi~ento. Açho que nenhuma 
empresa fará isso. Não tem condições de fazer isso. Não é 
que não queira~ mas ela precisa de uma parcela do lucro 
para outros investimentos, pãni outras operações. 

O SR. EDUARDO SUPLICY _..:_Permite V.-Ex• um 
esclarecimento? (Asse-ntamento do Oiador.) Tenho uma dúvi­
da. Não acredito necessariamente na forma como V. Ex~ está 
fazendo, salvo um engano. V. Ex• mencionou que uttra·empte­
sa, por exemplo, estivesse faturando 100 milhões de cruzeiros 
por ano e tivesse um lucro de dez milhões de cruzeiros: estes 
dez milhões de cruzeiros de lucro, obviamente, devem, no 
seu balanço, resultar de diversas-receitas-menos despesa. Den­
tre ·as despesas deverão estar já, digamos, os 5 milhões de 
despesas com pesquisa eni tecnologia. - - -

Se a empresa teve dez-milhões de lucro, teve um montante 
de receita menos a despesa_ qúe deu dez mil~ões. Poderia 
ter, digamos, 70 de receita e 60 de despesa. Nestes 60 de 
despesas estão incluídos, obviamente, os cinco Itlilhões de 
despesas em pesquisa em tecnologia. Ela não precisa gastar 
mais cinco, como há pouco estava sendo eJepres_so no seu 
raciocínio. Então, V. Ex~ está dizendo ciue-ela precisaria neces­
sariamen,te gastar mais 5, então iri3 eXt_inguif metade do seu 
lucro de dez. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (Relator) -Mas, para gozar 
do benefício de abater 50% do Imposto de Renda, ou seja, 
cinco milhões desse Iucro hipotético, ela precisa gastar mais 
cinco em pesquisa e desenvolvímento. Ê o_ que diz o projeto 
da Câmara. · 

O SR: EDUARDO SUPLICY - Não. 0 projeto diz 
que precisa gastar 5%.d_o faturamento. Se.o fátut3ii'iento foi 
100 milhões ... Se o lucro foi dez milhões, e-ntão, a despesa 
foi de 90 milhões._ 100 de faturamento e 90 de despesa, -tem 
dez de lucro. Nos 90 de despesa inclui-se cinco com pesquisa 
e tecnçlogia. Não precisa gastar mais cinéO,. 

O SR. JOSÉ EDUARDO·- Senador, permita:me. ''As 
empresas que tenham como finalidade, única· oo -p-rincipal, 
a produção de bens e serviços da informática no País, ·deduzi:­
rão, até_o limite de 50% do imposto sobre'à fenda e prOve-ritos 
de qualquer natureza _devidos, o valor devidamente compro­
vado elas despesas realiz~das no País em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento diretamente ou em .convênio corit outras 
empresas, centros ou institutos de pesquiSa". Quer dizer, o 
que se pretende aqui? Vamos entender. , 

O i:J:~e se pretende é qUe a empresa--'tenha projetos pró­
prioS de desenvolvimento e pesquisa e que tambéD;l tenha 
convênios com entidades, institutos de pesquisa, etc. Preten­
de-se destinar um estímulo para o convênio; e·- a:S"-ernpresas 
podem abater 50% do gasto em pesquisa e desenvolvimento, 
no Imposto de Renda, não mais. Está claro aqui. 

S6_ posso abater do Imposto de Renda 50% do que eu 
gastar em pesquisa e desenvolvimento: Se eu gàSt.ai- mais,­
não tenho o incentivo. 

O-SR. ESPERIDIÃO AMIN (F orado microfone) ... tem 
4 desses 90 que ele gastou. Ele vai pagar 8 de Imposto de 

Renda, ele pode usar os 4 comprovadamente gastos nessa 
finalidade para abater 50% do que deve pagar de Imposto 
de Renda. 

O SR. EDUARDO SUPLICY:_Senador José Eduardo, 
só para eu compreender melhor. No seu exemplo: 100 milhões 
de faturamento. Deu lO milhões de lucro, ou seja, a despesa 
total foi de 90 milhões. Certo? 

O s·R. ESPERIDIÃO .AMIN- Dos quais quanto "apli­
cou? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Se. deu 10 milhões 
de lucrO, a empresa vai pagar Iinposto de Renda. Quanto? 
Trinta por cento, não é? Vai pa-gar só 3 milhões de Imposto 
de Renda; se puder gastar 5, se puder abater do imposto 
de renda até ... Para ele abater um mil~ão e meio~ tem que 
gastar, pelo menos, 5 milhões. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Para ele abater um e meio, 
ele tem que gastar outros 5 milhões. 

OSR.EDUARDO SUPUCY -E qual é o-problema?" 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Aí os 7 milhões 
de lucro que ele tinha, viram 2 milhões, porque ele teve que 
gastar mais 7 mHhões. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Não. Absolutamente! 
Ele também não precisa, nec_essariamente ... Alguma coisa 
de Imposto de Renda ele não vai p3gar? Aí, não paga mais 
nada. (Em discussão.) - · 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas o que não estou 
entendendo, é por que pode abater ainda em duas vezes. 
Ele quer abater duas vezes os 5? Não e:,tou entendendo. 

O SR. MÃRIO COVAS - Não entendi como é que 
a sua sugestão altera o .. que está escrito. São três fatOreS dife-
rentes... · 

.. O SR. JOS$.EDUJ\Rbd -São. :rêm várias implicações 
issq .aqui: primeiro, que para gozar do benefíCio, há uma 
série de despesas co-m pesqUisa- e desenvolvimento que abato 
notn~ralmente. __ Paraab~ter até 50% do que eu gastar, sou 
Obrigado- e aí não é uma coisa espontânea·, ·é uma obrig~ção 
de ordem le_gal - a gastar, ~% do fat_uram~nto _em pesquisa 
e dc;:senvolvimento, diretamente ou em convênio. 

A lei está me obrigando a gastar 5% _do faturamento. 

O SR. MÃRIO COVAS - Pára gozar de um benefício? 

. O SR. JOSÉ EDUARDO- Para gozar de um benefício 
q~e, eventualmente, é menor do_que os 5%. 

O SR. MÁRIO COVAS-'- isso é outro benefício. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -"Não. Mas me obriga a 
·gaStar 5% para ter úm benefício "de 1,5%. 

O SR. MÃRIO COVAS - E daí? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Para gozar de um benefício 
de 1,5%, vou gastar 5% - -

O SR. MÃRIO COVAS -Não. O Sr. não vai gastar 
5%> 

O SR. JOSÉ EDUARDO_..:_ Claro, que voÜgasiar. En­
tão, não gasto os 5% Pago o imposto e fico com 5%. Tenho 
uma vantagem de 3 milh-ões e meio, nobie Senador. 

O SR. MÃRIO COVAS' _..:_.Em que isso foi alterado 
na sua proposta? 
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O SR. JOSÉ EDUARDO- O que foi alieràdo na minha 
proposta- porque, vejáni.-uma Coisa, Srs. Senadores: strJcto 
sensu eu estaria sendo penalizado em 3 milhões e meio. Porque 
fui obrigado a gastar 5% porque ... 

O SR. MÁRIO COVAS--Não.-O senhor não éohrigado _ 
a gastar 5%. -

O SR. JOSÉ EDUARDO _::-Não sou obrigado. Claro. 

O SR. MÁRIO COVAS - Paia gaStar 5%, o senhor 
precisa-ter um incentivo.- - ----

O SR. JOSÉ EDUARDO..::. Claro. Mas qual é o espírít-, 
da lei? É o de que se g~~_te os5'f"e-par~ pi'o_r:nover Qmapesquisa/ 
investinieilto. É um íiici"enü~nto! Cria motivação para que 
se gaste e não para o-que não-se gaste. -

O SR. MÁRIO COVAS- Tudo bem! Até agora não 
foi; mas, tudo bem! 

O SR. JOSÉ EDUARDO .::..,É p~ra gasiar.Agora, então, 
o quê que estou inovando?_~ que aquela penalidade __ de 3 
e meio que eu ia ter, entáO, nãO terei mais, porque vOU 3b3tér 
2% em dobro, do Imposto de Renda, e obriga as empresas 
a destinarem às universidades esses 2% para motivar o ensüi.o. 

O SR. MÁRIO COVAS -Por que te~ que p~gar em 
dobro isso? Não há razão lógica para isso. ·-

0 SR. JOSÉ EDUARDO -' Pára anular, para.tomar 
inócuo, senão·, o emprCSárlo-eS:tára-se~n~o penalizado._ ~a tl).i~ 
nha ótica, jamais iria gastar 5para gánfiãi.- I ,5%---'--- ainda mais 
que eu ia perder 3,5%. --- --- ---

O S,R. MÁRIO COVAS- Oseu sulistiiu"tívo em relação 
ao projeto original, não inova com relação a fonte d_e fixaçijo 
dos5%. É o faturamento bruto: O que dizíit O proJetO Origirial? 

"As empresas que fizeram uma-aplicação de 5% 
têm direito a uma dedução de até 55% sobre õ lUcro." 

O que não teni--riada a ver com faturamento;_ só teq-t 
para efeito de cálculo; mas não há uma relação .clireta entr.e_ 
faturamento e lucro. O lucro pode ser· muito grande. com 
um faturamento menor ·e pode ser muito pequeno coin um 
faturamento muito maior. · ' ' · - ' ' 

A fonte de fíx3ção dos 5% ser~ IgUa_l à f9nte- Qo Projeto 
original. - --

O lucro também é a mesma coisa. Só há uma diferença 
no projeto de V. Ex~: é _que para efeito de 2%, se pode 
colocar c_omo despesa o dobro ao invés da metade .. Como 
despesa. Mas não pago imposto_sobr~ a despe~a._y. Ex~ conti­
nua, pelo seu projeto, a pagar 5% sobre o lucro. Não mudo_u 
nada. Agora, vamos ver .. Aí, V. Ex~ ç:hz:: . 

"No mínimo ~%- do faturamento· _biuto deverão 
ser aplicados em convênio com os Centros de- -Estudos 
de Pesquisas." - ----· ·--·. 

Então, obrigatoriamente, não tenho escolba. Criou-s-e 
uma obrigação adicional dentrO do- ÍIJcen_t!Y9~ É oJ:>riiação 
de quê? Se eu quiser apliCar os ·s% do faturamento bruto 
na empresa não posso; poSSo, hêr'hiãximb; apliCaf 3% par3 
ficar·nmn limite mínimo:-2% tenho que aplicar via empresa. 

Diz V. Ex•: 

··Esses 2%'\•Ia ínSHtuiçOes edúcaciOiiais, o·que-pOs­
so fazer com eles, é calcular em dobro, na despesa.'' 

Sobre a diferença despesa: receita, menos despesa, paga~ 
se irilposto de 30%. Se a despesa aumenta em ·dobro, estou 

deixando de pagar imposto sobre o aumento desSa despesa. 
Se V. Ex~ admitir que são 30%, _esses. 2% geram 0.6% de 
economia no imposto. 

Tenho 0,6% de economia no imposto. Porque, seriam 
2% que coloco como despesa em dobro. 

-_ O que mais eu ganho? 

O SR. JOSÉ EDUARDO -O Sr. não ganha; deixou 
~e-_g_astar. 

O SR. MÁRIO COVAS ~Não: Eu não ganho o meu · 
incentivo no Imposto de Renda. Antes eu podia usar. O pro­
blema básico está no fato de que lucro, faturamento _e imposto 
a pagar não tem relação. obrigatória uma coísa corri· a Outra. 
Têffi-iéléÇão, mas não. tem relação uniforme; não é linear 
isso. Então, no seu caso, V. Ex~ propõe: 5% do faturamento 
tem que set aplicado em Ciência e TecnolOgia; 2% tem que 
ser dado para faculdade, para escola. para o instituto de pes­
quisa; 3% pode ser aplicado direto ou mais. Se eu áplicar 
esse mínimo, qual é o resultado que tenho? O resultado é 
que diminuo o corresPondente a 0,6% do meu faturamento 
que posso deduzir no "imjJosto. Isso pode ser m!!-i~C? e_ pope 
ser pouco! Não sei! Aqueles 2% áe- que V. Ex~ fala é sobre 
o taturar:nento bruto. Ora. se eu ... _ -

O SR. JOSÉ EDUARDO - MaÚí estou mudando. 

O SR. MÁRIO COVAS- Não, não. A única coisa 
que V. Ex• está fazendo é fazer com que e_sses 2% sejam 
calculados como despesa em dobro. 

~O SR. JOSÉ EDUARDÓ ~Em dobro para não onerar 
a empresa. 

O SJL MÁRIO COVAS - Mu}t9. bem! Então,' 5e eles 
são calcUlados com despesa em dobro, o que ganho é-impOsto 
correspondente a esse dobro. Ora, um imposto sob!e 2% 
em dobro, como ele é de 30%, o resultado é 0,6%~ Ganho 
é 0,6% de incentivO sobre o fatuiamento bruto_. Isso pode 
ser mais ou pode ser menos do que está no projeto da Câmara, 
porque o projeto da Câmara dá um incentivo de 50% sobre 
o lucro. 

, O SR. JOSÉ EDUARDO -Mas veja uma coisa, eslou 
partindo de um raciocínio que é o ·segúinle_: Que a proposta 
entã_o me obriga a gastar 5% do fatufamentq para obedecer 
ao benefício e rião me!- dá nenhuma isenção nos 5%. Então, 
não me dá nenhuma isenção, obviamente que metade dos 
5% é lucro que eu ·terla se não aplicasse, porque a metade 
dos 5% eu iria pag~r- de Imposto de Renda. Então, vamos 
dizer, 30% ... 

O SR. MÁRIO COVAS - Setenia por cento mais a 
prestaçã-o-o senhor· estaria atrasando a sua empresa, porque 
não faria tecnologia .. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Não sei! 
c Ó SR. MÁRIO COVAS - Mas se nós -temos dúvidas 

a respeito disso, não adianta fazer o projeto! O projeto está 
sendo feito exatamente para que a empresa desenvolva tecno­
Ioi~a e se capaCite. 

O SR. JOSÉ EDUARDO --Senador, se com: o incentivo 
men6i-- eu tenho _tecn_Ologia desenvolVida... _ 

O SR. MÁIÜO COVAS - A ~inha discussão é que 
nada me diz, nem me garante que ·p que V. Ex~ colocou 
é maior incentivo do que está no projeto original. Pode ser 
e pode não ser. 
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O SR. JOSÉ EDU ARDO - Por isso ê que estamos 
tirando lá atrás. Eu falei: t~::moS '(JUe ir lá n:i frente para enten­
der St conjunto, porque, aqui, realmente, em c_ertas·e_nl.presas 
o incentivo vai-ser nlaior e-e-m outras vai ser-menor, depen· 
dendo da situação econômica dela e de rentabilidade, do resul­
tado dela. Mas, se não fizer isso, cometemos uma-injustiÇa. 

O SR. MÁRIO COVAS -Eu não sei! A injustiça V. 
Ex~ não comete, porque, quando V. Ex• fala em 50% sobre 
o lucro, já está fazerido essa diferenciação. 01Jem é bom tem 
muito lucro; quem é mau tem pouco lucro! Já está fazendo 
essa diferenciação. Qnde eu não encontro é a razão para 
a afirrilativa de V. Ex.~ de_ que, na sua proposta, se dá mais 
do que na proposta da Câmara. Não há nada que possa garantir 
isso_._ 

O SR. JOSÉ EDUARDO-Senador, todas as empresas 
que tiverem um lucro pequeno, não farão esse investimento. 
Quer dizer, o projeto da Câmara supõe ou pressupõe que 
as empresas vão fazer esse investilnento. 

O SR. MÁRIO COVAS- V. Ex; está enganado! Isso 
só é válido se o incentivo -que V. Ex~ deu for inalo r 'do" que 
o da Câmara. Mas acho que em certos casos é menor. Vamos 
ver bem qual é o incentivo. A Câmara di:i o segúf:rlté: aplico 
5% em Ciência e Tecnologia. Isso é despesa, lógico! Igual 
o de V. Ex•! 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Só é dedutível do Imposto 
de Renda 50%. Então, eu: tive" üm prejuízo da mietade. 

O SR .. MÁRIO COVAS- Qual é o lucro? Ó lucro 
é 50% deduzido do Imposto de Renda. No seu caso: aplico 
a mesina coisa, os mesmos 5% sobre o faturamento. Qual 
é o resultado? É a diferença obtida pelo fato de que 2% 
do aplicado é con-siderado por despesa em dobro, ou seja, 
se 2% do aplicado em desenvolvimento tecnológico, que re­
presenta 0,6 do imposto devido for maior do que 50% do 
imposto devido está certo; se não for, está errado! No caso 
tem vantagem; no outro-caso, tem desvantagem! 

O SR. JOSÉ EDUARDO- V. Ex• está contra a dedução 
em dobro. 

O SR..MÂRIO COY.ÀS- Não estou contra! Por en­
quanto _estou querendo saber como é que é-. V. Ex~ ine diz: 
eu fiz aSsim, porque era rhelhor para a empresa. EstoU que­
rendo entender como é que V. Ex~ garante isso. 

O SR. JQSÉ EDUARDO .:_Procurando entender o 
objeti~o_ da proposição_. que é estimular ou forçar o empresário 
a investir na pesquisa e desenvolvill!ento e a trar:tsferi.r parte 
desses investimentos atraVés de convênios com univetsidades 
e institUtos, achei que.-:aquele dispositiVo não ateildia· esse 
objetivo: - - - -- • 

O SR. MÁRIO COVAS ~Transferir atende e não aten­
de, pdrque aí fiCa a opção do cidadão da empresa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Somenfe as empresas' de 
resultado excepcional é que fariam a aplicação dos-3% das 
vendas, principalmente as empresas de lucro muito bom. As 
empresas de lucro médio, de lucro nor~?l çm __ de lucro peque­
no, nenhuma faria, porcJtie seriam penalizadas. Agora_, vamos 
dizer, estou procura!l~O compatibilizar. 'Até acho que, para 
o País, se passar o dispositivo como está na Câm~ra, vai ser 
muito menos incentivo. Mas -o objetivo ae Se i'nvestir êm pes-
quisa náo_vai ser... ___ _ 

O SR. MÁRIO COVAS - Só estou querendo saber, 
por enquanto, se o que estou entendendo está correto: projeto 
da Câmara permite que eu aplique no mínimo 5% em Ciência· 
e Tetriõlogia e posso deduzir no Imposto de Renda 50% do 
devido. Esse é o incentivada Câmara. O incentivo de V. 
Ex•: faço os mesmos 5% sobre o faturamento bruto e eu 
posso, obrigatoriamente aplicar 2% indiretamente, via centro 
de pesquisa ou u·niversidade, e esses 2% eu ganho como incen­
tivo, isto é, ele é dedutível em dobro como despesa. Se eu 
pego 2% do que investi, do faturamento bruto, e ele aumenta 
em dobro na despesa, eu diminuo esse valor da diferença 
entre receita e despesa. Portanto, ganho 30% sobre essa dife­
rença; 30% sobre 2% é 0,6. Num caso eu ganho 0,6% de­
incentivo sobre o faturamento bruto, no outro cãso ianho -
até 50% do Imposto_ de Renda devido. Essas duas quantidades 
não podem ser defi~idas, a priori, -qual é a maior. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Elas não são iguai;. E o 
prOjeto da Câmara condiciona qUe para gõza{ dos 50% do 
Imposto de Renda_. para gozar da isenção d<? IPI n_a produçã~ 
na venda dos eqUipamentos, ela tem que mvest1r os 5%. t 
condicionante. 

O SR. MÁRIO COVAS -0 de V. Ex• também! 
. O SR. JOSÉ EDUARDO- Eu mantenho! 

0-SR. MÁRIO COVAS - V. Éx' não hiovi; mantém 
a obrigatoriedade, até porque isso aqui criou estímulos, mas 
criou uma contrapartida, que é a obrigatoriedade de investir. 

6 SR. JOSÉ EDUARDO-- O que entendo é que, da 
maneira como veio da Câmara, contudo, tenho objetivo de 
estimular o investimento, de forçar o investimento de pesquisa 
e desenvolvimento e esse objetivo não vai ser atendido na 
sua plenitude, porque, em muitos casos, ele vai ter uma penali­
zaçáo para as empresas, e não estíiriulo. 

O SR. MÁRIO COVAS -V. Ex• terminou aí a avalia­
ção? É isso só que mudou ou tem mais alguma coisa que 
mudou? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Oposição do Conin. 

O SR. MÁRIO COVAS -O que foi tirado do Conin? 

O SR.JOSÉ EDUARDO- Reduzido de 24 para 16. 

O SR. MÁRIO COVAS-Algumas das representações? 

O .SR. JOSÉ EDUARDO ~ Foi mantido o Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento, Infra-Estrutura, Edu­
cação, Relações Exteriores, Estado-Maior das Forças Arma­
das, Secretaria de Ciêricia- e TecnOlogia-, "Desenvolvimento 
Regional e Administração Federal. 'São 8 do Governo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -V. Ex' concorda com 
aS-ponderações do Senador Márío Covas? O textO da Câmara 
é mais conveniente? · · -· ---- ------ - · 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Ele não disse isso.-
- - - -- -- --

Ó SR. MÁRIÓ COVAS - Não! Estou racioci~ando 
em cima da afirmativa do Senador. Acho que o texto dele 
enfocao problema de uma maneira; o da Câmara, de outra 
maneira. Não dá é para dizer que o texto dele obriga mais 
ou garante maís a empresa. Não üá pã.ra dizer isso em face 
do da Câmara. São dois canrinhos diferentes que não levam 
obrigatoriamente a -um me!ho_r incentivo no_substitutivo ou 
no projeto da Câmara. Isso depende de três variáveis que 
se chamam Faturamento Bruto, Lucro e Imposto de Renda. 
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O SR. JOSAPHA T MARINHO '--Nénfiiim dos dois 
textos é suficientemente claro, no seu entender. 

OSR. MÁRIO COVAS- Não, eles são absolutamente 
claros. Claro eles são. O que não se pode dizer é que não 
dá mais vantagem do que o outro. São pontos- de viSta dife~ 
rentes. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Senador, eu pedi a_o Minis­
tério da Economia uma avaliação nesse sentido e nãO Obtive 
resposta até agora. -

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)- Está com a pala­
vra o nobre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -- Sobre as implicações da 
minha proposição, eu pedi uma avaliação" ao Ministério da 
Economia e não obtive resposta. Então eu, também, -hOnesta­
mente, eu entendo que o meu raciocíniO que está mais correto 
conceitualmente. Não é? Por isso, eu estou propondo. Mas 
não tenho dados para dizer qual a implicação diss_o. O Conin~ 
então, na nossa proposta, reduz para 16 membros, sendo 8 
do Governo ... 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar)-.., V. Ex• está em 
que parágrafo ou em que artigo? 

O SR. ELCIO ÁLVARES- É boni balisar pelo substitu-
tivo, que diz em um de seus artigos: -

O SR. JOSÉ EDUARDO__: 

"O Conselho Nacional de Informática e Automa­
ção é constituído por 16 membros nomeados pelo PresF· 
dente da República e terá a seguinte composiÇão: um 
representante governamental de cada um dos seguintes 
órgãos: Ministério do Estado da Economia; da Fazenda 
e Planejamento, da Infra-Estrutura, da Educação-, das 
Relações ExterioreS, -Estado-M3ior das FOrças Arma­
das e Secretarias de Ciência e Tecnologia, Desenvol­
vimento Regional e Administração Federal; 8 represen­
tantes de entidades não governamentais, compreen­
dendo representantes da indústria dos usuários· de bens 
de serviços da informátíca, dos produtores de progra­
mas de computadores, dos profissionais e tiabalhadores 
do setor, da comunidade científica e teCnológica e da 
área jurídica. -

O Regimento Interno do Conin será definido pelo 
Poder Executivo por proposta do Conin, aprovado pela 
maioria dos seus membros. 

O mandatO dõs membros náo governamentais, em 
qualquer hipótese, extinguir-se-á com o fim do man­
dato do Presidente da República que os tenha nomea­
do. 

Ressalvado o disposto- no parágrafo aDierior, a 
duração- do mandato dos membros não governamentais 
será de 3 anos. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Só queria saber por 
que, Senador José Eduardo, V. Ex~ em vez de mencionar 
e relacionar as entidades como esta·va no projeto da Câm'à.ra, 
apenas mencionou 8 representantes. E quem nomeia eSses 
representantes? 

O SR. JOSÉ EDUARDO - F o Presidente da Repú­
blica. Todos os que falaram conosco pleitearam a redução. 
Inclusive o próprio Deputado Luiz Henrique, na sua propo­
sição, defendia que fossem 20, mas que, então, por negocia­
ções na Câmara acabou ficando em 24 e fixando_ em 16 ... 

---Mas do entc!ndimento-geral é de que deveria haver uma redu­
ção-Havia propostas até para reduzir para 12. Mas, _aí, obvia: 
mente_, muitas entidades ficariam fora. Então, eu optei pOr 
propor a fixação a fixação em 16. Agora, realmente, 16 ou, 
18, o importante é que seja paritário e nominar os represén­
tantes as entidade~ que se farão representar, eventualmente, 
VamOs .dizer, as que não forem nominadas vão achar muito 
ruim. sendo atribuição do Presidente d3.-República e, o mo­
mçnto da nomeação, obviamente. ele vai_analísar as entidades 
que são mais representativas e nomear. 

O SR. NELSON WEDEKIN- Senador José Eduardo, 
na verdade o Governo tem uma representação de metade 
em qualquer uma das hipóteses. Mas no Projeto de Lei da 
Câmara me parece muito mais razoável que seja um legislador 
a fixar e que sejam as própriãs -erltídades a dizer quem são 
os seus representanteS. Porque, do contrátió, nós ·tereinos 
metade, que são representantes do Governo-, e a outra metade 
nomeada pelo Presidente da República. Ou seja, a--voz dàs 
entidades civis, das instituições representativas, ela será mais 
um reforço da posição do Executivo. Quer dizer, eu estou 
apenas propondo a V. Ex~ que restaure_ como está, porque, 
de algum modo nós é que_ vamos dizer. Nós estamos vendo 
aqui a Sociedade Brasiieir<!_para o Progre5:so_da Ciência, a 
Soéiedade Brasileira da Computação, nós estamos dizendo 
quem é. Se nós deixamos como está, quem vai dizer é o 
Presidente da República. Ele pode escolher entre essas repre­
sentações aqui pessoas que sejam da sua confiança. Portanto: 
nós vamos ter uma visão" do Executivo, e não como é' a ptõ­
posta, que me parece muito mais razoável: uma parte é o 
Executivo, é o Governo, a outra parte é a sociedade, más 
definida previamente em lei. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Senador, eu entendo, ap·e: 
nas vamos dizer, o Conselho, enquanto um Conselho de muita 
amplitude, obviamente tem maiores· dificuldades eni discutir 
determinados assuntos, principalmente quando é um Conse­
lho de um órgão executivo. Agora, eu não tenho rnaiore_s 
objeções se for do entendimento, não é? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- (Fora do microfone.) 

_ O SR. JOSÉ EDUARDO -Eu não tenho maioresob}e­
-ÇOes. 

.. O SR. ESPERIDIÁO AMIN :.::_(Fora do microfone.) 
(Travam~se debates sem microfone.) 

· O SR. MÁRIO COVAS - Acbo que a redação dada 
por V. Ex~ leva ao seguinte problema: eu não sei; não cons-egui -
encontrar aqui, quem preside o Conselho. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- É o-Secretário. 

O-SR. MÁRIO COVAS - Est~va no da Câmara o 
substitutivO ãinda naõ veio. -- - - -- - ' 

O SR. JOSÉ EDUARDO- A Lei n• 8.028 regula. 

O SR. MÁRIO COVAS :..:: Nós estamos mudando os 
membros da cÔisa e estamos deixamos a Jei regular o PreSi­
dente anterior. 

· ·- O SR. JOSÉ EDUARDO- Pode ser incluída. 

O SR. MÁRIO COVAS.:_ Acho que é melhor incluir 
isso-aí, tal qual foi no substitutivo. SegundO: esse é o Conin. 
É um termo importante. Eu deixaria aos miiii~trOs_, e não 
representantes do ministério. -
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O SR. JOSÉ EDUARDO- (Sem microfone.)-

O SR. MÁRIO COVAS .:: ... :Tudo bem! vocêfaz noRegi­
mento Interno e diz que, -na falta do Ministro, ~le rna_nda 
alguém no seu lugar. Mas a figura titular é a fi8;url! do Ministro. 

Terceiro: não dá para dizer oito representantes de entida~ 
des não governamentais, compreendendo representante da 
indústria, dos usuários, dos produtores de programas, dos 
profissionais trabalhadores. Porque, nesta hipótese, o Presi­
dente é que vai escolher. Se não nomJna qual é a entidade, 
se deixa para setores, fica até a flexibilidade para ele escolher 
todos de um setor só. Aí, a indicação é feita pela entidade. 

O SR. JOSÉ EDUARDO~ É Õ Relator quen<Jltii~~? 
O SR. MÁRIO COVAS -Mas é lógico! Eu acho que 

pode pegar um pouco do que está no da Câmara. 

O .SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Vamos manter 
o que veio da Câmara. Eu acho mais importante. (Em discus-
são.) . 

Então, o Senador José Eduardo não se opõe a manter 
o artigo original? __ 

O SR. JOSÉ EDÚÁR-DO :..:...Acho que deveria ir a vgta­
ção, porque é muito polêmico.-Tenho recebido ponderações ... 

O SR. l>RESiDÉN-TE (RÚy Bacelar):..:... Mas quase todos 
os membros da comissão não ... 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Bom se a maioria ênt~;;de, · 
tudo beml 

O SR. RELATOR (José Eduardo) -:.A competência 
da Secretária de CiênCia e Tecnologia só acrescentamos o 
item 7", que é: apreciar projetos de pesquisas e desenvol­
vimento para fins de concessão de benefícíos._Q resto perma-
nece. - - -

Foram excluídos_ do projeto original os arts. ls·e--16. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -Continua em 
discussão o relatório do Senador José Eduardo. 

O SR. NELSON WEDEKIN·- Continuo .pe~gunta~do 
ao Senador José Eduardo - é claro que S. Ex~ se debruçou 
mais sobre o seu projeto, chegou a elaborar o substitutivo 
porque é isso_que estéem. discussão nesse momento inceritivo, 
que é que so.brou realmente de incentivo? Porque o projeto 
de lei da Câmara fala num por exemplo, aos projetos de 
produção de bens de serviço de informática junto ao BNDES. 
Quer dizer, V. Ex• chama isso de engessar o BNDES nessa 
ligação. A outra~ 1% do Imposto de Renda. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Sobrou tudo, menos 1%, 
porque o outro não _era um incentivo, e~a uma "I?!ioridade 
que já existe, ou outros iDcentiVõs permaneceram todos, até 
acho eu ampliados pela questão dos 2%, dos 5%. Em termos 
de incentivo ele foi ãmpliado, sem dúvida nenhuma. 

O SR. MÁRIO COVAS- Acho que não: Vou votar 
contra o substitutivo,_ porque a rigo~ ele retir_ou ~odos_aqueles 
incentivos que existiam no proJetO d~ C~mara. Ele re:tirou 
a determinação ao BNDES. _ -· ... _. 

O projeto foi feitO para capacitar a indústi"íà brasileira 
de capital nacional --é isso que está dito nele - a poder 
concorrer e ter acesso à tecnologia. 

O projeto tal qual veio da Câmara, criava algumas coisas 
que foram elimin3dãs,:outras forB:_m diminuídas_ e uma terceira 
que foi alterada. Grava -o incentivo constante do art. 49 • O 

incentivo constante do art. 49 previa uma extensão por sete 
anos de determinada isenção de natureza fiscal. V~ Ex~ dimi­
nuiu para 5%. Posteriormente, no art. 59 se.determinada às 
instituições financeiras que deveriam financiar, çom priori­
dade e com preferência ativo fixo para esSa área. V. Ex~ elimi­
nou esse dispositivo. 

Posteriormente havia um incentivo de aplicação de 1% 
do imposto nas pessoas jurídicas, para que elas aplicassem ... 

O SR. JOSE EDUARDO- De ativo fixo não eliminou 
nada. 

O SR. MÁRIO COVAS'- Financiamento de ativo fixo. 
Estou dizendo investimento em atívO fixo. O art. 59 determi­
nava às instituições de créditos que dessem prioridade ao finan~ 
ciamento 11~s_ aquisições para ~uste_io de investimento e ativo 
ffxó, ampliação e modernização industrial. 

V. EX'! elimfndu o arf. 7" que permita a dedução de 1% 
à pessoa jurídica para capitalização dessas empresas. 

No final, em termos de incentivo, V. Ex~ çl_eixou apenas 
um, que é diferente dO âã. Câmara. Em relação ao cjt..iãl pode 
ser até que V. Ex~ esteja dando mais, mas nem V. Ex~ nem 
eu podemos afirmar que isso ocorre ,=acho que nem o Governo. 

V .. Ex• não está dando 2%, está dando 0,6%. O que 
- V. Ex~ está permítifldo é que os 2% seja contado em dobro 

para efeito de despesa. Portanto, sobre este aumemo de despe~ 
sa, no qual incidiria 30% de imposto; 30% -de Imposto de 
Renda sobre 2% dá 0,6%. Então, V. Ex' esta dando um 
incentivo de 0,6% sobre faturamento bruto, para que aplique 
100% do faturamento bruto em Ciência e Tecnologia. 

=-o~- O da Câmara dava até 50% do Imposto de Renda devido, 
nãõ-- há como dizer se uma coisa é maior do que a outra. 
V._Ex~ acabou de concordar, em certos casos será maior, 
em outros casos será menor. Até não discuto isso. ACho até 
aceitável a "metodologia de V. Ex•, _de,repente até melhor. 
Matematicamente não há como dizer que seja. Certamente 
seria melhor para algumas empresas e será pfór para Outras, 

Mas de qualquer maneira foi a que reduziu V. Ex~. no 
fim, traduziu incentivo dado a empresa brasileira de capital 
nacional que aplicar 5% em Ciência- e Tecnologia, que 2% 
dos_ 5% desde que Seja entregue para o Governo ou para _ 
instituições de educação, ou para instituições de Ciência e 
Tecnologia podem representar despesas em dobro. 

O SR. JOSÉ EDJ.JARDQ ,.-Ou projetos próprios. con­
veniados com instituições, com aCesso às uniVàsidades, a esses 
instituto~ para gue aprendam a tecnologia. 

O sR.:-MÁRIÔ COVAS - Acho. que com a limitação 
dos incentivos na realidade, esse projeto deixou de ser um 
projetO de incentivos. O projeto podia se resumir dizendo 
o seguinte: '"a empresa brasileira de capital internacional, 
ou empresa brasileira de capital estrangeiro, que aplicar 5% 
do ~aturamento bruto em ciência e_ te-cnologia. 4/10, quarenta 
por cento disso pode ser contado em dobro para efeito do 
cálcul~ do _lucro pressumível ... O projeto de V. Ex~ ficou 
reduzido a isso, em termos de incentivo. Dar incentivos ão 
IPI. para instituições Como o CNPq etc. na aquisição dos 
seus bens, fora disso os demais incentivos que constavam do 
proieto foram retiradOs. 

O SR. JOSÉ EDUARDO .....:. O do financiamento n~o 
é úm incentiV'o, Senador. 

O SR. MÁRIO COVAS- Como não é um incentivo?. 
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O SR. JOSÉ EDUARDO- Não é. É inóqua aquela ... 

O SR. MÁRIO COVAS- Como inóqua? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- O B.NDES não obriga ... 

O SR. MÁRIO COVAS - Não! Não obriga não. No 
instante em que coloco_ em uma lei que as empresas brasileiras 
de capital nacional produtoras de serviços terão prioridades 
nos financiamentos concedidos por instituições financeiras fe.:. 
derais ou nos indiretos, através de repasse· de fundos adminis­
trados por aquelas. instituições para custeio dos investimenlõs 
em ativos fixos, ampliação, modernização _industrial... Se isso 
não é um incentivO?! 

Discrimino, digo: essa área vai ter preferência, pfíõrídade 
no fornecimento do banco, estou dando um incentivo. Evi­
dente, estou priorizando a área, todo mundo quer o financia­
mento do BNDES. Se ele é prioritário para uma determinada 
área, essa área está sendo favorecida. 

Acho, em que pese o esforço que V. Ex~ fez e o trabalho 
que está aqui feito, volto a insistir com fefel"ênciã. à compâ: · 
ração entre os dois fncentivos, nem eu sei-âizer a V. Er 
e nem V. Ex~ soube dizer-me qual dos dois oferece- melhor 
resultado, aliás, pelo que V. Ex~ contou nem o Ministério 
da Fazenda soube; V. Ex" perguntou e não deram resposta. 

Mas, de resto, eliminamos uma série de incentivos que 
existiam e que afinal eram o cerne do problema. O problema 
era fazer com que a empresa nacional pudesse passar da fase 
de garantia; havia a:· impossibilidade de importar para a fase 
competitiva. Só consigo "iSso se capadtar a enipresa brasileira 
em termos de ciência e tecnologia, em termos de sustentação 
financeira. Não é por outra razão que o disposrtivó -constitu­
cional está contido no processo e esse V. Ex• deixou que 
é a compra pelo Govefno. 

Outro dia na ComiSsão alguém nos contava, o fatO saiu 
inclusive nos jornais, que uma empresa am"ericãna foi vendida, 

era grande fornecedora, 80% das suas vendas eram feitaS 
para o governo e o governo imediatamente deixou de comprar 
da empresa, ela foi vendida a um grupo francês e imediata­
mente o governo deixou de comprar. 

Veja que isso vai ao encontro do que está no American 
Bayat, que fala no produto produzido lá. O produto continua 
sendo produzido, o que mudou foi a propriedade da empresa, 
então o Governo pára d~ comprar. Aqui a Constituição prote­
geu, deu preferência a essas cOrripras, preferência no meu 
modo de entender até pressupõe igualdade de condições; 
preferência apenas em igualdade de condições, se as condições 
são piores não tem preferência. É um texto constitucional 
e portanto está traduzido no processo. 

Acho que do ponto de vista de qualificação, no que se 
refere ao fornecimento de incentivos, prefiro o substitutivo 
da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Senador acho 
que a matéria foi discutida, esclarecida e poderíamos entrar 
na faSe de Votação. Como há quorum, essa Presidência vaí 
dar a presente reunião como encerrada. 

O SR. MÁRIO COVAS-- Não havia quorum também 
no ínicio da reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) - Mas o Regi­
mento é claro quando diz que precisa de maioria para votar. 

O SR. MÁRIO COVAS -Tudo bem, mas isso só pode 
ser verificado através do_ voto. _ 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar) -V. Ex• quer 
que vote? 

O SR. MÁRIO COVAS - Não, vai ao plenário e o 
relator dará o parecer lá. Só que em plenário- serão dois pare-
ceres. - -

O SR. PRESIDENTE (Ruy Bacelar):_ Está encerrada 
a reunião. 


